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Próximo a Mariluz: caminhão e carreta pegam 
fogo após choque frontal e motorista morre
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IMUNIZAÇÃO

No 1º semestre 
mais de 45 mil
vacinas  foram
aplicadas em 
Umuarama

Levantamento da Secretaria de 
Saúde aponta que entre janeiro 
a julho, 45.325 vacinas foram 
aplicadas nas 22 unidades de 
saúde de Umuarama. O maior 
destaque é para o imunizante da 
gripe, seguido de perto vacinas 
contra a poliomielite e hepatites 
virais. Saiba mais na Página A3

Um caminhão caçamba e uma carreta 
carregada com milho se incendiaram após 
uma colisão frontal. O grave acidente foi 
por volta das 12h40 de ontem, na PR-180, 
próximo ao trevo de Mariluz. O motorista 
do caminhão, um homem de 53 anos, 
morreu. Seu corpo foi localizado no 
fim da tarde em meio ao milho, que se 
esparramou na pista. Existe a suspeita 
de que ele tenha sido ejetado do veículo. 
O Corpo de Bombeiros de Goioerê levou 
quase duas horas para conter as chamas. 
A pista ficou totalmente interditada. Saiba 
mais na Página A6

O prefeito de Douradina, Oberdam José de Oliveira, do 
União Brasil, será candidato à reeleição, tendo como 
candidata a vice-prefeita, Célia Furlan Sossai (PSD), a 
Professora Célia. A chapa foi aprovada na convenção 

dos dois partidos (União Brasil e PSD) realizada na noite 
de segunda-feira passada no Salão de Convenções do 
Parque de Rodeios, a Fepeina. 
Várias lideranças participaram da convenção, incluin-

do os pretensos candidatos e candidatas às vagas da 
Câmara Municipal, o deputado estadual Do Carmo, o 
presidente do PSD local, Antonio Gazin, o popular Dóia, 
entre outros. 

CONVENÇÃO EM DOURADINA

Oberdam será candidato à reeleição e professora Célia para vice-prefeita

Deputado estadual Do Carmo participou da convenção com Oberdam e a 
Professora Célia Oberdam, a Professora Célia e demais participantes da convenção em Douradina

Os dois veículos pegaram fogo logo após a colisão. Condutores que passaram pela rodovia registraram em vídeo o fogo
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AConvenção apresentou Renato  candidato a prefeito e 
Henrique Mecabô a vice-prefeito

Centenas de apoiadores participaram da convenção em Cascavel

Saúde, Cidades, Transportes e 
Educação são os mais atingidos
por congelamento de gastos

Os ministérios da Saúde, das Cidades, dos Trans-
portes e da Educação foram as pastas mais atingidas 
pelo congelamento de R$ 15 bilhões em gastos do 
governo federal no Orçamento de 2024. O decreto 
com a contenção de despesas, assinado pelo pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva, foi publicado na 
noite desta terça-feira, 30, em edição extra do Diário 
Oficial da União.

O congelamento total no Ministério da Saúde, a 
área mais afetada, somou R$ 4,4 bilhões; o Minis-
tério das Cidades foi atingido em R$ 2,1 bilhões; 
Transportes teve uma contenção de R$ 1,5 bilhão; o 
Ministério da Educação sofreu um congelamento de 
R$ 1,3 bilhão.

O Programa de Aceleração do Crescimento (Novo 
PAC), vitrine do governo Lula que possui verba em 
vários ministérios, teve um congelamento de R$ 4,5 
bilhões. Emendas parlamentares também foram 
atingidas. As emendas de comissão tiveram um con-
gelamento de R$ 1,1 bilhão, enquanto as emendas 
de bancada sofreram uma contenção de R$ 153,6 
milhões.

O governo congelou os gastos para cumprir o ar-
cabouço e a meta fiscal após a arrecadação vir abaixo 
do esperado e os gastos obrigatórios dispararem. O 
valor foi dividido em R$ 11,2 bilhões bloqueados para 
cumprir o arcabouço fiscal e R$ 3,8 bilhões contingen-
ciados devido à arrecadação menor do que o previsto.

As duas medidas têm o efeito prático de conge-
lar diversas programações no Orçamento, como a 
manutenção das atividades dos ministérios, serviços 
de saúde, educação, obras e ações de prevenção a 
desastres. Se a verba para a obra em uma estrada for 
afetada, por exemplo, o projeto fica parado por conta 
do bloqueio.

Jogo do Tigrinho: governo 
federal define regras
para apostas online

A Secretaria de Prêmios e Apostas (SPA), vin-
culada ao Ministério da Fazenda, publicou nesta 
quarta-feira, 30, uma portaria que estabelece regras 
para jogos de azar online, o que na prática autoriza 
o funcionamento de jogos como o do Tigrinho. Esse 
tipo de aposta tem viciado famílias inteiras e facilitado 
a aplicação de golpes.

Segundo as regras publicadas, no momento da 
aposta os jogadores devem ser informados sobre o 
fator de multiplicação para cada real apostado e o 
montante a ser recebido em caso de acerto. “As tabelas 
de pagamento, abrangendo todas as possibilidades de 
ganho do apostador, devem ser disponibilizadas ao 
apostador antes da realização das apostas no respec-
tivo jogo online”, informa a portaria.

Nem todas as plataformas, contudo, poderão 
oferecer esse tipo de jogo. Antes, elas precisarão 
ser certificadas por uma entidade reconhecida pela 
Secretaria. Além disso, é vedado oferecer os jogos 
online em estabelecimentos físicos.

O texto também define o que não é jogo online e, 
portanto, não podem ser oferecidos no Brasil. Eles 
incluem games de habilidade, os “fantasy sports” 
(esportes de fantasia), os jogos multiapostador (em 
que as ações ou resultados possam ser influenciados 
pelo resultado ou ação de outro apostador), e jogos 
entre apostadores em que o agente operador de apos-
tas não se envolve diretamente, fornecendo apenas o 
ambiente para uso.

Coluna IlustradasEM CONVENÇÃO 

PL oficializa o empresário Renato Silva
como candidato a prefeito de Cascavel 

Seja mesário, contribua para o processo eleitoral 
e ainda desfrute do benefício da meia-entrada

Por Alexandre Curi
Uma das maiores democracias do mundo, o Brasil é 

internacionalmente reconhecido pela eficiência de seu 
sistema eleitoral. Temos as eleições mais informatiza-
das do mundo, com uma tecnologia que nos permite 
obter o resultado de qualquer pleito horas depois de 
encerrada a votação, mesmo em um país com mais de 
150 milhões de eleitores, distribuídos em mais de 90 
mil seções eleitorais. Apesar de toda essa tecnologia e 
da qualidade de nossos sistemas, o trabalho humano 
é fundamental para o sucesso do processo eleitoral. E 
dentro de todas as pessoas que atuam para que corra 
tudo bem durante a eleição, destacam-se os mesários. 
Cidadãos comuns, sem vínculo com a Justiça Eleitoral, 
que dedicam horas de suas vidas, em um fim de semana, 
a um trabalho voluntário fundamental para o sucesso 
das nossas eleições. 

Em outubro deste ano, mais de 1,5 milhão de 
brasileiros trabalharão para nos garantir o direito de 
escolher, através do voto, nossos prefeitos e vereadores. 
Os Tribunais Regionais Eleitorais de todo o país já estão 
convocando eleitores para colaborar neste processo. 
Mas não é necessário ser convocado atuar no pleito 
que definirá quem comandará os rumos de nossas ci-
dades. Interessados podem se cadastrar como mesário 
voluntário, demonstrando sua vontade em contribuir 
diretamente para a solidez do processo democrático. 
Historicamente, cerca de 50% dos mesários de uma 
eleição são voluntários registrados junto ao Programa 
Mesário Voluntário da Justiça Eleitoral, mas esse índice 
pode ser maior.

Além da experiência de participar ativamente do 
processo eleitoral, vivenciando de perto a organização e 
a transparência do sistema que define os rumos de sua 
cidade, estado ou país, os mesários também são reconhe-
cidos e valorizados com alguns benefícios garantidos por 
lei: vale alimentação nos dias de trabalho para a Justiça 
Eleitoral; dispensa do trabalho por dois dias para cada 
dia trabalhado nas eleições, sem prejuízo do salário; 
isenção de taxas de inscrição em concursos públicos; 

vantagem no desempate em concursos públicos; e horas 
de atividade extracurricular em cursos superiores.

Mas, aqui no Paraná, teremos um incentivo ainda 
maior a partir da eleição deste ano. O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior sancionou lei de minha autoria, 
aprovada por unanimidade pela Assembleia Legislativa, 
que garante o benefício da meia entrada em eventos 
culturais e esportivos para eleitores que atuarem como 
mesário ou apoio logístico nos processos eleitorais. 
Com a nova lei, queremos reconhecer e valorizar a 
contribuição desses cidadãos, incentivando ainda mais 
a participação voluntária. Essa é uma forma de retribuir 
o tempo e dedicação dos mesários, que desempenham 
um papel crucial em cada eleição.

Para ser um mesário voluntário, basta ser cidadã ou 
cidadão com mais de 18 anos e estar em situação regu-
lar com a Justiça Eleitoral. As pessoas com deficiência 
também podem participar ativamente desse processo: 
basta indicar a eventual deficiência ao se cadastrar como 
mesário voluntário.

As inscrições para ser mesário nas Eleições de 2024 
podem ser feitas pelo formulário no site do TRE-PR 
ou pelo aplicativo e-Título. Para realizar a inscrição via 
formulário, é necessário informar CPF, nome completo, 
endereço, e-mail e telefone para contato. Pelo aplicativo, 
basta baixá-lo no seu celular e, após fazer o login, clicar 
na aba “Mais opções”, na opção “Mesário voluntário” e 
confirmar a inscrição.

Se você tem a oportunidade, inscreva-se como me-
sário. Contribua para a construção de um Brasil mais 
justo e democrático. O seu esforço será recompensado 
não apenas pelos benefícios garantidos por lei, mas pela 
certeza de estar ajudando a moldar um futuro melhor 
para todos nós.

Alexandre Curi é deputado estadual do Paraná, 
primeiro-secretário da Assembleia Legislativa 
do Paraná, autor da lei estadual que concede o 
benefício da meia entrada a mesários.

Um chamado à cidadania

Cascavel - A Convenção Municipal do PL oficializou 
a candidatura de Renato Silva para prefeito de Cascavel 
(PR). O evento, realizado na noite desta terça-feira 
(30), foi marcado pela grande emoção e entusiasmo, 
reunindo uma vasta plateia e lideranças políticas de 
Cascavel, do Paraná e do Brasil, incluindo a mensagem 
em vídeo de Jair Bolsonaro, consolidando a união do 
grupo em torno de Renato Silva, atual vice-prefeito da 
cidade. 

Renato Silva expressou sua gratidão pelo apoio rece-
bido e reafirmou seu compromisso com a continuidade 
e expansão dos projetos iniciados por Paranhos. “Cum-
primos a missão, mas nós precisamos de mais. Mais 
vagas em creche, mais habitação. Fizemos muito, mas 
ainda precisa fazer mais”, afirmou Renato, ressaltando 
a importância da união do grupo político e sua missão 
de trabalhar ainda mais por Cascavel. 

O prefeito Paranhos, primeiro prefeito em exercí-
cio a apoiar a candidatura de um vice na história da 
cidade, destacou a competência e a vasta experiência 
de Renato Silva. “Renato 
gerenciou todas as secre-
tarias, me deu segurança, 
confiança e proteção,” afir-
mou Paranhos, defendendo 
que Renato Silva é a pessoa 
certa para liderar Cascavel 
nos próximos anos.

Para fortalecer a chapa, o 
jovem Henrique Mecabô, do 
partido Novo, foi anunciado 
como candidato a vice-pre-
feito. Mecabô abdicou de 
sua própria pré-candidatura 
para integrar o projeto, o 
que foi ressaltado como um 
gesto de união pelo bem de 
Cascavel. “É uma aliança 
pelo bem da cidade. Todos 
estão vendo a nível nacional 
o retrocesso e nós não queremos o retrocesso da nossa 
cidade. Não teria como não estar nesse time. Time de 
gente que faz, de gente de verdade”, declarou o can-
didato a vice de Renato Silva, reforçando o espírito de 
união e colaboração que permeia a chapa.

O apoio do ex-presidente Jair Bolsonaro foi um dos 
momentos mais aguardados da convenção. Em uma 
mensagem gravada, Bolsonaro expressou seu apoio a 
Renato Silva, reforçando a estratégia do PL para am-
pliar a força das pautas da direita no Brasil. “Boa sorte, 
felicidades e, se Deus quiser, rumo à vitória,” destacou 
Bolsonaro, marcando sua influência no evento. 

O deputado federal e presidente estadual do PL, 
Giacobo, também teve um papel central na convenção, 
ressaltando a formação da coligação e a importância 
da união em torno dos valores defendidos pelo partido 
e por Bolsonaro. “Eu jamais estaria ao lado de alguém 
que não tivesse o mesmo pensamento que o nosso 
PL, que o nosso capitão Bolsonaro.” afirmou Giacobo, 
reforçando o alinhamento do grupo com os princípios 
do bolsonarismo. 

Com a convenção encerrada, o próximo passo é o 
protocolo da ata no sistema da Justiça Eleitoral, seguido 
pelo registro das candidaturas. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão Executiva Municipal do Partido UNIÃ0 

BRASIL  44  do  município  de  Tapira  –  PR,  nos  termos  da  Lei 

9.504/97, vem por meio deste, conforme determina o artigo 26 

inciso l, ll do Estatuto Partidário, C0NVOCA pelo presente Edital, 

todos  os  Convencionais  deste  Diretório  do  UNIÃO  BRASIL, 

aptos a votar, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL, a realizar-se no 

dia 04 do mês de agosto de 2024, na Avenida Porto Alegre, 1200 

– Centro, Tapira, PR, a partir das 18:00 horas, nesta cidade de 

Tapira – PR, para decidir sobre os assuntos da seguinte pauta:

1) Deliberação  e  Votação  sobre  proposta  de  coligação,  se 

houver;

2) Deliberação  e  Votação  sobre  escolha  de  candidatos  para 

Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores na eleição de 2024;

3)  Sorteio de número que cada candidato a Vereador concorrerá 

ao pleito;

4) Outros assuntos e deliberação de interesse do partido.

Tapira - PR, 25 de julho de 2024.

Evando Aparecido Borges Silva
Presidente do UB Tapira - PR
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ATENDIMENTO
Em nome da Secretaria de Saúde, o 

secretário também expressou sua profunda 
gratidão e reconhecimento à equipe da 
UBS Jardim Cruzeiro, especialmente aos 
profissionais que prestaram atendimento a 
uma senhora que sofreu um infarto dentro da 
unidade, na tarde da última segunda-feira, 29.

A rápida e eficaz intervenção da equipe, 
mesmo diante das condições adversas da 
unidade, demonstrou o alto nível de profis-
sionalismo e dedicação de cada membro. 
A realização de manobras de reanimação 
cardiopulmonar e a utilização dos recursos 
disponíveis foram fundamentais para salvar 
a vida da paciente.

“A Secretaria de Saúde compreende e 
compartilha da preocupação da comunidade 
quanto à estrutura física da unidade de saúde. 
Reconhecemos que as instalações atuais não 
são adequadas para atender à demanda da 
população e garantir a qualidade dos serviços 
prestados. Mas estamos fazendo o possível 
para adiantar a mudança ao novo espaço, 
dentre outras medidas que em breve vão 
melhorar substancialmente o atendimento 
naquele bairro”, completou Edson Souza.

A unidade de saúde vai passar para uma nova sede provisória para ampliar o espaço de 
atendimento

A Divisão de Imuniza-
ções da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Umuarama 
trabalha constantemente 
para manter os estoques e 
promover a vacinação dos 
cidadãos contra as prin-
cipais doenças chamadas 
de imunopreveníveis. Em 
Umuarama, de janeiro a ju-
lho, 45.325 vacinas foram 
aplicadas nas 22 unidades 
de saúde, considerando 
apenas as mais conhecidas 
– 56% em adultos e 44% 
em crianças.

Segundo o levantamen-
to apresentado na tarde 
desta quarta-feira (31), a 
vacina contra a influenza é, 
de longe, a mais procurada 
pela população. “Quase 23 
mil pessoas (sendo 19 mil 
adultos) tomaram o imu-

nizante contra a Influenza 
trivalente, que é a gripe 
comum, protegendo contra 
o H1N1, o H3N2 e Influen-
za B. Em segundo lugar 
foram as vacinas contra a 
poliomielite e em terceiro 
vêm as vacinas contra as 
hepatites virais, cujo mês 
de julho foi totalmente 
dedicado a estimular essa 
prevenção. Em quarto lu-
gar ficou a vacina penta-
valente, que protege contra 
a poliomielite, a difteria, o 
tétano, coqueluche e infec-
ções causadas pela bactéria 
Haemophilus influenzae 
tipo B”, detalha Vitoria 
Todero Uliana, responsável 
pelo setor.

Vi tór ia  conta  que 
existem pelo menos 25 
doenças que podem ser 

prevenidas por vacinas 
no Brasil, de acordo com 
o calendário de vacinação 
que faz parte do Plano 
Nacional de Imunização. 
“Algumas dessas doenças 
são gravíssimas, patologias 
causadas por vírus e bac-
térias que são transmiti-
das de uma pessoa para a 
outra de diversas formas. 
As vacinas são funda-
mentais e devemos tomar 
praticamente durante 
toda a vida. As primeiras 
delas é a BCG (dose única 
contra formas graves de 
tuberculose) e a contra 
hepatite B, ambas devem 
ser aplicadas nas primei-
ras horas de nascimento 
do bebê. Depois é seguir 
o calendário e ficar atento 
para sempre”, observa.

A Secretaria Municipal 
de Saúde informou nesta 
semana que vai transferir 
o atendimento da Unidade 
Básica de Saúde (UBS) 
Jardim Cruzeiro para uma 
estrutura alugada no bair-
ro, com mais espaço e 
melhores condições, e que 
o município planeja cons-
truir futuramente uma 
nova sede para a unidade. 
O projeto está em fase 
adiantada. Para a obra, a 
Prefeitura deve investir 
pouco mais de R$ 2,7 mi-
lhões em recursos próprios.

De acordo com o secre-
tário da Saúde, Edson Sou-
za, as instalações atuais são 
inadequadas para atender 
à demanda da população 
e garantir a qualidade dos 
serviços prestados pela 
competente equipe da uni-
dade, disse ele. “Diante 
deste cenário, informamos 
que diversas medidas já 
estão sendo implemen-
tadas para melhorar as 
condições de atendimento 
aos usuários e de trabalho 
aos servidores municipais”, 
acrescentou.

A primeira é a locação 
de imóvel mais amplo na 

mesma rua da UBS, abaixo 
do cruzamento com a ave-
nida Paraná, para abrigar a 
unidade de saúde nas pró-
ximas duas a três semanas 
e garantir mais conforto e 
segurança aos pacientes e 
profissionais. A secretaria 
também investe na aquisi-
ção de novos mobiliários e 
equipamentos para equipar 

a unidade, proporcionando 
melhores condições de 
trabalho.

Nos próximos meses 
será licitada a construção 
de uma nova unidade de 
saúde no Jardim Cruzeiro, 
com o investimento de R$ 
2.783.622 em recursos 
próprios. “O projeto está 
em fase de tramitação do-

cumental, que precede a 
licitação para contratação 
da obra. A estrutura atual 
será demolida e dará lugar 
a um novo Pronto Atendi-
mento 24h, com licitação 
também marcada para bre-
ve”, adiantou Edson Souza.

“Estamos trabalhando 
incansavelmente para que 
a população do Jardim 

Programa Jovem Aprendiz abre 
série de vagas para estudantes 
com 18 anos de idade

A oportunidade de ini-
ciar a carreira profissional 
em um dos maiores e mais 
estruturados frigoríficos de 
abate de aves do Paraná é 
uma realidade em Umuara-
ma: a Levo Alimentos acaba 
de abrir uma série de vagas 
para a contratação de estu-
dantes (homens e mulheres) 
com 18 anos de idade, que 
farão parte do Programa 
Jovem Aprendiz. Além de 
salário, encaminhamento 
para a educação efetiva no 
aprendizado de uma profis-
são e benefícios oferecidos a 
outros trabalhadores gerais, 
a empresa oferece ainda 
plano de carreira.

Junior Ceranto, secretá-
rio municipal de Indústria, 
Comércio e Inovação, co-
menta que a Levo Alimentos 
possui plano de incentivo 
à assiduidade, valorizando 
a dedicação e o interesse 
do trabalhador, além de 
benefícios diferenciados, 
como a possibilidade de se 
adquirir produtos a preços 
reduzidos em seu ‘merca-
do-conveniência’, refeitório 
no local e transporte. “Se-
guramente os jovens que 
almejam ingressar em uma 
empresa de grande porte 
têm neste momento a sua 

grande chance”, indica.
Já o diretor da Agência do 

Trabalhador de Umuarama, 
Valdemir Frasson, detalha 
que para fazer parte do Jovem 
Aprendiz é preciso estar matri-
culado e frequentando a escola 
(caso não haja concluído o 
Ensino Médio). “Também é 
um requisito básico fazer a 
inscrição no programa de 
aprendizagem, que deve ser 
feita exatamente aqui na Agên-
cia do Trabalhador, desta for-
ma, basta que os interessados 
tragam documentos pessoais 
(RG, CPF), um comprovante 
de residência e comprovante 
de matrícula ou histórico es-
colar”, explica, acrescentando 
que a ação será na próxima 
sexta-feira, dia 2 de agosto, a 
partir das 14h.

SERVIÇO
JOVEM APRENDIZ
VAGAS NA LEVO ALI-

MENTOS – Ação especial 
para contratação de estu-
dantes com 18 anos

Data: 02/08/2024
Horário: 14h
Local: Agência do Traba-

lhador – Av. Rio Branco n° 
4211 – esquina com a rua 
Governador Ney Braga

Informações: (44) 3621-
1100.

A patrulha mecanizada 
da Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários 
continua realizando diver-
sas melhorias nas estradas 
rurais de Umuarama, que 
conta com uma malha 
viária não pavimentada 
com mais de 600 km de 
extensão. Nesta semana, o 
serviço é executado na Es-
trada São Paulo, próximo 
à divisa com o município 
vizinho de Xambrê.

A estrada conecta fazen-
das e pequenas proprieda-
des rurais à rodovia PR-489 
e, na outra ponta, liga à 
Estrada João Baraniuk (na 
altura da usina de álcool e 
açúcar) e depois à rodovia 
PR-580 (para Serra dos 
Dourados).

O serviço compreende 
a readequação do trecho, 
com limpeza das margens, 
alargamento e correção da 
pista, e aplicação de casca-
lho nos pontos mais críti-
cos. Para isso, a Prefeitura 
está utilizando caminhões, 
uma motoniveladora e um 
equipamento com rolo 
compactador vibrador. 
Recentemente a equipe 
da Secretaria de Serviços 
Rodoviários trabalhou na 

região de Roberto Silveira, 
a 35 quilômetros de Umua-
rama.

Serviço semelhante foi 
realizado na Estrada João 
Baraniuk, no trecho de 13 
km que liga o distrito ao po-
voado de Vila Nova Jerusa-
lém. “Fizemos adequação 
de leito, limpeza de caixas 
de contenção de águas 
pluviais e cascalhamento 
nos pontos mais críticos, 
para melhorar as condições 
de tráfego e dar mais segu-
rança aos usuários”, disse 
o secretário responsável, 

Mauro Liutti.
Também foram reade-

quados, há algumas se-
manas, trechos da estrada 
Fumaça (até Roberto Sil-
veira), e uma estrada do 
distrito que leva a uma 
propriedade onde estão 
sendo construídos oito bar-
racões de avicultura, que 
foi totalmente cascalhada.

“Com a compactação, 
o leito da estrada fica liso 
e firme, assegurando boas 
condições de tráfego e 
garantindo o escoamento 
da produção agropecuária 

da região, bem como o 
transporte escolar e o des-
locamento dos moradores 
da zona rural”, completou 
o secretário.

A Prefeitura também re-
formou a ponte de madeira 
na Estrada Paulista, que 
liga o município a Icaraí-
ma, e atua na readequa-
ção da Estrada Desengano 
(partindo de Santa Eliza). 
Outra estrada atendida foi 
a Jaborandi, entre a estação 
de captação da Sanepar 
e a Estrada Boiadeira, na 
divisa com Maria Helena.

 IPROTEÇÃO

Vacinas contra gripe, covid e hepatite são as mais
procuradas nas unidades de saúde de Umuarama

UBS Jardim Cruzeiro mudará de endereço,
enquanto aguarda construção de nova sede

Cruzeiro e toda popula-
ção de Umuarama tenha 
acesso a um serviço de 
saúde de qualidade, com 
profissionais qualificados 

e ambientes adequados. 
Agradecemos a compreen-
são e a confiança da co-
munidade”, emendou o 
secretário.

Secretaria de Serviços Rodoviários faz adequação 
e cascalhamento na Estrada São Paulo



Papo rápido
- Porque Lula faz papel de idiota por causa de 

Nicolás Maduro?
- Deve ser por causa dos segredos do Foro de 

São Paulo e da grana que rolou nas campanhas 
lá e cá...
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Escrito apenas ontem...
Cada dia há mais gente assistindo televisão 

como fuga da realidade. E como é que eu faço 
pra fugir da televisão? 

- Millôr.

Pedal das 
Capelas foi 
sucesso em 
Icaraíma 

Destacamos hoje a pe-
dalada que já se tornou 
tradição em Icaraíma: 
o Desafio das Capelas. 
Ciclistas de várias cidades 
e também de Icaraíma 
percorreram 112  quilôme-
tros em toda a extensão do 
município visitando cape-
las de Porto Camargo, Vila 
Rica do Ivaí, Antigo Alto 
Café e Porto Novo entre 
outros pontos. Evento fez 
parte do aniversário da 
cidade. 

Marvadão
O modelo da Venezuela 

não serve para o Brasil. 
O PT se prende à 

esquerda mais tosca do 
mundo, fechando os olhos 

à tirania. 
O Brasil perde prota-

gonismo no Cone Sul, no 
Mercosul e no respeito in-
ternacional. A menos que 
Lula assuma uma postura 

corajosa e necessária, 
como divisora de água. 

Difícillll.
- Celso Ribeiro.

Realidade triste
O salário mínimo na 

Venezuela é de US$ 4, 
cerca de R$ 100, e está 
congelado desde 2022. 

Não dá para comprar 
uma caixa de ovos e mui-

to menos uma galinha.
O “paraíso socialista” é 

aqui ao lado.

Ele disse:
“A apressada e irres-

ponsável nota de apoio do 
PT à farsa eleitoral vene-
zuelana é um dos episó-
dios mais vergonhosos da 
história do partido e da 

esquerda brasileira. Con-
siderar que o resultado do 
pleito foi “democrático e 
soberano” é de um cinis-

mo absoluto. A eleição 
foi uma trapaça desde o 

início, quando a principal 
candidata de oposição, 
María Corina Macha-
do, viu-se impedida de 
concorrer. Bastaria essa 
decisão arbitrária para 
caracterizar o processo 

como não democrático”.
De Marcos Augusto 

Gonçalves, em magis-
tral artigo na Folha de 

S.Paulo.

Marvadão
A eleição em Cuba é 

mais democrática que na 
Venezuela. 

Em Cuba não tem 
oposição. 

Só a democracia 
central. 

O centro de um lado 
só.

- Celso Ribeiro.

Para lembrar
Para avivar o que disse 
São João Paulo II:
- A paz exige quatro 

condições essenciais: 
verdade, justiça, amor e 

liberdade...

Do Tusquinha
- Não costumo falar sobre projetos, mas na próxima 

encarnação serei um cultuado cineasta francês...

Primeira etapa
O prazo final para a realização das convenções 

partidárias é na próxima segunda-feira (5). 
Neste momento de contagem regressiva para as 

Eleições Municipais 2024, os partidos políticos pre-
cisam finalizar as escolhas de candidatos a prefeito, 
vice-prefeito e vereador para solicitar o registro de 
candidatura de cada um deles.

Metafísico
O debate entre candidatos a prefeito será sobre as 

cidades ou sobre direita e esquerda?

Olha o golpe 
Propagandas em redes sociais usando imagens e 

vozes de pessoas famosas prometem um plano vitalício 
da Starlink, empresa de internet via satélite da SpaceX, 
de Elon Musk. 

Segundo o anúncio, basta pagar R$ 184 para ter 
acesso para o resto da vida, ou dos satélites. 

É golpe: Starlink não tem nenhuma oferta deste tipo.

Casteladas
Talvez, se Hermes estivesse entre 

nós hoje, não só estrelaria comerciais de 
apostas BET, mas também endossaria 
um energético, garantindo que ninguém 
perca um segundo sequer desse espetáculo 
ilusionista. 

Afinal, no panteão atual, quem reina 
supremo é o deus do marketing.

- Carlos Castelo, em trecho de artigo 
sobre a Olimpíada de Paris.

Antigão
Antigão de verdade é quem se lembra 

do Caso Proconsult, a tentativa de fraude 
nas eleições de 1982 para impossibilitar 
a vitória de Leonel Brizola, com a turma 
flagrada tentando mudar o resultado na 
cara dura.

A rede Globo foi acusada na época de 
estar por trás da fraude, pois o dono do 
poder, digo, dono da emissora, Roberto 
Marinho, era inimigo mortal de Brizola..

Agora vai
Lula criou o “Dia Nacio-

nal do Funk”.
Os que ainda enxergam 

algo estranho neste nevoei-
ro da suspeição vão dizer 
que é populismo. Mas os 
manos vão gritar; viva o rei!

O atilado leitor não está 
entendendo.

Metafísico
Alguém sabe informar 

o paradeiro daquela turma 
que assinou a Carta pela 
Democracia na USP?

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje é de George “Buddy” 

Guy, porque quinta-feira também pode ser de blues 
e rock.

Pode começar com ‘A Man and His Blues’, ‘Hold 
That Plane’ e todas as faixas do disco “Buddy Guy 
and Junior Wells Play the Blues”.

Umuarama de cima
Ver nossa cidade de cima é mágico.
Quem curte aviação ou quer experimentar, 

tem vôo panorâmico neste fim de semana em 
Umuarama. 

Os voos panorâmicos acontecerão nestes dias 02, 
03 e 04 de agosto.

Informações e reservas pelo telefone (43) 
9.9966-4256.



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br

Cidades A5UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 1º de Agosto de 2024

OBRAS PÚBLICAS
Também na terça-feira, no auditório da 

Prefeitura, os auditores de controle externo 
Paulo Augusto Daschevi e Marcel Lanteri Pie-
rezan capacitaram cerca de 130 participantes 
sobre obras públicas voltadas para pequenos 
reparos. Trata-se de uma ação em parceira 
com o Sebrae, seção Paraná, que visa fomentar 
as micro e pequenas empresas a contratar com 
a administração pública e, assim, fomentar a 
economia regional.

O encontro, além de conteúdo teórico e 
exemplos práticos apresentados pelos audi-
tores, serviu para os participantes tirarem 
dúvidas, muitas vezes em situações ocorridas 
nos órgãos públicos em que trabalham. “O 
principal do nosso encontro é essa discussão, 
com as dúvidas trazidas pelos participantes. 
São muitos exemplos práticos, com mu-
nicípios envolvidos em serviços de obras e 
engenharia. E o caso prático é que enriquece 
o debate”, avaliou Pierezan.

Exercendo o cargo de assessor jurídico no 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Ame-
rios (Cisa), Luís Otávio dos Santos Mazurek 
avaliou que a capacitação o auxilia a orientar 
os gestores da autarquia quando necessitam 
realizar alguma obra. “Sendo uma autarquia 
de saúde, foge do que estamos acostumados a 
trabalhar. Mas temos os pequenos reparos na 
estrutura física, como trocar um piso ou uma 
reforma no banheiro”, exemplificou.

ORÇAMENTO
Nesta  quinta-feira (1º de agosto), será 

realizada em Umuarama a capacitação Orça-
mentação Pública, Lei Orçamentária Anual e 
Receitas Municipais. As informações são da 
Diretoria de Comunicação Social do TCE-PR .

Umuarama - En-
tre os diversos temas 
apresentados na capa-
citação sobre Vedações 
em Período Eleitoral 
e Encerramento de 
Mandato, promovida 
pela Escola de Gestão 
Pública do Tribunal 
de Contas do Estado 
do Paraná (TCE-PR), 
em Umuarama, nes-
ta terça-feira (30), a 
transição de gestão no 
Executivo Municipal 
foi destacada como 
um dos principais atos 
do encerramento do 
mandato de prefeito. 
No próximo mês de ou-
tubro serão realizadas 
eleições para prefeito 
e vereadores dos 399 
municípios paranaen-
ses para o quadriênio 
2025-2028.

“Em muitas prefei-
turas pode haver uma 
alternância de poder. 
Então é importante 
que a equipe que vem 
não tenha surpresas. 
Que tenha conheci-
mento da real situação 
em que o município se 
encontra. Que saiba 
os compromissos do 
município nas áreas 
de saúde, educação 
e assistência social, 
por exemplo. Enfim, 

todo o planejamen-
to necessário para ter 
uma gestão voltada ao 
cidadão”, explicou o 
procurador-geral do 
Ministério Público de 
Contas (MPC-PR), Ga-

briel Guy Léger. Ele mi-
nistrou palestra sobre o 
assunto para cerca de 
330 gestores e servido-
res públicos reunidos 
no Centro de Eventos 
Prefeito Alexandre Ce-

ranto.
Léger também aler-

tou os participantes 
para prestar atenção ao 
cumprimento do Plano 
Plurianual, aprovado 
neste ano, mas que 
será posto em prática 
somente na próxima 
gestão, além da respon-
sabilidade sobre a Pres-
tação de Contas Mu-
nicipal (PCA), um dos 
atos do administrador 
público que passa pela 
fiscalização do TCE-PR 
e do MP de Contas. 

Para o prefeito de 
Umuarama, Celso Po-
zzobom, a orientação 
do TCE-PR traz segu-
rança para os gestores 
públicos atuarem nes-
te final de mandato. 
“O Tribunal, com esse 
contato direto, permite 
que nós, gestores, pos-
samos interagir, escla-
recendo dúvidas e sair 
das capacitações bem 
esclarecidos, assim en-
cerrando a gestão com 
tranquilidade”, frisou.

Já o controlador in-
terno do Município 
de Umuarama, Daniel 
Dutra de Souza, clas-
sificou a iniciativa da 
EGP como uma opor-
tunidade de esclarecer 
as principais dúvidas 
sobre as normativas 
legais, além de ajudar a 
estruturar a transição. 
“É fundamental ter 
contato com esse órgão 
de controle externo, 
que nos passa as dire-
trizes fundamentadas 
na legislação, visando 
orientar os gestores e 
sempre levar a admi-
nistração pública para 
o caminho correto dos 
princípios constitucio-
nais”, afirmou.

Além da Lei Eleitoral 
(Lei nº 9.504/1997), 
outro tópico do evento 
foi a Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (Lei nº 
101/2000), cuja apre-
sentação ficou a cargo 
do auditor de controle 
externo do Tribunal 

Mario Antônio Cecato.
Durante sua pales-

tra, Cecato destacou 
alguns artigos da LRF 
e falou da importância 
da programação finan-
ceira estruturada em 
três pilares: garantir 
recursos à execução da 
programação orçamen-
tária; equilíbrio finan-
ceiro que não impacte 
no exercício seguinte; 
e ajuste do ritmo de 
execução ao fluxo de 
caixa do tesouro muni-
cipal. “Seguindo essas 
diretrizes não haverá 
problema em final de 
mandato”, assegurou.

Desde o início deste 
ano, o curso Vedações 
em Período Eleitoral 
e Encerramento de 

Mandato já teve edi-
ções em Curitiba, Foz 
do Iguaçu e Londri-
na, além de Umuara-
ma. Para os próximos 
meses, há eventos do 
tipo programados para 
outras duas cidades: 
Francisco Beltrão (se-
tembro) e Maringá 
(novembro). 

Além da oficina, o 
TCE-PR disponibilizou 
aos gestores municipais 
versão atualizada do 
Manual de Encerra-
mento de Mandato. 
Ele reúne as princi-
pais regras e vedações 
válidas neste período, 
impostas pela LRF e a 
Lei Eleitoral, normati-
vas do TCE-PR e outros 
dispositivos legais.

Transição em prefeituras é destaque de 
oficina sobre fim de mandato em Umuarama

 ICAPACITAÇÃO

Prefeito Celso Pozzobom fala durante o encontro no Centro de Eventos

Convenção em Cidade Gaúcha confirma prefeito
Henrique à reeleição e Genecy para vice-prefeita

Em convenção rea-
lizada na noite desta 
segunda-feira (29) 
os partidos PP, União 
Brasil e Podemos, 
oficializaram os no-
mes do atual prefeito 
Henrique Domingues 
(PP) como candidato 
à reeleição e o nome 
da empresária Genecy 
Macedo (União Brasil) 
como candidata a vice
-prefeita na eleição de 
outubro próximo. Na 
oportunidade tam-
bém foram confirma-
das as candidaturas a 
vereador por Cidade 
Gaúcha.

Dezenas de mora-
dores estiveram pre-
sentes e o candidato 
Henrique Domingues 
disse que foi uma noite de alegria 
por poder mais uma vez, colocar o 
seu nome à disposição da comuni-
dade para dar continuidade a um 
trabalho honesto, sério, transparen-
te e sem amarras políticas.

Domingues fez questão de agra-
decer a presença dos deputados 
estaduais Do Carmo e Soldado 
Adriano José, do assessor do depu-
tado federal Tião Medeiros, Elson 

Barros (Dodô) e destacou o apoio 
que tem recebido dos deputados 
que não puderam estar presentes, 
mas enviaram mensagens de apoio, 
são eles: Ricardo Barros, Maria Vic-
toria, Denian Couto e Carol Arns.

“Reforçamos nosso compromis-
so com toda a comunidade, para 
continuar lutando por políticas 
públicas que visam o bem comum 
da nossa comunidade”, disse.

Prefeito candidato à reeleição Henrique Domingues, o 
deputado estadual Do Carmo e a candidata a vice-prefeita 
Genecy 

Deputado estadual Soldado Adriano com o prefeito candidato à releição 
Henrique e a candidata a vice prefeita Genecy
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O acidente foi no início da tarde e deixou a rodovia totalmente interditada 
(foto Goionews)

O choque frontal envolveu um caminhão caçamba e uma carreta carregada 
com milho (foto Goionews)

Um homem de 53 anos 
perdeu a vida na colisão 
frontal entre um caminhão 
caçamba que conduzia e 
uma carreta carregada com 
milho. O acidente foi por 
volta das 12h40 desta quar-
ta-feira (31), na PR-180, 
no trecho entre Goioerê e o 
entroncamento ao trevo de 
Mariluz. Com o choque os 
dois veículos pegaram fogo 
e a rodovia foi totalmente 
interditada. Até o fecha-
mento da edição o tráfego 
não havia sido liberado.

O corpo do motorista 
Ademir Ribeiro, conheci-
do como Ademir Negão, 
foi encontrado no fim da 
tarde em meio a carga de 
milho. A suspeita é que 
no momento do choque 
ele tenha sido ejetado do 
caminhão e caído junto ao 
milho, que se esparramou 
na pista com a batida. Ele 
era funcionário da empresa 
Asaje, de Goioerê e puxava 
areia. O motorista da car-
reta, teve ferimentos leves 
e recusou atendimento dos 
socorristas.

Equipes do Corpo de 
Bombeiros de Goioerê com 
apoio de um caminhão-pipa 
da Defesa Civil de Moreira 
Sales atuaram para conse-
guir controlar as chamas, o 
que foi feito cerca de duas 
horas após a colisão. A preo-

cupação passou a ser em 
encontrar Ademir Ribeiro.

Havia a suspeita de que 
ele teria ficado preso den-
tro da cabine do caminhão, 
mas quando os socorristas 
acessaram, encontraram 
apenas o aparelho celular 

da vítima. Buscas foram 
iniciadas e no fim da tarde 
infelizmente Ribeiro foi 
encontrado já sem vida. O 
corpo foi recolhido ao Ins-
tituto Médico Legal (IML) 
de Umuarama para apurar 
qual foi a causa da morte.

As causas do acidente 
ainda são desconhecidas. 
A Polícia Rodoviária este-
ve no local para auxiliar 
na atuação do trabalho 
das equipes de socorro e 
também para controlar o 
trânsito. Até o fechamento 

da edição não foi divulgado 
um horário previsto para 
a liberação da rodovia, 
que ficou interditada por 
causa dos dois veículos e 
a carga de milho na pista. 
Com informações do site 
Goionews.

A Polícia Civil prendeu 
mais dois homens suspei-
tos de envolvimento no 
roubo ocorrido na manhã 
de segunda-feira (29) em 
Umuarama. Os dois foram 
presos em uma residência 
no parque das Jabuticabei-
ras. No local, foram recu-
perados produtos levados 
durante o assalto.  

Conforme a Polícia Ci-
vil, as forças de segurança 
foram acionadas devido a 
um roubo na Zona I, onde 
dois homens armados com 
pistolas abordaram um 
veículo VW/Saveiro, de 
cor branca, que prestava 
serviços terceirizados para 
os Correios. A vítima foi 
obrigada a descer do veícu-
lo, e os criminosos fugiram 
com ele, levando diversos 
produtos que seriam entre-
gues na cidade. 

Conforme informações 
da PM, a vítima forneceu 
características dos suspei-
tos e do veículo utilizado 
por eles. Na mesma ma-

nhã, equipes da Polícia 
Militar recuperaram o veí-
culo roubado e uma boa 
quantidade dos produtos. 
Além disso, localizaram o 
veículo utilizado pelos cri-
minosos, um GM/Classic, 

de cor prata, conduzido por 
um homem de 25 anos, no 
qual também foram encon-
trados muitos dos objetos 
roubados. Um simulacro de 
pistola utilizado no crime 
foi apreendido. 

Durante a apresentação 
da ocorrência na delega-
cia, o Grupo de Diligên-
cias Especiais (GDE) da 
7ª Subdivisão Policial de 
Umuarama foi até um 
endereço no bairro Parque 

das Jabuticabeiras, onde 
denúncias indicavam que 
outros envolvidos no cri-
me estariam escondidos 
com outra parte de objetos 
roubados. 

No local, ao perceber a 
chegada dos policiais, um 
homem de 27 anos tentou 
fugir, mas foi alcançado e 
detido. Dentro da residên-
cia, um homem de 22 anos 
também foi preso. Diversos 
produtos roubados foram 
encontrados e apreendidos, 
incluindo um carregador 
de simulacro de pistola, 
que foi identificado como 
pertencente ao simulacro 
apreendido pela PM, for-
talecendo os indícios de 
autoria. 

Além dos produtos rou-
bados, foram encontrados 
1,6 gramas de crack e uma 
balança de precisão, carac-
terizando tráfico de drogas. 

Segundo a Polícia Civil, 
o homem de 25 anos preso 
pela PM confessou o crime 
e afirmou que havia mais 

dois envolvidos, mas não 
revelou seus nomes. Ele 
também admitiu ser o dono 
do veículo GM/Classic. 
Os outros dois suspeitos 
presos negaram envolvi-
mento no roubo, mas não 
explicaram a presença dos 
produtos roubados em sua 
residência.

O homem que confes-
sou o roubo foi autuado 
em flagrante por roubo 
agravado e desobediência. 
Os outros dois foram au-
tuados por roubo agravado 
e tráfico de drogas.

A Polícia Civil informou 
que conta com a colabo-
ração da população para 
a manutenção da ordem 
pública. Seguem os canais 
de contato:

    • Polícia Civil: 197
    • Delegacia de Umua-

rama: (44) 3621-2650
    • WhatsApp da Dele-

gacia de Umuarama: (44) 
99734-4139

    • Disque-Denúncia: 
181 (sigilo garantido)

Nesta manhã de quarta-
feira (31), lideranças de 
Umuarama se reuniram 
na sede do 25º Batalhão de 
Polícia Militar (BPM) para 
debater questões relacio-
nadas à segurança pública 
no município.  Durante 
a reunião, as lideranças 
destacaram a importân-
cia da correta captação e 
destinação de recursos, 
enfatizando a necessida-
de de cooperação entre 
as autoridades envolvidas 
para fortalecer a segurança 

pública em Umuarama.
Em nota, a assessoria do 

25º BPM informou que a 
transparência na utilização 
dos recursos e a sincronia 
estratégica entre os órgãos 
são essenciais para o sucesso 
dessas iniciativas. Ainda con-
forme a nota, a cooperação 
entre as partes represen-
ta um avanço significativo 
para a cidade, ressaltando os 
avanços positivos alcançados 
na área de segurança pública 
em Umuarama e região.

Estiveram presentes 

autoridades civis de Umua-
rama, membros do CON-
SEG, representantes das 
forças de segurança do 
25º Batalhão, do Batalhão 
de Polícia de Fronteira 
(BPFron), do Batalhão 
de Polícia Ambiental, do 
Subgrupamento do Corpo 
de Bombeiros, da Guarda 
Municipal, da Polícia Civil, 
da Polícia Científica, da 
Casa de Semiliberdade e 
presença do Coordenador 
Estadual dos CONSEGs, 
coronel Chehade.

O Laboratório de Quí-
mica Forense da Polícia 
Científica do Paraná 
(PCP) obteve 100% de 
acerto em um ensaio 
de proficiência em dro-
gas coordenado pelo 
Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia (Inmetro) 
com laboratórios de todo 
o Brasil. Os testes têm 
como objetivo promover 
a melhoria dos procedi-
mentos e a qualidade 
dos serviços prestados 
pelos laboratórios fo-
renses que atuam na 
análise de drogas brutas 
e no auxílio à justiça 
criminal.

Laboratórios de todo 
o Brasil receberam três 
amostras desconhecidas de 
substâncias sólidas na forma 
de pó. Após a realização das 
análises químicas, os resul-
tados foram submetidos ao 
Inmetro para avaliação. No 
caso da PCP, todas as amos-
tras encaminhadas foram 
identificadas corretamente.

Segundo a chefe da Se-
ção de Química Forense 
da PCP, Raquel Vilhena, os 
ensaios de proficiência, que 
estão em sua 3ª edição, são 
uma importante ferramenta 
de controle de qualidade 
para o laboratório. Ela des-

taca que instituição para-
naense também foi aprovada 
nas edições anteriores dos 
testes, realizados em 2022 
e 2023.

“Os ensaios do Inmentro 
contribuem para avaliar o 
desempenho dos laborató-
rios e demonstrar a con-
fiabilidade dos resultados 
gerados que são gerados por 
eles na análise de substân-
cias”, afirmou Raquel.

MODERNIZAÇÃO
TECNOLÓGICA
Entre os fatores que aju-

dam a explicar a eficiência 
do laboratório da PCP, estão 
a aquisição, em dezembro 
de 2023, de dois novos equi-

pamentos de cromatografia 
gasosa acoplados à espectro-
metria de massas (CG-MS). 
Eles permitem a separação e 
identificação de compostos 
desconhecidos em uma 
mistura para determinar 
substâncias químicas rela-
cionadas a crimes.

Em abril deste ano, a 
Polícia Científica do Paraná 
recebeu um novo aparelho 
que permite a determinação 
de composição química de 
amostras recolhidas pelos 
peritos. O Espectrômetro 
Portátil de Fluorescência 
de Raios X (XRF) de alto 
desempenho contribui com 
o aprimoramento da quali-
dade dos laudos periciais.

 ITRAGÉDIA

Motorista morre após caminhões baterem de 
frente e pegarem fogo entre Mariluz e Goioerê

ENSAIOS DE PROFICIÊNCIA
O Laboratório de Análise Orgânica do Inmetro 

é responsável pela organização das avaliações. Em 
parceria com o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (MJSP) e a Polícia Federal, são disponibili-

zadas rodadas anuais de ensaios de proficiência na área 
forense, incluindo a análise de drogas.

Além de proporcionar ferramentas para os labora-
tórios de Química Forense e avaliar seu desempenho 
na detecção de drogas, o Ensaio de Proficiência busca 
cumprir metas de cooperação estabelecidas e contribuir 
para o aumento da confiabilidade e aprimoramento 
contínuo dos laboratórios forenses nacionais. A iniciativa 
visa, também, aprimorar continuamente os métodos 
analíticos utilizados pelos laboratórios.

Polícia Civil prende mais dois suspeitos de roubar veículo com produtos em Umuarama

Reunião entre forças de segurança de Umuarama 
destaca avanços na segurança pública

Polícia Científica acerta 100% de teste
de identificação de substâncias químicas
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Muitas novidades
Tudo indica que a Globo prepara novidades 

para o ano que vem, a fim de comemorar os seus 
60 anos de existência.  A atriz Heslaine Vieira, 
que tanto sucesso fez em “As Five”, “Fuzuê”, 
“Nos Tempos do Imperador” e “Malhação-Viva 
a Diferença”, foi escalada para um novo humo-
rístico – “Tô Nessa” – que será estrelado por 
Regina Casé e Luana Martau.  O novo programa 
será mostrado nas noites de domingo.

Nova cirurgia
Segundo relatou Nadja Haddad, o seu bebê 

José precisou ser submetido a uma nova cirur-
gia. E a situação gerou muita tensão nela e no 
marido, Danilo Joan. Mas, a cirurgia correu bem 
e o estado de saúde do menino vem evoluindo 
bem. José completou três meses e está inter-
nado desde o nascimento, que foi prematuro. 

CONTIGO SIM - 15h30, no SBT
Mirta tenta convencer Gerardo a se dar 

uma chance, mas ele recusa e mostra sua 
rejeição. Samanta dorme com Vidal e ele 
lhe dá informações valiosas sobre Adela 
Félix encontra Luz beijando Pablo e a 
ataca. Álvaro entra no quarto de Clarita 
e a encontra beijando Dario, então ele 
imediatamente o ataca, mas Clarita con-
fessa seus sentimentos, Ângela descobre 
que sua mãe é uma assassina e Samanta 
a chantageia entregando-a às autoridades 
caso ela se recuse a sair da cidade. Álvaro 
informa a Clarita que já começou a pro-
curar escolas para ela estudar no exterior, 
Ângela se despede de Leonardo e Eddie se 
arrisca com Oscar.

NO RANCHO FUNDO - 18h20, na 
Globo

Quinota afirma que ainda quer casar 
com Artur e decide ir com o noivo atrás 
de Padre Zezo. Zefa Leonel revisita o pas-
sado em confissão a Padre Zezo. Deodora 
informa a Caridade que comprou o imóvel 
onde funciona seu botequim e avisa que 
reajustará o aluguel. Tia Salete é carinhosa 
com Margaridinha. Emi e Dracena ques-
tionam os planos de Corina para explorar 
Tia Salete. Zefa Leonel confessa a Padre 
Zezo que teme perder Margaridinha e Tia 
Salete. Artur e Quinota chegam à igreja.

 
FAMÍLIA É TUDO - 19h30, na Globo 
Mila aceita, mesmo contrariada, ir até 

o restaurante da Galeria. Marieta se preo-
cupa quando Vênus e Murilo dizem que 
encontraram Joana Bastos. Elisa pede que 
Lupita seja descaracterizada para filmar o 
comercial. Júpiter se assusta com o teor 
do livro de Marieta. Sheila e Andrômeda 
ensaiam a mesma música para lançar em 
seus álbuns. Mila envenena um molho na 
cozinha do restaurante, e Furtado o conso-

me sem saber. Paulina confessa a Wilson 
que armou o sequestro de Pudim. Maya 
convence Ramón a procurar um psiquia-
tra, e Tom a admira. Gina chega à Funda-
ção para falar com Vênus. Furtado passa 
mal. Electra decide investigar Jéssica.

 
A INFÂNCIA DE ROMEU E JULIETA 

– 20h45, no SBT
Amigos e moradores de Castanheiras 

produzem um vídeo de carinho e solida-
riedade para as famílias Campos e Mon-
teiro. Trapaça confessa à mãe que sente a 
falta dela; a mãe perde perdão e promete 
ser mais presente. Lívia chora nos braços 
de Telma, temendo pelo destino de Julie-
ta. Amigos visitam Romeu e Julieta, que 
estão em coma, no hospital. Alex e Karen 
entram no quarto de Fausto e pedem que 
ele fique longe de Romeu e Julieta; Fausto 
alega que não queria machucá-los e pede 
perdão.

RENASCER - 21h15, na Globo 
Norberto avisa a Rachid que Dona Pa-

troa está brava por ele ter demorado tanto 
tempo para retornar. Morena questiona 
Pitoco sobre a demora do rapaz em se de-
clarar para Teca. Tião tenta convencer os 
amigos acampados a aceitar a proposta de 
Sandra. Dona Patroa e Rachid se acertam e 
ficam juntos. Tião comunica a Sandra que 
conseguiu reunir algumas pessoas para 
ajudá-la na roça. Egídio avisa a Sandra 
que não quer João Pedro envolvido com 
suas terras. Zinha divide com João Pedro 
sua preocupação com a reação de Egídio. 
Eliana aconselha Sandra a não confrontar 
Egídio. Mariana pergunta a José Inocêncio 
se ele a aceitaria de volta.

 
Filmes – 01/08/2024
Até o fechamento desta edição, ne-

nhum filme havia sido programado.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS
ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO

DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries 
Neste período, suas habilidades re-
lacionadas ao ensino e à educação, 
seja para crianças, jovens ou adultos, 
estão em destaque, e você pode 
alcançar o sucesso nessas áreas. 

Touro 
Não deixe de prestar atenção ao 
bem-estar de sua família e encare 
suas responsabilidades e desafios 
de frente. Este período tem potencial 
para ser excelente, mas depende 
de você.

Gêmeos 
Cuidado com a tendência a se envol-
ver em relacionamentos amorosos 
que podem causar complicações fu-
turas. É aconselhável evitar situações 
nesse sentido e ser integro.

Câncer 
Neste momento, suas chances de 
sucesso material aumentam, e você 
está propenso a prosperar tanto 
profissional quanto socialmente. Bom 
também para adquirir cultura.

Leão 
Este é um momento propício para con-
siderar a construção de sua própria 
casa, caso ainda não a tenha feito. 
Sua saúde está em melhora, mas é 
importante não se descuidar. 

Virgem 
Você está gradualmente resolvendo 
questões financeiras complicadas. 
É importante evitar misturar amizade 
com negócios e agir com prudência. 
Encontre tempo para orações.

Libra
Considere adotar uma perspectiva 
diferente em relação à sua vida, dei-
xando um pouco de lado o medo do 
diferente e confiando mais em suas 
próprias habilidades.

Escorpião 
Procure evitar comportamentos e 
palavras agressivas. Este período 
é favorável para estabelecer novas 
amizades que podem impulsionar 
seu progresso. 

Sagitário 
Este é um momento propício para 
tratar de assuntos importantes, mas 
evite assinar documentos que possam 
comprometê-lo. Tenha cautela com 
pessoas que afirmam ser amigas.

Capricórnio 
Este período é indicado para o desen-
volvimento social, profissional e men-
tal. No entanto, é crucial cuidar bem 
da sua saúde, evitando sobrecarregar 
o sistema nervoso.

Aquário
Lembre-se de que suas ideias têm 
mérito. Você tem boas chances de rea-
lizá-las, mas é importante permanecer 
prático e começar a trabalhar para 
transformá-las em realidade.

Peixes 
Você está cheio de disposição, oti-
mismo e compreensão em relação 
aos outros neste período, tornando-o 
agradável. No entanto, evite estragar 
essa atmosfera positiva com ciúmes.

   

Bruno Garcia / Mau-
rício Fidalgo-RG

1) Em qual dessas 
produções, o ator 
Bruno Garcia in-
terpretou o perso-
nagem Décio? 
a) “Sexo Frágil”
b) “Sob Pressão” 
c) “Escolinha do 
Professor Rai-
mundo”
d) “Brasil a Bordo”

2) Qual desses atores é conhecido como o "Embai-
xador do Circo"?
a) Marcos Palmeira
b) Marcos Winter
c) Marcos Frota
d) Marcelo Faria

3) Quem interpretou a personagem Eliete na no-
vela "Celebridade"?
a) Juliana Paes
b) Deborah Secco
c) Isabela Garcia
d) Júlia Lemmertz

4) Em qual dessas novelas Betty Gofman interpre-
tou a personagem Amelie?
a) “Uga Uga”
b) “Brega & Chique”
c) “O Beijo do Vampiro”
d) “Um Anjo Caiu do Céu”

5) Quem são os pais da cantora Maria Rita?
a) Rita Lee e Roberto de Carvalho
b) Elis Regina e César Camargo Mariano
c) Eva Wilma e Carlos Zara
d) Marília Pêra e Nelsinho Mota

(Respostas: 1-b / 2-c / 3-c / 4-c / 5-b) 

Casados
Finalmente, Quinota (Larissa Bocchino) e Artur 

(Túlio Starling) dizem o tão sonhado “sim”, um ao 
outro. A cerimônia será simples e acompanhada por 
Zefa Leonel (Andrea Beltrão), Seu Tico Leonel (Ale-
xandre Nero), Caridade (Clara Moneke) e Nastácio 
(Guthierry Sotero). A chegada de Zélia Noronha (Le-
ticia Salles) a Lapão da Beirada causou um rebuliço 
na harmonia do casal, vítima da armação encabeçada 
por Marcelo Gouveia (José Loreto). No entanto, 
eles conversam, voltam a se entender e confirmam 
que um ainda quer se casar com o outro. Depois de 
muita insistência, Padre Zezo escuta o pedido, mas 
se recusa a celebrar o casamento, que, segundo ele, 
é sagrado e precisa de preparação. Zefa Leonel faz 
coro com os noivos, afirmando que o amor não tem 
hora, e Padre Zezo decide casá-los. Mas, nada será 
simples porque antes da oficialização do casamento, 
uma nova confusão acontece. Tudo isso na trama de 
“No Rancho Fundo”.  

Apartamento à venda
Já faz algum tempo que o apartamento no qual 

Jô Soares morava em São Paulo está à venda. 
O preço inicial era de 12 milhões de reais, mas 
agora foi anunciado por 11,2 milhões de reais. O 
imóvel tem 628 m²; são 4 quartos, sala de estar, 
sala de jantar, sala de cinema, biblioteca e demais 
dependências, além de uma belíssima vista do vale 
do Pacaembu, decoração refinada e peças com 
mármores originais. Está localizado na badalada 
Avenida Higienópolis, no bairro da Consolação. 

Apaixonada
O coração da atriz e produtora americana Reese 

Witherspoon está batendo mais forte. Tudo indica 
que a artista está namorando o financista alemão 
Oliver Haarmann. Eles foram vistos em clima de 
romance badalando na noite de Nova York.

A comédia de Kevin Smith
Inspirado em suas próprias memórias, o dire-

tor Kevin Smith produziu a comédia “The 4:30 
Movie”. O longa-metragem tem a maioria de suas 
cenas feitas no interior do Smodcastle Cinema, 
um cinema que fica em Nova Jersey, nos Estados 
Unidos, recentemente adquirido por Kevin. A 
história acontece no verão de 1986. É esperar e 
conferir.

A segunda temporada
de “Os Outros”

Continuando a mostrar como a rotina de quem 
mora em condomínios pode ser estressante, vem aí 
a segunda temporada da série “Os Outros”. Atra-
vés de personagens fictícios retrata situações de 
intolerância e polarização. É na tela do Globoplay. 

Tragédia
A banda “Maquinários” estava fazendo um 

show no Hillbilly Rock House, uma casa noturna 
na cidade de Lages, em Santa Catarina, quando 
o vocalista Watson Silva sofreu um mal súbito 
no palco. A apresentação foi interrompida e o 
cantor socorrido. No entanto, quando o Serviço 
de Emergência chegou, Watson foi constatado 
que ele havia falecido. A situação deixou os fãs 
bastante emocionados e tristes. Watson Silva era 
casado com Lilian Tibola; ela prestou homenagens 
ao marido e artista nas redes sociais. 

Produção francesa
Vem aí o filme “Divertimento”, da diretora 

Marie-Castille Mention-Schaar. Trata-se da ci-
nebiografia da musicista francesa Zahia Ziouani, 
que nos anos 1990 se tornou uma das poucas 
maestrinas de seu país e do mundo. Vai valer a 
pena conferir. A atriz Oulaya Amamra interpreta 
a personagem real.  

Já está disponível
A série “Viver é Raro” retornou à tela do Glo-

boplay - inclusive para não assinantes – com sete 
novos episódios. A produção retrata a experiência 
de pessoas portadoras de doenças raras, mostran-
do o dia a dia desde o momento do diagnóstico, 
tratamento e adaptações diárias à nova condição 
de saúde. 

Presença marcante
Celso Portiolli e sua mulher, Suzana Marchi, foram presença 

marcante no casamento de Júlia Vieira e Luigi César, filho de 
Elaine Mickely e César Filho. O clique do casal foi praticamente 
um momento único, já que Portiolli faz questão de manter sua 
família e sua vida pessoal longe dos holofotes. Portiolli e Suzana 
estão casados desde 1992 e têm três filhos, Laura, Pedro Hen-
rique e Luana.  
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Bala Loka melhora pontuação na final 
e fica em 6ª lugar no BMX freestyle

 ISEM MEDALHAS

PROGRAMA
AMP ITAIPU 4.0
EM AUTISMO 

CLIQUE PARA CONFIRMAR SUA PRESENÇA
POLISCIVITAS.COM.BR/AMP

ENCONTRO PRESENCIAL 

REGIONAL AMERIOS: UMUARAMA

08/08 18h30 às 20h30
Local: Sede da AMERIOS
Rua Walter Kreiser, N° 3055

Paris (AE) - Gustavo 
Batista de Oliveira, o Bala 
Loka, mostrou nesta quar-
ta-feira na França o re-
sultado de uma infância 
andando de bicicleta em 
Carapicuíba, na região me-
tropolitana de São Paulo, e 
ficou na sexta posição no 
BMX freestyle nos Jogos 
Olímpicos de Paris-2024. 

O campeão foi o argen-
tino Jose Torres Gil, com 
94,82. O britânico Kieran 
Darren David Reilly ficou 
com a prata, com 93,91, e 
o francês Anthony Jeanjean 
(93,76) fechou o pódio. A 
pontuação do brasileiro foi 
90,20.

O brasileiro de 21 anos 
foi o segundo a se apre-
sentar na final por ter se 
classificado na oitava po-
sição na terça-feira, entre 
os 9 finalistas, com 85,79. 
Na primeira de duas voltas 
de um minuto, Bala Loka 

conseguiu uma pontuação 
bem melhor do que a da 
semifinal: 90,20.

Sua liderança na dis-
puta, porém, durou pouco 
tempo. Na sequência, o 
argentino Gil (94,82) e o 
japonês Rimu Nakamura 
(90,35) conseguiram supe-
rar o brasileiro. Atual cam-
peão olímpico, o austra-
liano Logan Martin vinha 
com bom desempenho na 
sua primeira apresentação, 
mas sofreu uma queda no 
final e marcou 64,40. Bala 
Loka terminou a primeira 
rodada na quarta posição, 
atrás também do britânico 
Kieran Darren David Reilly, 
que conseguiu 93,70.

Em sua segunda volta, 
Bala Loka teve nota de 
88,88 e manteve a pon-
tuação da primeira tenta-
tiva. Após marcar cair no 
começo da primeira volta 
e marcar 3,22, o francês 

Jeanjean levantou a torcida 
e conseguiu 93,76 que lhe 
valeu o bronze. 

Logan Martin errou 
também em sua segunda 
apresentação e ficou na 
nona posição. Reilly obteve 
93,91 na última apresenta-
ção da final e conquistou 
a prata.

Morador de um aparta-
mento no Cohab II, Bala 
Loka se desenvolveu na 
pista de terra de BMX Dirt 
Jump de Carapicuíba com 
bicicleta montada pelo seu 
pai, juntando peças encon-
tradas em ferros-velhos.

Gustavo Batista de Oli-
veira ganhou o apelido após 
sofrer uma queda e des-
maiar ao saltar uma rampa. 
Alguém disse que “parecia 
uma bala”, e outro afirmou 
que ele era maluco. Nascia 
o Bala Loka, sexto melhor 
do BMX freestyle da Olim-
píada de Paris-2024.

Beatriz Ferreira 
derrota 
holandesa, 
garante medalha 
no boxe e vai 
ter revanche na 
semifinal

Paris (AE) - A boxea-
dora Beatriz Ferreira 
derrotou a holandesa 
Chelsey Heijnen, por 
pontos, após três as-
saltos, em duelo válido 
pelas quartas de final da 
categoria até 60 quilos e 
garantiu uma medalha 
nos Jogos de Paris-2024. 

Bicampeã mundial 
e prata na Olimpíada 
de Tóquio, Bia já tem 
garantida pelo menos 
a medalha de bronze, 
pois os perdedores das 
semifinais já garantem 
um lugar no pódio por-
que não há disputa de 
terceiro lugar no boxe.

Na semifinal, domin-
go, às 17h08, Bia terá 
uma ‘revanche’ porque 
vai enfrentar a irlandesa 
Kellie Harrington para 
quem perdeu a final 
nos Jogos Olímpicos 
de Tóquio, disputados 
em 2021. Harrington 
passou pela colombiana 
Paola Valdez por 5 a 0.

No masculino, na ca-
tegoria até 57 quilos, 
Luiz Gabriel Oliveira, 
o Bolinha, perdeu para 
o norte-americano nor-
te-americano Jahmal 
Harvey, por pontos, em 
decisão dividida dos ju-
rados, após três assaltos. 
Bolinha é neto de Serví-
lio de Olivera, medalha 
de bronze nos Jogos do 
México em 1968.

“Eu tenho um pro-
pósito de voltar para 
o Brasil como campeã 
olímpica. Cada luta é 
um degrau. Já sou me-
dalhista em dois Jogos 
Olímpicos. Agora vamos 
buscar a mãe de todas”, 
disse a lutadora, refe-
rindo-se à medalha de 
ouro. Bia, de 31 anos, 
soma 48 medalhas no 
boxe ‘amador’.

Sobre a revanche com 
Harrington pela semifi-
nal, às 17h de domin-
go, a brasileira mostrou 
confiança. “Quero mui-
to esta luta e vai dar 
Brasil.”

Paris (AE) - O Brasil tem 
um “amuleto” para chamar 
de seu na Olimpíadas de 
Paris-2024. Engana-se, no 
entanto, quem acredita se 
tratar de um objeto especial 
ou de algum tipo de supers-
tição. Na realidade, trata-se 
da atriz Nicole Kidman. Ao 
menos, é isso que acredita 
a torcida brasileira presen-
te na capital francesa.

A atriz australiana, 
que estrelou filmes como 
“Moulin Rouge!” (2001) 
e séries como “Big Little 
Lies” (2017), está na Fran-
ça para assistir ao evento 
esportivo. Em suas redes 
sociais, ela compartilha sua 
experiência em Paris. Um 
fato curioso, no entanto, 
chamou atenção dos brasi-
leiros: Nicole já presenciou 
duas medalhas do País nos 
Jogos Olímpicos.

No domingo, dia 28 
de julho, a vencedora do 
Oscar assistiu ao bronze 

Atriz Nicole Kidman vira 
‘amuleto’ do Brasil na 
Olimpíada de Paris-2024

da skatista Rayssa Leal e, 
na terça-feira, viu o time 
brasileiro ficar em terceiro 
lugar na final feminina por 
equipes na ginástica artísti-
ca. Foi a primeira medalha 
brasileira nesta disputa.

A presença da atriz nas 
duas conquistas se tornou 
motivo de piadas nas redes 
sociais e os brasileiros pas-
saram a celebrar o “novo 
amuleto”. No X, antigo Twit-
ter, Kidman foi eleita como a 
“Mick Jagger reversa”, uma 
brincadeira em referência à 
fama de pé frio do vocalista 
dos Rolling Stones.

Alguns usuários chega-
ram a marcar o perfil oficial 
do Time Brasil e sugerir 
que o órgão convidasse a 
celebridade para assistir 
aos eventos disputados por 
brasileiros. Dessa forma, o 
País contaria com a suposta 
sorte da atriz para com-
petir e faturar ainda mais 
medalhas.

Athletico-PR confirma retorno de Paulo 
Autuori, ex-Coritiba, como diretor técnico

Curitiba, 31 (AE) - O 
Athletico-PR anunciou 
nesta quarta-feira o retorno 
do diretor técnico Paulo 
Autuori, que volta ao clube 
após uma passagem pelo 
rival Coritiba. O ex-treina-
dor deixou a equipe rubro-
negra no início de 2022 e 
reassume um cargo que 
estava vago desde a saída 
de Luiz Felipe Scolari, no 
ano passado. 

Esta é a terceira passa-
gem de Paulo Autuori pelo 
Athletico-PR. A primeira 

começou em 2016, quan-
do assumiu o cargo de 
treinador e, mais tarde, de 
gestor técnico. Retornou 
em 2020, ficando até 2022. 
Na ocasião, deixou o clube 
por divergências após a 
demissão de James Freitas, 
técnico dos aspirantes.

Como treinador do 
Athletico-PR, Paulo Au-
tuori fez um total de 120 
jogos, com 49 vitórias, 30 
empates e 41 derrotas, um 
aproveitamento de 49,17%. 
Foi campeão estadual no 

comando do clube, em 
2016. Como gestor, ajudou 
a equipe a conquistar o 
título da Copa Sul-Ameri-
cana, em 2021.

O retorno do ex-trei-
nador, que tem passagens 
vencedoras por São Paulo, 
Botafogo e Cruzeiro, se 
deu pela aproximação com 
o presidente Mario Celso 
Petraglia, que vem fazen-
do uma reformulação no 
departamento de futebol, 
encabeçada pela saída do 
CEO Alexandre Leitão.

Santos oficializa a contratação do 
atacante equatoriano Billy Arce até 2025

Santos, 31 (AE) - O San-
tos anunciou nesta quar-
ta-feira a contratação do 
atacante equatoriano Billy 
Arce, com contrato até de-
zembro de 2025. O jogador, 
que vinha negociando há al-
gumas semanas, é o primei-
ro reforço do clube na atual 
janela de transferências.

Natural de Esmeraldas, 
no Equador, Billy Arce tem 
26 anos e despontou como 
uma das revelações do país 
atuando pelo Independien-
te Del Valle em 2017. Foi 

contratado pelo Brighton, 
da Inglaterra, mas não teve 
muitas oportunidades e foi 
constantemente empres-
tado.

O atacante passou por 
Extremadura, da Espanha, 
Emelec, Barcelona de Gua-
yaquil e LDU, do Equador, 
Peñarol, do Uruguai, De-
portivo Pasto e Once Caldas, 
da Colômbia. Pelo último, 
fez 23 jogos, marcou cinco 
gols e contribuiu com suas 
assistências.

A chegada de Arce qua-

lifica o setor ofensivo do 
Santos, que conta com Gui-
lherme, Julio Furch, Willian 
Bigode, Pedrinho, e Weslley 
Patati. Otero também tem 
feito a função.

O equatoriano chega 
com o Santos na liderança 
da Série B, com 33 pontos, 
três a mais do que o Novo-
rizontino, segundo colocado. 
O próximo desafio dos co-
mandados de Fábio Carille 
é na sexta-feira, às 21h30, 
diante do Sport, na Vila 
Belmiro, pela 19ª rodada.

Teahupo’o, Taiti, (AE) 
- Um objeto tem chama-
do atenção do público 
que assiste às baterias de 
surfe da Olimpíada de Pa-
ris-2024. Entre as diver-
sas manobras radicais no 
vasto oceano, é possível 
notar que alguns surfistas 
estão usando capacetes 
em suas cabeças.

A prática, que não é 
comum na modalidade, 
vem gerando estranha-
mento e dúvidas nas redes 
sociais. Afinal, por que 
os surfistas estão usando 
capacete? O motivo pode 
ser explicado pelo local 
em que as provas estão 
sendo disputadas.

Ao contrário das outras 
modalidades dos Jogos 
Olímpicos, o surfe não 
está sendo disputado em 
Paris, mas nas praias de 
Teahupo’o, no Taiti, maior 
ilha da Polinésia Francesa.

As águas do local são 
conhecidas pelos corais 
abundantes e pelo mar de 
pequena profundidade. As 
ondas costumam quebrar 

Por que os surfistas usam 
capacete para competir 
no Taiti na Olimpíada?

em corais rasos e afiados, 
o que torna o ambiente 
bem perigoso. Em es-
pecial, quando alguém 
arrisca um tubo, manobra 
em que o atleta entra no 
vácuo da onda, sendo 
encoberto pela crista.

Acontece que as praias 
que banham Teahupo’o 
são conhecidas por serem 
o ambiente perfeito para 
o tubo. Com isso, alguns 
esportistas optam pelo uso 
do capacete para a própria 
segurança. As brasileiras 
Tainá Hinckel e Luana 
Silva usaram a peça de 
proteção na competição e 
Filipe Toledo, o Filipinho, 
também se utilizou do 
acessório.

João Chianca, o Chum-
binho, é um dos poucos 
atletas que costuma usar 
o capacete em todas as 
etapas do Circuito Mun-
dial. A razão, no entanto, 
se deve a uma recomen-
dação médica após um 
grave acidente que ele 
sofreu no final de 2023, 
no Havaí.



para construção de 
barracão de comércio. 
Escriturada, imposto 
em dia. R$ 600.000,00, 
negociável. Contato: 
(44) 9.9869-7677.

PONTOS      
           

VENDO BAR
Ótima ponto, clientela. 
(motivo saúde). Fone: 
(44) 9 9766-0544 
Mauro

TERRENOS                                     

TERRENO EM 
GUAÍRA - PR

Vendo terreno em 
Guaíra-PR, medindo 
847m, sendo 15m 
de frente, um lado 
medindo 43m e outro 
70m; contendo duas 
casas simples, em 
alvenaria. Situado 
no Jardim Zeballos, 
próximo a escola e 
posto de saúde. Terreno 
grande e ótimo também 

Vende-se jornais
por quilo

R$ 5.00 
Tratar 3621-2501

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

B1Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

ARGO 1.3 TREKKING 19/20 CINZA COMPLETO  R$ 64.900,00 

EQUINOX 1.5 RS 22/22 PRETO COMPLETO, AUT, COU  R$ 174.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 184.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 23/24 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 209.900,00 

MONTANA 1.4 LS 20/20 BRANCO COMPLETO  R$ 62.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO LT 23/23 PRATA COMPLETO  R$ 114.900,00 

ONIX 1.4 LTZ 16/17 VERM COMPLETO  R$ 62.900,00 

ONIX 1.4AT LT  18/19 BRANCO COMPLETO  R$ 68.900,00 

ONIX 1.4 ACTIV AT 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 69.900,00 

ONIX 1.0 TURBO LTZ AT 20/20 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 78.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 109.900,00 

ONIX 1.0 JOY PLUS BLACK 21/21 BRANCO COMPLETO  R$ 66.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 21/22 PRATA  COMPLETO  R$ 74.900,00 

ONIX 1.0MT PLUS LT 22/22 BRANCO COMPLETO  R$ 79.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PLUS LTZ 23/24 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 104.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO AT 20/21 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 112.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LT  22/22 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 114.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 20/21 CINZA COMPLETO, AUT  R$ 109.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 124.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER  22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 129.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 PRETO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 134.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 1º de Agosto de 2024

Venha curtir as férias na praia! 

Saída será 03/01 (sexta-feira) na parte 
da tarde. E a volta 08/01 (quarta-feira) à 
noite. Ônibus super estiloso e confortá-
vel. Os quartos são com ar-condicionado 
e frigobar.
Incluso o café da manhã, almoço e jan-
tar. Valor por pessoa é apenas R$ 1.550 
(parcela no cartão em até 10× com os ju-
ros da maquininha)

(44) 9 9872-4141

ESCURSÃO PARA 
GUARATUBA

Entre em contato conosco
e garanta sua vaga!

TERRENOS

PONTOS
COMERCIAIS

3621-2501
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Cruzeiro do Oeste, 26 de julho de 2024 
 
ASSUNTO: Notificação Procedimento de Retificação/Georreferenciamento de Registro 
Imóvel de Matrículas 6277 e 4501. 
 
Pela presente e na forma permissiva do Artigo 160 e parágrafos da Lei 6015/73, por 
intermédio desta, que o Sr. MARIA LUIZA COSTA DE CASTRO SANTOS, RG 
023.700.230-RJ e CPF 403.313.007/10; brasileira, casada, residente e domiciliada na AV. 
Atlântica nº 3680, apto. 701, Rio de Janeiro-RJ: PAULA DE CASTRO SANTOS, RG 
10.982.375-7-RJ e CPF 095.744.467/27; brasileira, casada, residente na AV. Epitácio Pessoa 
2014, apt. 1101, Lagoa, Rio de Janeiro-RJ; GUILHERME DE CASTRO SANTOS, RG 
10.982.379-9-RJ e CPF 108.330.457/76; brasileiro, solteiro, residente na AV. AV. Atlântica 
nº 3680, apto. 701, Rio de Janeiro-RJ, REQUER a retificação/Georrefenciamento da 
descrição tabular dos imóveis das Matrículas nºs 9936 e 11265 deste Registro Imobiliário, de 
sua titularidade, do imóvel denominado Fazenda Buriti do Sul, situada no Município de 
Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste e Comarca, processado nos termos dos artigos 
212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência 
expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante das matrículas 
6277 e 4501 deste Registro Imobiliário, fica o seu titular OSMAR DOS REIS 
APARECIDO, CPF/MF 446.275.219/87 e sua esposa IVANILDA SILVA DOS SANTOS 
APARECIDO, CPF 570.913.079/68, residentes e domiciliados na Estrada Serinha KM 10, B 
Ricassolo, Município de Tapejara-PR - CEP 87430-000; NOTIFICADOS do inteiro teor dos 
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos 
do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 
15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 
da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral 
imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do §4° do artigo 213 da 
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do 
confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos 
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar 
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que 
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento 
retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados 
seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 
§5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da entrega desta, poderá ser 
deferida a retificação pretendida. Sem mais, subscrevo-me, com expressões de distinguida 
consideração. (a.a) Eudes José Tonelli – Escrevente 
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prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 205/2024
“Institui a Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil e entidades públicas mediante termo 
de colaboração ou termo de fomento.”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Dércio Jardim 
Júnior, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e considerando a Lei 
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1472/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir, como órgão colegiado permanente, Comissão Técnica de Monitoramento 
e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 
sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento.
Artigo 2º - A Comissão Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente será composta 
pelos seguintes membros:
Presidente – Elida Ferreira Acuna Oliveira - RG nº 10.729.164-4
Secretária – Maria de Oliveira Caetano - RG nº 8.780.714-2
Membro – Aline Alves dos Santos - RG nº 9.525.781-0
Membro – Marcos Suardi Rodrigues - RG nº 6.774.990-1
Membro – Wesley Rafael Felipe - RG nº 10.355.205-2
Artigo 3º - O membro da comissão de Monitoramento e Avaliação que ora se constitui deverá se 
declarar impedido de participar do processo de seleção quando verificar que:
I – tenha participado nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro 
ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público, ou
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, 
de 16 de maio de 2013.
§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de Monitoramento e Avaliação não 
obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da 
sociedade civil e o órgão ou a entidade pública federal.
§2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro 
substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do 
processo de seleção.
Artigo 4º - Fica revogada a Portaria nº 257/2021, que instituiu a Comissão Técnica de Monitoramento 
e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 
sociedade civil mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento.
Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Alto Paraíso, 31 de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 035/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2023
Aos trinta dias do mês de maio de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
025/2023 – PMA, modalidade Pregão Presencial 025/2023, pelo Decreto 113/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 31/05/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 045/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: YAMAMOTO & BARRETO LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 04.351.487/0001-08, com sede a Avenida Brasill, 130 – Centro, na cidade de 
Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Luciana Kimie Barreto Yamamoto, 
portadora do RG nº 13.387.242-6 SESP/PR e do CPF nº. 901.038.409-82, residente na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 064/2023 uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade no fornecimento do Objeto: materiais de chapeação e pintura para 
manutenção de veículos, ferramentas e EPIS para atender demanda da Prefeitura de Altônia com 
base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar 
de 01/08/2024 a 31/07/2025.
CLAUULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 31 de julho 2024.

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 229/2023
REF: Tomada de Preços Nº. 09/2023
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 214/2023 DE 27/10/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa: 
LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA. - EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 34.789.777/0001-07, 
com sede na  cidade de ALTÔNIA, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Silva de Lucena, 
portador do CPF nº.085.960.099-81, resolve firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços  objeto da Tomada de Preços nº. 09/2023, com base na Lei nº. 14.133/2021 
e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
D0 PRAZO DE EXECUÇÃO
O 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 229/2023, tem por objeto acrescentar 
150 (cento e cinquenta), dias corridos para termino da execução dos serviços remanescentes , 
passando o mesmo a vigorar do dia 20 de maio de 2024 até 17 de outubro de 2024, acordo com 
o Artigo 111 da Lei 14133/2021.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 16 de maio de 2024.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 167/2024 de 22 de julho de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

209 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

50.000,00000

07.001.12.365.1400.2.077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL
229 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
50.000,00000

100.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.27.812.1401.3.02 MANUTENCAO, CONSERVACAO E AMPLIACAO DAS QUADRAS, CANCH

254 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00000
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.04 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

319 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00000
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.451.1300.2.02 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

347 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00000
10.001.15.451.1300.3.00 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

349 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00000
10.001.17.512.1300.1.00 Execução de Obra de Rede de Esgosto

363 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00000
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002

10.002.15.451.1301.3.00 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE
369 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00000

100.000,00Total Redução:

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de julho de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 315/2024, DE 26 DE JULHO DE 2024
EMENTA:  EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO A SERVIDORA ADRIANA CREMONEZI 
OLMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar por término de contrato, a Servidora ADRIANA CREMONEZI OLMO, brasileira, 
casada, inscrita na CI/RG n.º 5.859.111-4/PR e CPF sob nº 787.459.189-53, do cargo de 
Provimento Temporário de ASSISTENTE SOCIAL – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Ação Social, a partir de 29 de julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de julho de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo nº.61/2024, Pregão eletrônico nº 
30/2024, que tem por Objeto: Aquisição de medicamentos pertencentes à portaria 344/98, 
antibióticos, contraceptivo, anti-hipertensivos/antiarrítmicos, injetáveis, antianginosos, 
antilipêmicos, antidiabéticos e outros medicamentos. 
      DOTAÇÃO:  

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
05001.10.301.1500.2.022. 339030 303 99 ATENDIMENTO DA SAÚDE 
     
Valor total da licitação R$ 1.700.000,00   

 

 

 
 

      Vencedores: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES. Vencedor dos lotes: 
4,6,7,9,12,14,15,18,53,58,60,62,63,66,67,69,70,73,74,75,76,90,95,99,100,105,112,113,
114,115,117,120,125,126,128,129,132,133,134,135,136,139,140,141,146,147,148,150,
153,155,156,157,161,162,164,166,167,168,171,172,173,175,181,182,189,192,196,200.
. Perfazendo um montante de R$ 574.386,00 (quinhentos e setenta e quatro mil 
trezentos e oitenta e seis reais). CIRURGICA PARANÁ- DISTR. EQUIPAMENTOS 
LTDA. Vencedor dos 
lotes:11,22,24,29,32,34,41,47,48,56,82,83,84,91,97,119,123,137,145,154,169,176,177,
185,190,199. Perfazendo um montante de R$ 99.097,33 (noventa e nove mil noventa e 
sete reais e trinta e três centavos. FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA. Vencedor dos 
lotes:17,81,86,88,92,106,138,144,152,159,163,179,183,198. Perfazendo um montante 
de R$ 65.436,90 (sessenta e cinco mil quatrocentos e trinta e seis reais e noventa 
centavos). AGUIA DISTRIbUIDORA DE MEDICAMENTOS. Vencedor dos lotes: 
13,16,27,51,52,55,57,59,71,72,77,85,87,93,98,104,107,116,118,130,142,151,158,160,1
70,184,186,187,191,195. Perfazendo um montante de R$ 246.655,90 (duzentos e 
quarenta e seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos). 

 
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 31 de julho de 2024                                

 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                   Prefeito Municipal  

 
 

AVISO DE NOVA DATA 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 089/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 067/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público  que 
realizará a licitação  na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade .  
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Item. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Até as 08:50h do dia 23/08/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : ÀS 09:00h DO DIA 
23/08/2024.  
OBJETO: contratação de empresa especializada para a organização 
e execução de uma corrida de rua e caminhada destinada aos idosos 
frequentadores do Centro de Convivência da Terceira Idade e às 
crianças do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV) de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR, 31 de julho de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal
 

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCHa
Estado do Paraná

 
 

RESOLUÇÃO N° 048/2024 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Alexandra Lopes Rino 
Matrícula: 1831 
Cargo: Fonoaudióloga 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 03/08/2024 
Data do Retorno: 03/08/2024 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 140,59 
Valor Total: R$ 140,59 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar do curso de Ceceios frontal e Lateral que será 
realizado no centro de eventos Trecsson na cidade de Maringá-Pr. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 31 julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa  

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 90/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 35/2024
OBJETO: Aquisição de calcário dolomítico ensacado para atender a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 14 de agosto de 2024 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 01/08/2024 até as 08h10min do dia 
14/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 14/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 14/08/2024.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida no site: www.
douradina.pr.gov.br. e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 31 de julho de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168
De 30 de julho de 2024.
Súmula: Anula o Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico n° 24/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 71, inciso III, da Lei 14.133/2021 e da Súmula 473 
do STF, a Administração deverá anular seus próprios atos sempre que constatar a presença de 
ilegalidade insanável,
CONSIDERANDO que a divergência entre os percentuais mínimos de lance cadastrado no sistema 
de licitações e o previsto no edital prejudicou o caráter competitivo do certame, configurando 
violação aos princípios da vinculação ao edital e da competitividade, estabelecidos no art. 5º, da 
Lei 14.133/2021;
R E S O L V E:
Art. 1º. ANULAR o Procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 24/2024.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições 
em contrário.
Douradina/PR, 30 de julho de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraíMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 126/2024
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Julho de 2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: HERIVALDO C DE SOUSA.
CNPJ: 00.173.433/0001-49
OBJETO: contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de locação, montagem 
e desmontagem de som e iluminação para evento, destinados ao evento de comemoração do 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE ICARAÍMA – PR, nos dias 25, 26 e 27 de julho de 2024.
VALOR TOTAL: R$ 22.730,00 (vinte e dois mil setecentos e trinta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 30 de setembro de 2024, contados a partir da data de assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De iCaraíMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.163/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
19.370,15 (dezenove mil trezentos e setenta reais e quinze centavos), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.94.00.00 710 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.536,45
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 15.536,45
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.94.00.00 33 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.833,70
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.833,70
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
15.536,45
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 15.536,45
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 3.833,70
FONTE 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 3.833,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do  mês de julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N° 001/2024
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°024/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Simone Aparecida de Almeida dos Santos
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 014/2024, a 
partir de 23/07/2024.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 23/07/2024
DATA DO DISTRATO: 24/07/2024
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de julho 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N° 001/2024
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°025/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Simone Aparecida de Almeida dos Santos
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 040/2024, a 
partir de 29/07/2024.
EMPREGO: Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
DATA DA RESCISÃO: 29/07/2024
DATA DO DISTRATO: 30/07/2024
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de julho 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 74/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu 
nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, 
e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição 
Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 SANDRA LEILA DE SOUZA TOSCANO 56° 6.960.697-0
02 LETÍCIA ALVES DOS SANTOS  57° 13.712.219-7
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 DANIELA GONÇALVES DA SILVA 43° 9.658.660-4
EMPREGO: MERENDEIRA
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ANA FARIAS ALVES GONÇALVES 19° 15.212.164-4
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de julho do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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ATO DAMESA Nº 61/2024

Ementa: Altera data da Sessão Ordinária do dia 05 de
agosto de 2024.

CONSIDERANDO O DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2024 QUE DISPÕE SOBRE RECESSO
DO PODER LEGISLATIVO O QUAL VIGORARÁ DO DIA 18 DE JULHO A 01 DE AGOSTO;

CONSIDERANDO QUE AS SESSÕES LEGISLATIVAS RETORNARIAM DIA 05 DE AGOSTO,
CONTUDO, DEVIDO A AUSÊNCIA DE ALGUNS PARLAMENTARES QUE ESTARÃO
PARTICIPANDO DE UM SEMINÁRIO NACIONAL DE FORTALECIMENTO DOS
LEGISLATIVOS MUNICIPAIS.

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar a data da sessão ordinária do dia 05 de agosto (segunda-feira) para o

dia 12 de agosto de 2024 (segunda-feira).

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,

AOS 30 (TRINTA) DIAS DOMÊS DE JULHO DE 2024.

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos

Presidente 1a Secretário

Assinado Digitalmente
Antonio Marcos Toth

2º Secretário

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: G

BQ
KS

-7
R

M
3D

-N
90

03
-Y

VE
TR

-P
N

YX
I

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1259 Protocolo Data: 31/07/2024
Documento Nº: 61/2024 Processo Nº:  328/2024

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 30/07/2024 às 09:47

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

GBQKS-7RM3D-N9003-YVETR-PNYXI

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

  Nome Antonio Marcos Toth
Data 31/07/2024 09:40

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 31/07/2024 09:39
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 31/07/2024 09:41
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

               
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPF/MF nº 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 - CEP: 87400-000 
   Telefone: (44) 3676-8150 - prefeitura@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDITAL N°. 004/2024 – PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS (PREMIAÇÃO) 
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULO (PREMIAÇÃO) RECURSOS DA LEI 

Nº14.399/2022 
EDITAL CULTURAL 004/2024 

 
 

1 PREÂMbULO  
1.1.A Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ: 76.381.854/0001-27, com sede na R. João O Rezende, 686 
Centro - Cruzeiro do Oeste, CEP 87400-000 - Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso das atribuições legais, torna público o 
edital de premiação para o Produção de espetáculo (premiação) - recursos da Lei no 
14.399/2022. 1.2. Os recursos que subsidiam este edital tem como fonte a Lei no 14.399, 
de 8 de julho de 2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, 
regulamentada pelo Decreto no 11.740, de 18 de outubro de 2023, amparada pelo Decreto 
no 11.453, de 23 de março de 2023, Instrução Normativa Minc no 10, de 28 de dezembro 
de 2023 e demais instrumentos pertinentes.  
1.2.Promover ações de consolidação do Sistemas Municipal de Cultura de Cruzeiro do 
Oeste/PR, nos termos do disposto no Sistema Nacional de Cultural e no art. 216-A da 
Constituição.  
1.3 Este Edital destinará suas ações de incentivo direto a programas, projetos e ações de 
democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, 
urbanas e rurais, e em áreas de povos e comunidades tradicionais, conforme trata a Lei 
14.399/2022 e Decreto 11.740/2023, mediante a disponibilização dos espetáculos 
selecionados para a rede municipal de ensino, bem como a toda a população do município. 
 
2. DO ObJETO  
2.1. O presente edital objetiva o cumprimento do art. 5º, inciso III CONCESSÃO DE 
PRÊMIOS MEDIANTE SELEÇÕES PÚBLICAS, da Lei no 14.399 de 08 de julho de 2022, 
bem como o PAAR/Plana Anual de Aplicação do Recursos publicado em no Diário Oficial 
do Paraná – Umuarama Ilustrado no dia 24/07/2024. Página 12 B13.  
2.2. A destinação dos recursos promovendo a área do teatro e da dança no município de 
Cruzeiro do Oeste com a produção de um espetáculo de cada seguimento, fomentando, 
incentivando e valorizando a diversidade e o intercâmbio entre professores, dramaturgos, 
diretores, atores, bailarinos e coreógrafos em Cruzeiro do Oeste/PR, em consonância com 
o Sistemas Municipal de Cultura de Cruzeiro do Oeste/PR.  
2.3. A destinação dos recursos será por meio de premiação de um espetáculo de teatro e 
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um espetáculo de dança que serão produzidos no município com artistas locais e 
posteriormente difundido para toda a população de forma gratuita.  

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderá participar deste edital artista pessoa física coletivo/grupo sem CNPJ 
representado por pessoa física, civilmente capaz, de todo Brasil.  
3.2. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do instrumento jurídico e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, conforme art. 15, parágrafo único 
do Decreto Federal 11.453/2023, conforme anexo V deste edital.  
3.3. O representante do grupo, inscrito neste Edital, será o único responsável por 
integrantes menores de 18 anos e, deverá ter autorização dos representantes legais dos 
menores (anexo III).  
3.4. O proponente deverá ter disponibilidade para comparecer pessoalmente às reuniões e 
cumprir o cronograma estabelecido pela Secretaria de Educação e Cultura. 
3.5. O inscrito é o agente cultural responsável pela inscrição e cumprimento das etapas 
descritas neste Edital.  
3.6 Para participação neste edital, o proponente deverá obrigatoriamente residir no 
município de Cruzeiro do Oeste/PR, com residência comprovada. 

 
4. DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES  
4.1. Os recursos, objeto este edital, tem impedimento para as seguintes destinações:  
4.1.1. Pagamento de pessoal ativo ou inativo de órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta; empresas terceirizadas contratadas por órgãos ou entidades da 
administração pública direta ou indireta, nem para custeio da estrutura e de ações 
administrativas públicas da gestão local, conforme regimenta a Lei no 14.399, de 2022;  
4.1.2. Pessoas que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital e 
nas etapas de julgamento;  
4.1.3. Membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros);  
4.1.4. Agente cultural que integrar Conselho Municipal de Política Cultural poderá concorrer 
neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas 
vedações anteriores.  
4.2. Os membros da comissão e/ou júri, ficam impedidos de participar do processo de 
avaliação nos quais:  
4.2.1. Que tenham interesse direto, causando conflitos de interesses; 
4.2.2. Que tenham participado como colaborador na elaboração da coreografia ou tenham 
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participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;  
4.2.3. Que estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro.  
4.3. O membro da comissão e/ou júri que incorrer em impedimento deve comunicar o fato 
à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.  

 
5. DAS MODALIDADES   
5.1. Produção de espetáculo de Teatro – O presente edital visa a produção de um 
espetáculo de teatro inédito com temática livre para todos os públicos com duração mínima 
de 50 minutos e máxima de 1h30 minutos. A produção inclui adereços cênicos, figurinos, 
trilha sonora, produção de roteiro e demais necessidades específicas contidas no 
espetáculo. 
5.2. Produção de espetáculo de Dança - O presente edital visa a produção de um 
espetáculo de teatro inédito com temática livre para todos os públicos com duração mínima 
de 50 minutos e máxima de 1h30 minutos. A produção inclui adereços cênicos, figurinos, 
trilha sonora, produção de roteiro e demais necessidades específicas contidas no 
espetáculo. 
 
6. DAS CATEGORIAS  
6.1. O Edital 004/2024 – Produção de espetáculos de Cruzeiro do Oeste, define as 
seguintes categorias para fins de inscrição de proponentes:  
6.2. Serão aceitas somente inscrição de espetáculos de grupos com quantidade acima de 
5 (cinco) integrantes e idade mínima de 18 (dezoito) anos no elenco; 
6.3. Os espetáculos selecionados deverão ser produzidos com o recurso deste edital. 
6.4. A duração máxima de cada espetáculo deverá ser de 1h30m (uma hora e trinta 
minutos) para todas as categorias, e duração mínima de 50m (cinquenta minutos); 
6.5. O mesmo proponente, ou a mesma escola/grupo/companhia de teatro e dança poderá 
se inscrever com mais de uma proposta, podendo apenas uma ser premiada.  
6.6. Cada proposta deverá ter uma ficha independente, conforme Anexo I deste Edital; 
6.7. Serão selecionadas duas propostas para produção de espetáculos, sendo uma na área 
do teatro e uma na área da dança.  
6.8. Os espetáculos selecionados serão obrigatoriamente apresentados em duas sessões 
para público aberto no município de Cruzeiro do Oeste. 
6.9. Os espetáculos selecionados deverão ter linguagem livre para todos os públicos, 
atendendo a população em geral. 

 
 

7. DAS MEDIDAS DE ACESSIbILIDADE  
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7.1. O município de Cruzeiro do Oeste, por meio da Secretaria de Educação e Cultura e em 
cumprimento ao art. 18 da IN MINC no 10 de 28 de dezembro de 2023, oferecerá medidas 
de acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal compatíveis com as 
características deste Edital, de modo a contemplar: I medidas de acessibilidade 
arquitetônica: com recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
deficiência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizará o espetáculo, bem 
como espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação, circulação, palcos e 
camarins; criação de vagas reservadas em estacionamento; previsão de filas preferenciais 
devidamente identificadas; - II medidas de acessibilidade comunicacional: com recursos de 
acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou 
visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo espetáculo, com reserva de 
espaços para pessoas surdas, preferencialmente na frente do palco onde se localizam os 
intérpretes de libras; e III - medidas de acessibilidade atitudinal: com profissionais 
sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
deficiências e para o desenvolvimento do espetáculo, quando possível, a formação e 
sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva 
cultural contemplando a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos 
espetáculos e das ofertas culturais em geral.  

 
8. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS VAGAS COTAS OU RESERVA DE PERCENTUAL 
8.1. O Edital garantirá a reserva de um percentual mínimo de vagas a grupos específicos, 
sendo aplicáveis aos procedimentos públicos de seleção de que trata a Lei no 14.399, de 
2022.  
8.2. Ficam garantidas cotas, por utilização do recurso da Lei no 14.399, 08 de julho de 2022, 
conforme IN MINC no 10 de 28 de dezembro de 2023, de no mínimo:  
8.2.1. vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);  
8.2.2. dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e  
8.2.3. cinco por cento para pessoas com deficiência.  
a) Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  
b) Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em todas 
elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no qual o percentual mínimo de 
reserva será aplicado ao total das vagas do edital.  
8.3. Os inscritos que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo.  
a) As pessoas que optarem pelas cotas e atingirem nota suficiente para se classificar no 
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número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas 
para o preenchimento das cotas.  
b) Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 
c) No caso de não existirem inscritos aptos em número suficiente para o cumprimento de 
uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.  
d) Caso não haja outra categoria de cotas de que trata a alínea “c”, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo os demais 
candidatos selecionados de acordo com a ordem de classificação.  
8.4. Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar- se no ato de 
inscrição, conforme anexo IV.  
Parágrafo único. A autodeclaração poderá ser apresentada por escrito, em vídeo, áudio, 
em Libras, ou em outros formatos acessíveis.  
8.5. A autodeclaração do inscrito goza de presunção de veracidade.  
8.6. Este Edital utilizará como critério de desempate a pontuação diferenciada em incentivo 
a pessoas vulnerabilizadas socialmente, conforme segue:  
a) pessoas idosas,  
b) pessoas negras,  
c) pessoas indígenas,  
d) pessoas com deficiência  
e) mulheres,  
f) pessoas LGBTQIAPN+,  
g) pessoas de comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas,  
h) pessoas nômades e povos ciganos,  
i) outros grupos de pessoas vulnerabilizadas socialmente.  
8.6.1. Cada enquadramento, conforme itens acima relacionados, acrescentará 01 ponto na 

nota para finalidade de desempate.  
8.6.2. O inscrito poderá somar até 04 pontos, seguindo a ordem subsequente relacionada 
no item 8.6.  
 
9. DAS MEDIDAS DE DESCONCENTRAÇÃO TERRITORIAL E REGIONALIZAÇÃO  
9.1. Este Edital instituirá o mecanismos de desconcentração territorial e regionalização dos 
recursos, inclusive com vistas à implementação do percentual de 20% (vinte por cento) de 
que trata o art. 6º, II, da PNAB, em ações de incentivo direto a programas, a projetos e a 
ações de democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas 
periféricas, urbanas e rurais, e em territórios e regiões de maior vulnerabilidade econômica 
ou social, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais.  
9.2. O Festival cumprirá o proposito "do percentual estabelecido no art. 6o, II, da PNAB, 
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serão consideradas apenas as ações e projetos realizados nos territórios e regiões de que 
tratam o art. Instrução Normativa Minc n° 10, de 28 de dezembro de 2023. 

 
10. PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES         
10.1. A inscrição deverá ser realizada no período de 01/08/2024 a 20/08/2024 até às 23:59, 
em formulário on-line acessado pelo link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeKpGAAHirAPRFKN8xzOuAmnnDVozL5LjF
olLN87QpBbfycmQ/viewform 
10.2. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  
10.3. As inscrições deste edital são gratuitas.  

 
11. DAS EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO  
11.1. O proponente deverá fazer o preenchimento completo do formulário de inscrição, 
preenchendo os campos, anexando documentos e demais conteúdos exigidos.  
11.2. A Secretaria Educação e Cultura não se responsabiliza por falhas na inscrição de 
propostas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, indisponibilidade da internet ou por 
interrupção de conexões que não detenham controle direto ou indireto, bem como por 
informações perdidas, incompletas, inválidas, repetidas ou corrompidas, problemas de 
ordem técnica no computador, rede, hardware ou software utilizado pelo usuário ou outros 
fatores que impossibilitem a inscrição, transferência de dados ou acesso.  
11.3. O proponente deverá anexar no formulário de inscrição  
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeKpGAAHirAPRFKN8xzOuAmnnDVozL5LjF
olLN87QpBbfycmQ/viewform 
11.4. Os seguintes documentos/informações obrigatórias:  
11.4.1. Cópia do CPF do representante legal da proposta;  
11.4.2. Cópia da cédula de identidade civil (RG) ou outro documento com foto do 
representante legal da proposta;  
11.4.3. Ficha de Inscrição (Anexo I)  
11.4.4. Termo de autorização de uso de imagem (anexo II);  
11.4.5. Se o interessado estiver amparado pelo § 7o do Decreto no 11.453/2023: I - 
pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; II - pertencentes a 
população nômade ou itinerante; ou III - que se encontrem em situação de rua; o 
comprovante de endereço será dispensado.  
11.4.6. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais de comunicação 
utilizado pela Secretaria de Educação e Cultura.  
11.5. Caso o interessado tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição poderá 
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entrar em contato com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste 
no e-mail: secretariacruzeiro@yahoo.com.br ou presencialmente no Departamento de 
Cultura, localizado no Centro Cultural Cesar de Souza Rego na  R. Frei Gáspar, 1, Cruzeiro 
do Oeste - PR, 87400-000, das 08h às 11h e das 13h às 17h. 
11.6. Os inscritos que cumprirem os requisitos de inscrição serão selecionados para a 
próxima fase (apresentação), conforme lista de homologação das inscrições publicada nas 
mídias oficiais do Município de Cruzeiro do Oeste e Secretaria de Educação e Cultura.  

 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
12.1. Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
destinado à área do teatro e dança mediante premiação para produção de espetáculos no 
Município de Cruzeiro do Oeste/PR, conforme segue:  

 
MODALIDADES : 

a) Espetáculo de Teatro  
Total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por 2 (duas) apresentações do mesmo 
espetáculo selecionado. 
Será selecionado um espetáculo na linguagem do teatro com linguagem livre para 
todos os públicos e duração estimada como prevê o edital. O espetáculo deverá ser 
produzido com os recursos deste edital e apresentado em no mínimo duas sessões 
gratuitas para a população de Cruzeiro do Oeste. 
    b) Espetáculo de Dança 
Total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), por 2 (duas) apresentações do mesmo 
espetáculo selecionado. 
Será selecionado um espetáculo na linguagem da dança com linguagem livre para 
todos os públicos e duração estimada como prevê o edital. O espetáculo deverá ser 
produzido com os recursos deste edital e apresentado em no mínimo duas sessões 
gratuitas para a população de Cruzeiro do Oeste. 
 
INVESTIMENTO TOTAL  
R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
12.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pela  
- Dotação Orçamentária: 11.003.13.392.0028.1.174. 

        E 541 3.3.90.31.00.00  
- Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.  
 

 

               
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPF/MF nº 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 - CEP: 87400-000 
   Telefone: (44) 3676-8150 - prefeitura@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

 

13. DAS APRESENTAÇÕES E CRONOGRAMA GERAL  
13.1. O cronograma abaixo é passível de reajustes, sendo de total responsabilidade do 
proponente acompanhar a atualização dessas informações por meio das mídias oficiais da 
Secretaria de Educação e Cultura. 
13.2. Os inscritos deverão cumprir e acompanhar as seguintes etapas: ATIVIDADE 
/DATA/PEDÍODO  
Período de inscrição - 01/08/2024 a 20/08/2024  
Homologação dos inscritos - 22/08/2024  
Publicação oficial dos premiados – diário oficial - 28/08/2024  
Período de envio da documentação fiscal (certidões) - 29/08/2024 a 03/09/2024  
Período de realização dos pagamentos: 
Até 30 dias após a publicação dos premiados: 
13.3. As apresentações acontecerão nas datas programadas pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no mês de Outubro de 2024. 
As apresentações ocorrerão no Município de Cruzeiro do Oeste – PR., no Centro Cultural 
César de Souza Rêgo e no Ginásio de Esportes Franciscão. 
13.4. Cada grupo será responsável pelo transporte de cenário e figurinos, bem como o 
transporte dos integrantes do grupo até o local do evento, e caso seja necessário, 
alimentação dos mesmos; 
13.5. Objetos cênicos, figurinos e instrumentos e outros, que compõe a apresentação são 
de inteira responsabilidade do grupo e seus representantes; 
13.6. As apresentações artísticas deverão ser de classificação livre, contemplando público 
em geral; 
13.7. Fica proibido o uso de elementos como fogos, água, incensos ou qualquer produto ou 
material que possa trazer riscos aos participantes e público, bem como danificar ou 
comprometer a estrutura de realização do espetáculo 
13.8. Os artistas deverão comparecer no local de apresentação com 3h (três horas) de 
antecedência da apresentação e fazer a retirada de todos os materiais utilizados no 
espetáculo imediatamente após a execução do mesmo; 
13.9. Somente terão acesso aos camarins, componentes da organização do evento e 
artistas selecionados, todos devidamente identificados com crachá; 
13.10. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por objetos deixados nos 
camarins ou qualquer outro espaço no período de realização do espetáculo; 
13.11. Duas horas (2h) antes do início das apresentações, os camarins deverão estar 
desocupados. 
13.12. O cronograma das apresentações será divulgado e enviado para os grupos até 10 
(dez) dias que antecede a apresentação. 
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13.13. Cada grupo poderá ter 2 (dois) responsáveis, a quem compete: estar presente junto 
no momento da apresentação; acompanhar o grupo nos camarins e na entrada e saída de 
cena.  
 
14. DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO FESTIVAL  
14.1. A Comissão Organizadora será formada por servidores públicos para acompanhar 
todas as etapas do Festival: fase de inscrições, fase das apresentações, fase de habilitação 
documental.  
14.2. A Comissão será composta por 1 (um) presidente e 2 (dois) membros, a saber:  
I. Presidente da comissão: Onilda Andrade de Almeida Barbosa  
II. Membro: Luciana Duarte Guilherme Alves 
III. Membro: Juliana Cintia Nunes Brasil 
 
15. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
15.1.  A Comissão de Seleção, na qualidade de Crítica Especializada, avaliará cada Proponente 
inscrito sendo considerada esta etapa como FASE DE AVALIAÇÃO; 
15.2. A Comissão de seleção avaliará as propostas e pontuará individualmente cada 
espetáculo, uma vez selecionado na fase de avaliação o espetáculo já está deste edital de 
premiação para produção de espetáculos de Cruzeiro do Oeste, sem a necessidade de 
banca julgadora durante as apresentações; 
15.3. Serão atribuídas notas para os seguintes aspectos: 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
Excelência artística do espetáculo        0 a 30 
 Criatividade, diversidade e originalidade: considerando a singularidade da 
linguagem proposta; 

0 a 30 

Aderência da proposta aos objetivos do edital .  0 a 20 
Originalidade da proposta, obras autorais; 0 a 20 
Representatividade: O objeto da ação cultural que aborde linguagens, 
expressões, manifestações e temáticas de grupos historicamente 
vulnerabilizados socialmente; minorias; os recortes de 
vulnerabilidade social e as especificidades territoriais. 

 
0 a 20 

 
15.4. Nessa fase serão classificadas e premiados os espetáculos serão produzidos com os 
recursos previstos neste edital. 
15.5. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos; 
15.6. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura pelo e-mail: depculturacdo@gmail.com; 
15.7. Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação; 
15.8. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados; 
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15.9. Após o julgamento dos recursos, o resultado da seleção para participação no edital, 
será divulgado através do e-mail disponibilizado no ato de inscrição e das plataformas 
oficiais do Município de Cruzeiro do Oeste, através do site: 
http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ 
 
16. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
16.1. A comissão de seleção e premiação das propostas será coordenada pela Secretária 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Cruzeiro do Oeste; 
16.2. A comissão de seleção das propostas culturais será formada por 1 (um) representante 
do Departamento da Cultura, 1 (um) represente do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais e 1 (um) convidado pela Administração Pública para atuar como membro da 
Comissão de Seleção; 
16.3. Os integrantes da Comissão de Seleção das propostas serão nomeados pela 
Secretária de Educação e Cultura/Poder Executivo, constando, resumidamente, a trajetória 
cultural de cada integrante; 
16.4. Os membros da Comissão de Seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de propostas culturais; 
16.5. O membro da Comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar; 
 
17. DA HAbILITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
17.1. Posteriormente a análise de mérito será avaliado a regularidade dos contemplados, 
pelo corpo administrativo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com na 
regularidade fiscal (municipal, estadual, federal), que será obrigatória para efetivação do 
pagamento. 
17.2. Em caso de irregularidade fiscal o inscrito será informado, e poderá recorrer; 
17.3. Haverá convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese de 
inabilitação de contemplados;  
17.4. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União, não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
 
18. DA ETAPA DE HAbILITACÃO DOCUMENTAL / FISCAL  
18.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural e publicação do resultado, o premiado 
terá o prazo de 03 dias úteis para apresentar os seguintes documentos, conforme sua 
natureza jurídica:  
I. certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida da União 
Ativa  
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/Pf/EmitirPGFN  
II. certidão negativa de débito relativa aos créditos tributários estaduais expedida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda do Governo Paraná do  
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica;  
III. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 
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do Trabalho https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;  
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
IV. certidão negativa de débito relativa aos créditos tributários municipais expedida pela 
Prefeitura Municipal;  
V. envio de dados bancários em nome do proponente inscrito e premiado.  
18.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública.  
18.3. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.  

 
19. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS  
19.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outras categorias, 
conforme maior pontuação dos inscritos.  
19.2. Observado o item supramencionado, caso ainda tenha saldo remanescente, o recurso 
poderá ser utilizado para suplementar editais de outras ações culturais previstas na Lei no 
14.399/2022 e no PAAR, conforme deliberado pelo conselho de políticas culturais do 
município de Cruzeiro do Oeste, PAAR/Plana Anual de Aplicação do Recursos publicado 
em no Diário Oficial do Paraná – Umuarama Ilustrado no dia 24/07/2024. Página 12 B13. 
 
20. ASSINATURA DO RECIbO  
20.1. Após a divulgação do resultado final, o inscrito premiado será convocado a assinar o 
Recibo de Premiação Cultural, conforme estabelecido no cronograma deste edital e Anexo 
VI.  
20.2. O pagamento somente será realizado através de transferência em conta bancária em 
nome do inscrito, ou de seu responsável legal, apresentação das certidões negativas de 
débitos (municipal, estadual, federal e trabalhista) e assinatura de recibo.  

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
21.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão de inteira responsabilidade do proponente. Para tanto, deverão ficar atentos 
às publicações no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste: 
http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ 
21.2. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, Lei no 14.399, de 8 de julho de 2022, Decreto no 11.740, de 18 de outubro de 
2023 e Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Instrução Normativa Minc no 10, de 
28 de dezembro de 2023.  
21.3. Ao se inscrever, o candidato permite à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste o uso de sua imagem para fins de divulgação 
dos espetáculos.  
21.4. As despesas com transporte, alimentação e outras, são de inteira responsabilidade 
dos participantes.  
21.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  
21.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando o município de Cruzeiro do Oeste/PR de qualquer 
responsabilidade civil ou penal.  
21.7. Constitui ônus do proponente encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e qualquer outro em decorrência da apresentação.  
21.8. O município ficará responsável pelas despesas relativas aos direitos autorais (ECAD 
e SBAT), nos termos da Lei Federal nº 9.610/98, bem como demais taxas incidentes ou 
despesas sobre a execução da apresentação.  
21.9. O pagamento somente será realizado em caso de cumprimento integral das condições 
estabelecidas neste edital.  
21.10. A administração poderá solicitar documentos complementares para efetivação do 
pagamento.  
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação e Cultura e 
Comissão Organizadora do Festival, com devido amparo legal. 19.12. Caso o interessado 
tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição poderá entrar em contato com a 
Secretaria de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste.  

 
22. DOS ANEXOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL  
22.1. Anexo I - Ficha de Inscrição  
22.2. Anexo II - Termo de autorização de uso de imagem.  
22.3. Anexo III - Modelo do Termo de responsabilidade de participação de menor  
22.4. Anexo IV - Autodeclaração cota pessoa negra ou indígena  
22.5. Anexo V - Autodeclaração cota pessoa deficiente  
22.6. Anexo VI – Autodeclaração pessoa vulnerabilizada socialmente  
22.7. Anexo VII - Representante de grupo ou coletivo  
22.8. Anexo VIII - Recibo de Premiação  

 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste/PR, 26 de Julho de 2024 
Onilda Andrade de Almeida Barbosa 

Secretária de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste 
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ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Nome do Espetáculo: 
Tempo de duração do Espetáculo: 
Diretor do Espetáculo: 
(   ) Obra autoral 
(   ) Adaptação 
( ) Representatividade: O objeto da ação cultural que aborde linguagens, 
expressões, manifestações e temáticas de grupos historicamente vulnerabilizados 
socialmente; minorias; os recortes de vulnerabilidade social e as especificidades 
territoriais. 
 
CATEGORIA: 
(    ) Espetáculo de Teatro 
(    ) Espetáculo de Dança  
 
Descrição do Espetáculo: 
 
 
Sinopse da Obra: 
 
 
Release da Obra: 
 
 
ELENCO: 
 

 Nome Completo Data 
nascimento 

RG CPF 

     
     

 
__________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO II 
 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 
 

Eu,_______________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, autorizo o uso da minha 

imagem para a promoção do espetáculo _________________________________, 

que acontecerá no município de Cruzeiro do Oeste para peças publicitárias, fotos, 

folders, reportagens, vídeos, banners e afins, autorizo ainda a veiculação da 

imagem para repercussão posterior ao evento realizado. 

 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 
 

_____________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO III 

 
AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

 
 

Eu,_______________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, responsável pelo/a 

menor_____________________________________________________________

________________, portador/a do documento de identidade (RG) nº 

________________________, inscrito/a no CPF nº 

___________________________, autorizo sua participação, como ____________ 

no espetáculo ___________________________________, que acontecerá no mês 

de Outubro de 2024, no município de Cruzeiro do Oeste. 

 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 
 

_____________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO IV 

AUTODECLARAÇÃO DE COTA PESSOA NEGRA OU INDÍGENA 

  

Eu __________________________________________________________, 

CPF nº ___________________________, RG nº 

____________________________________, proponente das propostas 

coreográficas:_____________________________________________________

_________, DECLARO para fins de participação no Edital 004 Produção de 

Espetáculos DE CRUZEIRO DO OESTE, que sou 

___________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 

 _____________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO V 

AUTODECLARAÇÃO DE COTA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

  

Eu ___________________________________________________________, 

CPF nº ___________________________, RG nº 

____________________________________, proponente das propostas 

coreográficas: 

________________________________________________________________

__________, DECLARO para fins de participação no Edital Edital 004 Produção 

de Espetáculos DE CRUZEIRO DO OESTE, que sou 

___________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
 

_____________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO VI 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA VULNERAbILIZADA SOCIALMENTE 

  

Eu ___________________________________________________________, 

CPF nº ___________________________, RG nº 

____________________________________, proponente das propostas 

coreográficas: 

________________________________________________________________

__________, DECLARO para fins de participação no Edital Edital 004 Produção 

de Espetáculos DE CRUZEIRO DO OESTE, que sou 

___________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 
um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 
 
GRUPO ARTÍSTICO:  
 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO:  
 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE:  

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico 

__________________________ elegem a pessoa indicada no campo 

“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe 

poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, 

inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir 

compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, 

renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 

declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 

participação previstas no edital.  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
 

Eu, ___________________________________, residente e domiciliado no CEP 
____________, no município de ______________________, estado 
____________________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
______________________________, portador do RG nº 
________________________, Declaro para os devidos fins de comprovação de 
residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que resido no endereço 
acima declarado, no município de _______________________. 
 
Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar 
na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 
 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.” 
    

 ___________________,______,___________ de 2024. 
 

 
 

prefeitura MuNiCipaL De iVaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024
Aos 31 de julho de 2024, o Município de Ivaté, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e 
CPF n.º 041.938.799-41, e, a empresa SASSARON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 46.041.130,0001-73, com 
sede a Rua Maria Madalena Duarte, 19, na cidade de São João da 
Boa Vista, estado do São Paulo. neste ato devidamente representada 
pelo(a) Sr.(a) ANA CLARICE MANZOLI SASSARON SANCHES, 
portador(a) do RG nº 32.232.261-3 e inscrito(a) no CPF sob o nº 
287.976.568-44, resolvem rescindir a ata supramencionada:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O termo de rescisão contratual tem como objetivo a rescindir 
amigavelmente a ata de registro de preços n° 011/2024 entre o 
MUNICIPIO DE IVATÉ e a empresa SASSARON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, estando a partir desta data encerrada a relação de 
prestação de serviço entre as partes.
CLAUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS:
A presente rescisão contratual amigável se dá por motivo de interesse e 
conveniência, a empresa solicitou formalmente com a devida justificada 
legal.
Fica convencionado que da presente rescisão amigável não gerara 
qualquer tipo de indenização entre as partes.
Assim, por estarem justos e acertados firmam o presente termo de 
rescisão contratual em duas vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SASSARON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Patrícia Tomain Mesquita                                           Karina Wentland Dias
RG. 14.716.569-2                                                       RG. 12.509.471-6

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PERMISSÃO DE USO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº006/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ESTOFADOS GRANDELLY LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Terceira do presente contrato, encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 12/07/2024

MuNiCípio De péroLa
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 174/2024
Concede aposentaria a ELISABETE APARECIDA DE FARIA
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da 
servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/08/2024, a servidora ELISABETE 
APARECIDA DE FARIA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
de Pérola, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
ESPECIAIS, Faixa II, Padrão G, portadora da Cédula de Identidade 
RG sob nº. 5.281.338-7 SESP/PR e do CPF sob o nº. 028.585.839-
43, Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos mensais, com 
fundamento no Art. 40, § 1º, III, ”a” da CF, c/c art. 9º da LC nº 122/2022 
– Sem Paridade.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o 
valor de R$ 1.015,27 (um mil, quinze reais, vinte e sete centavos), que 
será pago no valor de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) 
mensais relativo ao salário mínimo vigente, de acordo com o art. 201, § 
2º, da Constituição Federal de 1988, conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01/08/2024, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 31 de Julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 
- FASPEL
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CÂMara MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
Ato da Presidência n.º 016/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições, em cumprimento ao disposto no art. 184, I e II do Regimento Interno da 
Camara Municipal de Maria Helena-PR,
TORNA PÚBLICO
I – O ACÓRDÃO DE PARECER TÉCNICO N.º 353/2023 DA SEGUNDA CAMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO PARANÁ NOS AUTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 213914/23, 
TRANSITADO EM JULGADO EM 17/05/2024, QUE POR UNANIMIDADE EMITIU PARECER 
TÉCNICO PELA REGULARIDADE DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.
II – Em atendimento ao disposto no art. 184, incisos I e II do Regimento Interno da Camara Municipal 
de Maria Helena-PR, determino a publicação do Acórdão de Parecer Técnico n.º 118/2024, do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Diário Oficial do Município e o 
encaminhamento dos Autos das Contas do Exercício Financeiro de 2022, para a Comissão de 
Finanças e Orçamento desta Camara Municipal, onde permanecerá por 60 (sessenta) dias a 
disposição para exame de qualquer interessado, nos dias e horários de expediente normal da 
Camara Municipal de Maria Helena-PR.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de julho de 2024.
Aparecido de Souza
Presidente

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 74/2024 – Dispensa nº 14/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: QOS SOLUÇÕES TECNICAS EM INFORMATICA INFOLAb COMPUTADORES 
E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.629.752/0001-65, situada na Rua Alexandre de Gusmão, nº 564 – Maria Luiza, CEP 
85.819-530, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: Aquisição de Tapetes personalizado tipo “capacho” em nylon para entrada da 
Sede Administrativa do  Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 31 de Julho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                        
                 

 
 

Portaria nº 240/2024 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 

a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 15/2024 - ObJETO: Contratação do sistema/software de 

informática abrangente para otimizar a gestão administrativa do Consórcio Público para 

atendimento aos setores administrativos do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 
LOTE 01  

Proponente Proposta 
Final 

Situação Observação 

ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA 621.588,40 Classificado / 
Vencedor 

 

VALOR TOTAL   R$ 621.588,40 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 31 de Julho de 2024. 

 
 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 78/2024 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de uma plataforma de acessibilidade inclinada para o 
ambiente interno da Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 31 de Julho de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De XaMbrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 124/2024
Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
a Pregão eletrônico: Nº 17/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao pregão eletrônico nº 17/2024, conforme “Ata de Sessão pública”, objetivando a 
contratação de empresa para confecção de letras e instalação de letreiro:
Razão social CNPJ Valor homologado
F A M PRINCIPE - GRUPO CRIATIVA
 31.784.105/0001-02 R$ 2.949,00 (dois mil, novecentos e quarenta e nove reais)
TOTAL GERAL R$ 2.949,00 (dois mil, novecentos e quarenta e nove reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de registro de preços, 
conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 31 (trinta) de julho de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 7/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: AGRICOLA HORIZONTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.837.979/0001-81, com sede 
à  , nº 600, DO LAGO - CEP 85960-000 na cidade de MARECHAL CÂNDIDO RON - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). OSVINO RICARDO, portador (a) do RG. Nº 7098863, e do CPF/
MF Nº 074.519.469-91, residente e domiciliado à AV. IRIO JACOB WELP DO LAGO, MARECHAL 
CÂNDIDO RON - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 3/2024, Processo n° 4, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MISTURA PRONTA DE 
FARINHA PARA FABRICAÇÃO DE PÃO FRANCÊS, ATENDENDO A NECESSIDADE DA 
PADARIA COMUNITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Clausula Segunda – do Equilíbrio
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro de 6,66% do Contrato n° 007/2024, conforme 
prevê a Lei 14.133/2021 artigo 130.
Lote Item Qtde  Inicial Descrição Vl/ Atual % do Reajuste Vl / 
Reajustado Vl/Total
Do Reajuste
1 1 100,00 Mistura pronta de farinha para fabricação de Pão Francês 
– Descrição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Fermentação mais longa. Saco 
de 25Kg 75,00 6.66% 80,00 500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 7.500,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-500,00-(quinhentos reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/07/24.

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 117/2024 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: J. ANTONELLI - GAS, inscrita no CNPJ nº 10.245.417/0001-78, com 
sede à AV. CARLOS SPANHOL, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ, Estado do PR, neste ato representado pelo Sra. JOSIANE ANTONELLI, portador(a) do 
RG. nº  79852309 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 029.725.459-66, residente e domiciliado à Estrada 
São Manoel, bairro Zona Rural, CEP - 87555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná., resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
26/2023, Processo n° 92/2023, data da homologação da licitação 26/07/24, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE RECARGA (BOTIJÃO) DE GÁS DE 
COZINHA PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de R$: 29.983,31 (vinte e nove mil novecentos e oitenta e três reais e trinta 
e um centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses, tendo início em 27/07/24 e término previsto 
para 27/07/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de julho de 2024.

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 235/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: SISAMHIL- SIST. DE INFORMAÇÃO E ASSIST. EM INFORM, inscrita no CNPJ nº 
00.909.271/0001-64, com sede à, nº, SALA-31 - CEP 87030-090 na cidade de MARINGA - PR, 
neste ato Representado pelo Sr(a). MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA, portador (a) do 
RG. nº 90891650, e do CPF/MF Nº 044.560.729-70, residente e domiciliado à RUA DEMETRIO 
RIBEIRO SALA-31, MARINGA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 28/2021, Processo n° 173, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM AMPLIAÇÃO DE MAIS 01 (um) MÓDULO DE SOFTWARE JÁ EXISTENTE DE REGISTRO 
ELETRÔNICO HOSPITALAR E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 235/2021. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 12,00 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
(LOCAÇÃO) DO SOFTWARE DE REGISTRO ELETRÔNICO E GESTÃO HOSPITALAR. 
12,00 1.117,00 13.404,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 36.540,00 R$ 13.404,00 R$ 49.944,04
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-13.404,00- (treze mil 
quatrocentos e quatro reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 05/08/2024 e término 
previsto para 05/08/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/07/24.

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 122/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: DIAUTO AUTO ELETRICA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME, inscrita 
no CNPJ nº 15.435.908/0001-03, com sede à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, nº  , 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. EMERSON APARECIDO DA SILVA, portador(a) do RG. nº  73741599 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 859.170.361-87, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Pregão nº 25/2023, Processo n° 90, data da homologação da licitação 28/07/23, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
MÁQUINAS, TRATORES, CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS 
PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$- 147.811,99 – (cento e quarenta e sete mil oitocentos e onze 
reais e noventa e nove centavos), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá o início da vigência em 28/07/2024 e término previsto para 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de julho de 2024.

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 119/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 77.647.048/0001-10, 
com sede à RUA JAMIL HELU, nº 3633, L. 11 Q. 01 M- PARQUE INDUSTRI - 87507-015 na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ORLANDO SOUZA 
BARBOSA, portador(a) do RG. nº 816.010-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 079.784.729-49, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 25/2023, Processo n° 90, data 
da homologação da licitação 28/07/23, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
MÁQUINAS, TRATORES, CAMINHÕES, ÔNIBUS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS 
PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$- 78.171,39 – (setenta e oito mil cento e setenta e um reais e trinta 
e nove centavos), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá o início da vigência em 28/07/2024 e término previsto para 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de julho de 2024.

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: ADALTO LAZARIN, inscrita no CNPJ nº 489.572.329-15, com sede à  , nº  ,   - CEP 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). 
ADALTON LAZARIN, portador (a) do RG. nº 36447702, e do CPF/MF Nº 489.572.329-15, residente 
e domiciliado à ESTRADA NORONHA LOTE  , SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2023, Processo n° 70, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE POLPAS DE FRUTAS 100% NATURAL DE DIVERSOS SABORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Segunda – do Equilíbrio
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato n° 109/2024, conforme prevê a 
Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da 
Constituição Federal.
Lote Item Qtde Inicial Descrição Vl/ Atual % do Reajuste Vl / 
Reajustado Vl/Total
Do Reajuste
1 3 236,00 POLPA DE FRUTA CONGELADA LIMÃO TENDO COMO 
INGREDIENTE PRINCIPAL 100% (CEM POR CENTO) DA FRUTA NÃO FERMENTADO, NÃO 
ALCOÓLICO E SEM CONSERVANTES, EM EMBALAGENS PLÁSTICAS, COM VALIDADE DE 
12 MESES. 13,10 44,81% 18,97 1.385,32
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 12.065,05 R$ 1.385,32 R$ 13.450,37
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-1.385,32- (mil trezentos e 
oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/07/24.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 144/2022
PREGÃO 045/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente 
político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa EIDI YUI REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 
DE AGRONOMIA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 03.505.593/0001-36 com sede a Rua Antonio Pelegrin 
Carrilho, n° 716 – Jardim Parque das Palmeiras - CEP 86.990-000, Cidade de Marialva - Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Eidi Yui, portador do RG n° 7.761.697 - SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob n° 436.059.589-15, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico aprovando;
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 04 (quatro) meses o prazo de vigência estabelecido na 
clausula terceira do contrato 144/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por 
mais 04 (quatro) meses totalizando 28 (vinte e oito) meses, contados a partir da data de 01/08/2024 à 
01/12/2024. Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, 
disposto no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte 
redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora CONTRATADA, 
a CONTRATANTE pagará o valor total, de R$ 5.072,60 (cinco mil setenta e dois reais e sessenta centavos), 
passando o valor total descrito no contrato 144/2022 a ser de R$ 34.327,88 (trinta e quatro mil trezentos e 
vinte e sete reais e oitenta e oito centavos) conforme consta a seguir:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  VALOR   TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR ASSESSORIA E ASSISTENCIA TÉCNICA 
NA AREA DE VITICULTURA, SERVIÇO A SER PRESTADO EM FAVOR DOS PRODUTORES DE UVA DO 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA. UNID 05 (MESES)  R$ 1.268,15   R$ 5.072,60
VALOR TOTAL R$ 5.072,60
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de Julho de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
EIDI YUI REPR. E SERVIÇOS DE AGRONOMIA - ME
Contratada
Testemunhas
Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 1.789/2024
Revoga a homologação do Pregão Eletrônico nº. 001/2024 – FUNREBOM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica revogada a homologação do Pregão Eletrônico nº. 001/2024 – FUNREBOM, que tem por 
objeto a  contratação de empresa para prestação de serviços para manutenções preventivas, corretivas e 
atualizações  necessárias que contemplem toda a estrutura de Tecnologia da Informação (telecomunicações, 
processamento, armazenamento e gestão de dados, segurança e imagem, entre outros) pertencentes ao 
Corpo de Bombeiros de Umuarama, que tinha como vencedora a empresa A. R. TEIXEIRA ME, da Portaria 
nº 1.366/2024 de 07 de junho de 2024.
Art. 2º.  Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de julho de 2024. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 228/2024
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 001/2024 – FUNREBOM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71 da Lei Federal 14.133/21, bem como o enunciado 
das Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à 
Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício n° 353/6°SGBI, emitido pelo 6º Grupamento de Bombeiros 
Independente, datado de 01 de julho de 2024;
CONSIDERANDO o conteúdo do Parecer Jurídico nº 1.260/2024, emitido pela Procuradoria Geral do 
Município, datado de 17 de julho de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 001/2023 – FUNREBOM, que tem por objeto a  contratação de empresa 
para prestação de serviços para manutenções preventivas, corretivas e atualizações  necessárias 
que contemplem toda a estrutura de Tecnologia da Informação (telecomunicações, processamento, 
armazenamento e gestão de dados, segurança e imagem, entre outros) pertencentes ao Corpo de 
Bombeiros de Umuarama.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
  Secretário de Administração 

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2024
DATA DA ABERTURA: 13 de agosto de 2024.
HORÁRIO:  08:15 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de agosto de 2024 às 07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de agosto de 2024 às 08:00m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, destinados a suprir as necessidades básicas 
das Secretarias.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 367.052,20(trezentos e sessenta e sete mil e cinquenta e dois reais e vinte centavos)
Processo exclusivo à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que pertençam a 
área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) terão preferência de contratação salvo 
não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 31 de julho de 2024
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 122/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços diversos de horas máquinas / 
equipamentos, os quais serão empregados em trabalhos realizados 
pela Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego, bem como nas demais unidades 
administrativas que necessitarem dos serviços no Município de 
Guaíra-PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
16/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
16/08/2024  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
16/08/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 123/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de piso de proteção a ser utilizado sobre qualquer 
superfície (incluindo quadras poliesportivas), visando atender as 
necessidades da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura deste 
Município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
14/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
14/08/2024  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
14/08/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 124/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a futuro e 
eventual fornecimento de materiais (vidro, espelho, acessórios e 
outros) e prestação de serviços de vidraçaria 
(colocação/instalação/remoção), a serem empregados na 
manutenção predial das instalações físicas de responsabilidade do 
Município de Guaíra - PR, conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM GRUPOS PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
16/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
16/08/2024  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
16/08/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 125/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços de animação de bailes, com músicas ao 
vivo e shows artísticos, em eventos a serem organizados, realizados 
ou apoiados por este município de Guaíra/PR, especialmente ao 
baile da Terceira Idade, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
16/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
16/08/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
16/08/2024 
Modalidade: Concorrência Pública n° 022/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para execução de obras de infraestrutura 
urbana nas diversas ruas do Distrito de Dr. Oliveira Castro, situado 
na área rural da cidade de Guaíra-PR, compreendendo obras de 
pavimentação em piso intertravado com bloco sextavado com área 
de 24.301,78 m² e meio fio, conforme projeto básico de engenharia, 
com respectivos projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais documentos do Edital e seus anexos. 

  

DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Os licitantes poderão vistoriar 
o local onde será executada a obra até dois dias úteis antes da data 
de abertura do certame, com objetivo de inteirar-se das condições e 
grau de dificuldade existentes, por meio de representante 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. A visita ao local deverá 
ser agendada, preferencialmente, na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Infraestrutura e Meio Ambiente, com a Engenheira Civil 
Leticia Albuquerque da Silva, CREA 193.060-D/PR, matricula 29670-
4, telefone 044 99770-5852. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
19/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
19/08/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
19/08/2024 
Modalidade: Concorrência Pública n° 023/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para execução de obras de infraestrutura 
urbana na Rua Maria Pereira Leite, situada na área urbana desta 
cidade de Guaíra/PR, compreendendo obras de galerias de águas 
pluviais, pavimentação em piso intertravado com bloco sextavado, 
acessibilidade e paisagismo, conforme projeto básico de 
engenharia, com respectivos projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais documentos do Edital e seus anexos. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Os licitantes poderão vistoriar 
o local onde será executada a obra até dois dias úteis antes da data 
de abertura do certame, com objetivo de inteirar-se das condições e 
grau de dificuldade existentes, por meio de representante 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. A visita ao local deverá 
ser agendada, preferencialmente, na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Infraestrutura e Meio Ambiente, com a Engenheira Civil 
Leticia Albuquerque da Silva, CREA 193.060-D/PR, matricula 29670-
4, telefone 044 99770-5852. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
19/08/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
19/08/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
19/08/2024 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 31 de julho de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira / Comissão de Licitação 
 

prefeitura MuNiCipaL De XaMbrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 106/2024, DE 30 DE JULHO DE 2024
EMENTA: DESIGNAR SERVIDORES PARA ATUAREM COMO 
FISCAIS DE CONTRATOS E CONTRAÇÕES.
DECIO JARDIM – Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo nominados, para atuarem como 
fiscais de contratos e contrações realizadas pelo Município de Xambrê:
SECRETARIA DE SAÚDE:
� JULIANA DOMINGOS DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.145.755-9 SSP/PR e CPF sob n.º 057.063.379-69, Cargo: Diretora 
Administrativa do Pronto Atendimento;
� ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 
4.760.812-0 SSP/PR e CPF sob n.º 608.632.189-20, Cargo: Motorista;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:
� RUBENS SOARES DOS SANTOS, inscrito na CI/RG 
sob n.º 18991828 SSP/PR e CPF sob n.º 769.433.139-91, Cargo: 
Trabalhador braçal;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE:
� RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS MENDES, inscrita na CI/
RG sob n.º 9.991.270-7 SSP/PR e CPF sob n.º 071.011.949-66, Cargo: 
Médica Veterinária;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES:
� MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA, inscrita na CI/RG 
sob n.º 10.276.939-2 SSP/PR e CPF sob n.º 066.635.459-65, Cargo: 
Professora;
� CAIO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO, inscrito na ci/rg 
sob n.º 124062721 ssp/pr e cpf sob n.º 010798674903, cargo: Diretor 
do esporte;
� ANA TEREZA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 
6.727.685-7 SSP/PR e CPF sob n.º 09433679298, Cargo: Auxiliar 
administrativo;
SECRETARIA DE CULTURA:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
SECRETARIA DE OBRAS:
� JOSE AUGUSTO FEROLDI LEITÃO, inscrito na CI/RG 
sob n.º 102642635 SSP/PR e CPF sob n.º 045.550.009-60, Cargo: 
Engenheiro Civil;
� ROBSON BERTOCO DA ROSA, inscrito na CI/RG sob 
o nº 9.697.899-5 SSP/PR e CPF sob o nº 060.223.079-96, Cargo: 
Eletricista.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
� SUSANA CARNEIRO DOS PASSOS PEREIRA, inscrito na 
CI/RG sob n.º 10.330.640-0 SSP/PR e CPF sob n.º 063.754.339-40, 
Cargo: Serviços gerais;
� ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA, inscrito no CI/RG 
sob nº 13.126.110-1 e CPF 093.562.559-38, Cargo: Coordenadora de 
proteção especial;
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
SECRETARIA DA FAZENDA:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.456.949-6 SSP/PR e CPF sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar 
Administrativo;
Art. 2º - Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação 
de serviços somente será considerada recebida ou prestada após a 
avaliação do servidor aqui designado, de acordo com cada pasta de 
atuação, na qual possui além de outras as seguintes atribuições:
I. Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas pela entidade e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de Xambrê;
II.  Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução 
de obras ou prestações de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;
III.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 
dos serviços e obras contratados, e
IV. Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 3º - Somente será considerada liquidado o empenho na forma da 
Lei 4.320/64, após a manifestação favorável do fiscal de contratos aqui 
designado.
Art. 4º - Esta portaria passa a produzir efeitos na data de sua publicação, 
revogando a Portaria 48/2024.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 30 de julho de 2024
DECIO JARDIM
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO 
SOCIAL  ao CONTRATO                                   Nº. 
165/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: ALMEIDA & 
LAVERDE LTDA. 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ALMEIDA & 
LAVERDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
17.594.143/0001-71 estabelecida à Avenida Marciolino P. Santos, 14, Centro- cidade São 
Jorge do Patrocínio/ PR, altera o nome empresarial para: SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA – sede e domicilio a Avenida Juvenal Silva Braga, 165, centro, CEP: 
87545-000, na cidade de Esperança Nova,   Denominada CONTRATADA. 
 
             II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão 
Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA a Srª. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade RG. sob nº 4.534.733-8SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
965.274.049-72, residente e domiciliado à Avenida Marciolino P. Santos, 14, Centro- cidade 
São Jorge do Patrocínio/ PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 103/2019, 
Pregão Presencial nº 39/2019. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 

– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA - 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO e CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL- passando a ter a seguinte redação:  

 
                    “CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” 
 
-Fica prorrogado o respectivo contrato até 15 de junho de 2025. 
 

“CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL” 
 

Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual, como segue: 
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ITEM 

 
Des 

QUANT UNID VALOR    
MENSAL 

 

VALOR TOTAL  
 

 
 

ITEM 01 

Prestação de serviços de 
profissionais na área da Saúde, na 
especialidade FARMACEUTICA 
para desempenhar as funções junto 
à Secretaria Municipal de Saúde na 
Farmácia Básica com carga horaria 
de 40 horas. 

 
 
 

12 

 
 
 
 
MÊS 

 

 

 

R$ 4.307,1000 

                 
 
 
 

R$ 51.685,20 

 
 

ITEM 02 

Prestação de serviços de 
profissionais na área da Saúde, na 
especialidade FARMACEUTICA 
para desempenhar as funções junto 
à Secretaria Municipal de Saúde na 
Farmácia Básica com carga horaria 
de 20 horas 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

R$ 2.973,5000 

 
 
 
 

R$ 35.682,00 

 
 

    
 R$      87.367,20 

 
 

                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
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                                                     Cafezal do Sul, 12 de julho de 2024 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ________________________ 
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA  

VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO               JHONATAN LUCAS EMILIANO DE JESUS 
   CPF: 069.340.019-66                                                   CPF: 114.519.649-78 
 

MARIO JUNIO 
KAZUO DA 
SILVA:0046954791
0

Assinado de forma digital 
por MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA:00469547910 
Dados: 2024.07.12 
08:48:23 -03'00'

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A N º 1.790/2024
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 
030/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas 
e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica 
nº 030/2024 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa de engenharia para execução da duplicação do trecho da 
antiga Av. Ângelo Moreira da Fonseca (PR 580), hoje denominada Av. 
Pedromiro José Fernandes, na saída para Serra dos Dourados, entre 
a Praça Princesa Isabel e o trevo de acesso ao Parque Jaboticabeiras, 
município de Umuarama – PR., conforme projetos. Planilhas e demais 
documentos, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
. Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
  CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 28 de agosto de 2024, às 08:00 horas, 
para que os servidores designados de que trata esta Portaria se 
reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos 
servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°697/2024 de 22/04/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de  novos 
cones flexíveis de polietileno, fita demarcadora do tipo zebrada e cinta 
com catraca de amarração para cargas, para auxiliar na fiscalização, 
sinalização e alerta temporários das vias do Município, para atender 
as necessidades da SESTRAM – Secretaria de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 27/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 27/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 27/08/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 61.116,50 (Sessenta e um 
mil e cento e dezesseis reais e cinquenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr,26 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
VALDECIR GONÇALVES CAPELLI
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 939/2024 de 23/05/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação 
de empresa para  Serviço de locação mensal de uso de sistema 
informatizado de automação de mensagens via WhatsApp, permitindo 
a gestão de filas de atendimento entre múltiplos operadores, além do 
recebimento e envio de mensagens, e avisos da Administração Pública 
Municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 30/08/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
09:00horas do dia 30/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00horas do dia 
30/08/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 44.868,03 (quarenta e 
quatro mil e oitocentos e sessenta e oito reais e três centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 29 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 130 DE 25 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) DAIANE THAIS 
CAMPOS DE OLIVEIRA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) DAIANE THAIS 
CAMPOS DE OLIVEIRA, ocupante da função de Professora de 1º ao 
5º de séries iniciais, dessa municipalidade;
• A disponibilidade de servidores lotados no quadro de 
servidores, que em gozo de licença prêmio simultaneamente não é 
superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei 
Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 30/07/2024 encerrando-se 
em 27/10/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 25 de julho de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NoVa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 115/2024.
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho a pedido da servidora 
MARIA FABIANA DAS NEVES SANTOS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 
24 de março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado pelo Edital nº 001, de 
22 de janeiro de 2024, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 005, de 20 de fevereiro de 
2024; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos 
pelo(a) candidato(a); e
Considerando o protocolo da Administração Geral nº 351/2024;
DECRETA:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho a pedido da servidora 
MARIA FABIANA DAS NEVES SANTOS, ocupante do cargo de 
Enfermeira PSS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 172504-2 
SSP-AL, e inscrita no CPF/MF nº 030.468.064-85, lotado na Secretária 
Municipal de Saúde, a contar de 31/07/2024 conforme protocolado na 
administração geral com o nº 351/2024 de 15/07/2024.
 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLVeS
Estado do Paraná
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                                     Republicado por conter erros 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024. 
 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Consignatária: MN – COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.053.975/0001-90.
Objeto: futura e eventual contratação de empresa pra o fornecimento de Material de Informática, material de 
processamento de dados, periféricos, suprimentos de informática, para atendimento das necessidades junto as 
suas secretarias, departamentos, setores e órgãos vinculados ao Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná. 
Valor global: R$ 123.395.25 (CENTO E VINTE TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E VINTE CINCO 
CENTAVOS). 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 

ITEM Descrição dos Produtos UN QTDE VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

1 

Cartucho de Toner Compatível HP CF-226A CF226 CF-226 CF226AB 
utilizado nos seguintes equipamentos LaserJet HP: M-426, M-
426FDW, M-426DW, M-402DN, M-402N, M426FDN M-426FDN, 
M402D M-402D, M402DNE M-402DNE. Rende em média 3.100 
páginas considerando 5% de cobertura no papel A4. Toner com 
ótima qualidade de impressão, compatível com o original e 
garantia de 01 ano para defeito de fabricação, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma proteção 
tipo airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001.   

UN 150 R$ 39,90 R$ 5.985,00 

EVOLUT 

 

 

2 

Cartucho de Toner Compatível com HP CE-285A utilizado nos 
seguintes equipamentos LaserJet: P-1102, P-1102W, M-1132, M-
1210, M-1212, M-1130, M1217 M-1217, M1217FW M-1217FW, 
P1109 P-1109. Rende em média 1.800 páginas considerando 5% de 
cobertura no papel A4. Toner com ótima qualidade na impressão e 
garantia de 01 ano para defeito de fabricação, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma proteção 
tipo airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 300 R$ 28,25 R$ 8.475,00 

EVOLUT 

3 

Cartucho Compatível com Toner HP CE-505A 05A CE505, CE-505AB 
CE-505. Pode ser utilizado nos modelos: P-2035, P-2055, P-2035N, P-
2055N, P-2055X, P-2055DN, P2050 P-2050. Com um rendimento de 
aproximadamente 2.300 páginas considerando 5% de cobertura no 
papel A4. Toner com ótima qualidade na impressão e garantia de 
01 ano para defeito de fabricação, novo, não remanufaturado, 
não recondicionado, não recarregado. o produto em seu interior 
deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag para garantir a 
integridade do produto, em embalagem original do fabricante, 
lacrada e ser certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 
9001. 

UN 70 R$ 56,20 R$ 3.934,00 

EVOLUT 
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4 

Cartucho de Toner Compatível com HP CB-435A, CB435, CB-436A, 
CB436, CE-285A, CE285. Compatível para uso em: P1005, P-1005, 
M1522, M-1522, P1102, P-1102, M1132, M-1132, P1006, P-1006, 
1505, 1505N, M1552, M-1552N, M-1552N, M1552NF, M-1552NF, 
M1120, M-1120, M1120N, M-1120N, P1102W, P-1102W, M1130, M-
1130. Cor: Preto. Rendimento aproximado 2.000 impressões com 5% 
de cobertura. Toner com ótima qualidade na impressão e 
garantia de 01 ano para defeito de fabricação, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma proteção 
tipo airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 130 R$ 28,80 R$ 3.744,00 

EVOLUT 

5 

Cartucho Compatível com Toner HP CF-283A. Toner compatível com 
o original, pode ser utilizado em Multifuncional HP M-127FN M127, 
M-127FW M-127, M-125 M125A M-125A, M-201, M-225, M-226, M-
202. Toner CF283 CF-283 de altíssima qualidade de impressão, com 
um rendimento médio de 1.500 páginas considerando uma cobertura 
de 5% no papel A4. Toner com ótima qualidade na impressão e 
garantia de 01 ano para defeito de fabricação, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma proteção 
tipo airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 250 R$ 31,09 R$ 7.772,50 

EVOLUT 

6 Tinta Epson impressora compatível 504 e 544 Amarelo – 70ml  UN 50 R$ 28,50 R$ 1.425,00 MASTERPRINT 

7 Tinta Epson impressora compatível 504 e 544 Ciano – 70ml  UN 50 R$ 28,50 R$ 1.425,00 MASTERPRINT 

8 Tinta Epson impressora compatível 504 e 544 Magenta – 70ml  UN 50 R$ 28,50 R$ 1.425,00 MASTERPRINT 

9 Tinta Epson impressora compatível 504 e 544 Preto – 127ml  UN 100 R$ 29,25 R$ 2.925,00 MASTERPRINT 

10 

Toner novo p/ impressora Brother não remanufaturado, não 
recondicionado, não recarregado, compatível com modelo TN3472. 
capacidade mínima 12000 impressões com 5% de cobertura, novo, 
não remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma proteção 
tipo airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 60 R$ 48,40 R$ 2.904,00 

EVOLUT 

11 

Toner compatível com Samsung MLT-D116L D116 116L | SL-
M2885FW M2835DW M2825ND M2875FD, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma proteção 
tipo airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 250 R$ 47,30 R$ 11.825,00 

EVOLUT 

12 

Toner compatível com HP 105A W1105A | 107A 107W 135A 135W, 
novo, não remanufaturado, não recondicionado, não recarregado - 1 
K, novo, não remanufaturado, não recondicionado, não 
recarregado. o produto em seu interior deve ser envolvido por 
uma proteção tipo airbag para garantir a integridade do 
produto, em embalagem original do fabricante, lacrada e ser 
certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 300 R$ 40,35 R$ 12.105,00 

EVOLUT 
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13 

Toner compatível com Samsung MLT-D111S D111S | M2020 
M2020FW M2070 M2070W M2070FW, 1 K, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, não recarregado. o 
produto em seu interior deve ser envolvido por uma proteção 
tipo airbag para garantir a integridade do produto, em 
embalagem original do fabricante, lacrada e ser certificado pelo 
sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 200 R$ 41,75 R$ 8.350,00 

EVOLUT 

14 

Toner compatível para impressora Brother TN 1060 | DCP1602 
DCP1512 DCP1617NW HL1112 HL1202 HL1212W | PREMIUM 1K, 
novo, não remanufaturado, não recondicionado, não 
recarregado. o produto em seu interior deve ser envolvido por 
uma proteção tipo airbag para garantir a integridade do 
produto, em embalagem original do fabricante, lacrada e ser 
certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 250 R$ 31,45 R$ 7.862,50 

EVOLUT 

15 

Kit fotocondutor compatível com Samsung D116L 
SL2625/2626/2875nd 9k, novo, não remanufaturado, não 
recondicionado. o produto em seu interior deve ser envolvido 
por uma proteção tipo airbag para garantir a integridade do 
produto, em embalagem original do fabricante, lacrada e ser 
certificado pelo sistema de gestão de qualidade ISO 9001. 

UN 75 R$ 47,00 R$ 3.525,00 

EVOLUT 

16 

Kit fotocondutor compatível com Brother 1000/1010/1060/1070 
novo, não remanufaturado, não recondicionado, não recarregado, 
10k, novo, não remanufaturado, não recondicionado. o produto em 
seu interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag para 
garantir a integridade do produto, em embalagem original do 
fabricante, lacrada e ser certificado pelo sistema de gestão de 
qualidade ISO 9001. 

UN 100 R$ 40,25 R$ 4.025,00 

EVOLUT 

17 

Kit fotocondutor compatível com Brother 
DR820/850/880/3480/3440/5000/3472, novo, não 
remanufaturado, não recondicionado, 50k o produto em seu 
interior deve ser envolvido por uma proteção tipo airbag para 
garantir a integridade do produto, em embalagem original do 
fabricante, lacrada e ser certificado pelo sistema de gestão de 
qualidade ISO 9001. 

UN 75 R$ 80,00 R$ 6.000,00 

EVOLUT 

18 

Telefone sem fio com identificador e viva voz com agenda para 70 
contatos, discagem rápida para até 10 números, registro de 
chamadas, 7 tipos de toque com 5 opções de volume, bloqueio de 
chamadas, com display luminoso de 1.5” e indicação de carga da 
bateria 

UN 20 R$ 162,90 R$ 3.258,00 

INTELBRAS 

19 SWITCH (HUB) 8 PORTA 10/100, auto negociação / auto MDI / MDIX UN 25 R$ 91,30 R$ 2.282,50 TP-LINK 

20 Pen Drive 32 GB UN 40 R$ 25,85 R$ 1.034,00 MULTILASER 

21 CABO LAN UTP REDE CAT5E 4 PARES 100% COBRE, com qualidade 
igual ou superior à FURUKAWA  UN 3200 R$ 3,05 R$ 9.760,00 FURUKAWA 

22 FONTE de Alimentação ATX 200W UN 100 R$ 49,85 R$ 4.985,00 VINIK 

23 
Bateria para Nobreak 12V, 7,0Ah, Posição de terminais: D- 
Dimensões:Comprimento:151 mm, Largura: 65 mm, Altura com 
terminal: 100 mm, peso: 2,00kg. 

UN 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 
POWERTEK 

24 CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA USB 4W RMS UN 75 R$ 39,65 R$ 2.973,75 VINIK 
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25 

Teclado Multimídia, padrão das teclas: ABNT2, formato: Slim, 
Quantidade de teclas: 104, 12 Teclas Multimídia, conexão: USB, 
Tamanho do cabo: 1,8 metros, Gravação das teclas: Laser, Material: 
plástico ABS  

UN 75 R$ 31,00 R$ 2.325,00 
VINIK 

26 Mouse Optico USB 800 DPI UN 75 R$ 11,60 R$ 870,00 VINIK 

VALOR TOTAL R$ 123.395,25 

 
 
 

Francisco Alves-PR, 04 de JULHO de 2024. 
 

 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 320/2024    
DATA: 31/07/2024
SÚMULA: Torna Público a Desistência das candidatas aprovadas em 
Teste Seletivo Simplificado - PSS nº001/2023.
Considerando, a convocação das candidatas a baixo, aprovada 
no Teste Seletivo Simplificado - PSS nº001/2023, para o cargo de 
Professor PSS, através do Edital de convocação nº 023/2024 de 
18/07/2024, do Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital 
nº 023/2024 de 18/07/2024 e sem o manifesto das candidatas,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência das candidatas,  aprovadas para o 
cargo de Professor PSS, no Processo Seletivo Simplificado 001/2023, 
conforme classificações mencionada abaixo:
- 34º  Daiane Aparecida Maiolli Palhares  CPF  011.XXX.XXX-73
- 35º  Gabrieli da Silva Biaggi                   CPF  068.XXX.XXX- 43
- 37º  Ana Paula Pereira dos Santos          CPF  053. XXX.XXX-40
- 39º  Inez Ross Fernandes Lima               CPF  031.XXX.XXX-47
- 40º  Neiva Rodrigues de Oliveira            CPF  800.XXX.XXX-04
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 321/2024
DATA – 31/07/2024 
SUMULA - Concede Férias a funcionário. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Susamar Neves da Silva, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, de 
05/08/24 a 03/09/24;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 
de Julho de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MuNiCipio De péroLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 175, de 31 de julho de 2024.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente, 
e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e o contido na Lei Municipal n° 2031, de 12 
de setembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1°. Designar os membros adiante relacionados, para comporem o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, do Município de Pérola – PR, 
como segue:
Representante do Poder Executivo
Titular: Valdete Carlos Oliveira Gonçalves Cunha
Suplente: Everton Poletine Borges
Representante do Lions Clube
Titular: João Luis Roncolato
Suplente: André Rodrigues Carvalho
Representante do Poder Legislativo
Titular: Joel Wenceslau Marques
Suplente: Wilson Rodrigues Chaves
Representante do Sindicato Rural
Titular: Hélio Roberto Azedo
Suplente: Simone Marsola Munhoz do Couto
Representante da Classe dos Professores
Titular: Maria Sonia Celini
Suplente: Camila da Silva Noviski
Representante da Associação Comercial e Industrial
Titular: Rafaela Rodrigues Mendes
Suplente: Ana Luzevilde Biaca de Souza
Representante da EMATER/Pérola
Titular: Adriano Campolino Biancatto
Suplente: Danilo Eduardo Sebim
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Luciano Willian Lazarin
Suplente: Rony Eduardo Souza Terra
Representante da Sanepar
Titular: Rafael Sereia Pires
Suplente: Cleber Luiz Santelle Gilio
Parágrafo Único – O mandato dos conselheiros obedecerá ao disposto 
no Art. 4. °, § 3. °, da Lei Municipal n.° 2031, de 12 de setembro de 
2014.
Art. 2°. Este decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 222/2019, de 20 
de agosto de 2019.
Pérola – PR, 31 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 3301/2024
DATA: 31/07/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 
060/2024, Pregão Eletrônico, nº 038/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. 
Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias 
Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 03, 04, 05, 06, 07, 10, 12, 15, 19, 21, 24, 32, 
35, 41, 43, 44, 45, 49, 54, 55, 60, 62, 64, 68, 69, 74, 77, 78, 81, 84, 88, 95, 
98 e 103, em favor da empresa M.A LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA 
– CNPJ: 06029558000186, os itens 08, 13, 17, 18, 25, 27, 31, 33, 34, 36, 
37, 38, 39, 47, 52, 59, 65, 66, 70, 71, 72, 75, 76, 80, 86, 87, 89, 93, 94, 97, 
100 e 102,  18, 29, 40, 41, 43, 47 e 50, em favor da empresa MARQUES, 
MARQUES & CIA LTDA – CNPJ: 81852774000142, os itens 01, 02, 09 11, 14, 
16, 20, 28, 29, 30, 40, 42, 46, 48, 51, 53, 57, 58, 63, 67, 73, 79, 82, 83, 85, 
90, 91, 92, 96 e 101, em favor da empresa VENITTE & REINA LTDA, CNPJ: 
26.525.597/0001-81,  o resultado do processo licitatório nº 038/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 060/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 060/2024, 
Pregão Eletrônico, nº 038/2024, 03, 04, 05, 06, 07, 10, 12, 15, 19, 21, 24, 32, 
35, 41, 43, 44, 45, 49, 54, 55, 60, 62, 64, 68, 69, 74, 77, 78, 81, 84, 88, 95, 
98 e 103, em favor da empresa M.A LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA – 
CNPJ: 06029558000186, os itens 08, 13, 17, 18, 25, 27, 31, 33, 34, 36, 37, 38, 
39, 47, 52, 59, 65, 66, 70, 71, 72, 75, 76, 80, 86, 87, 89, 93, 94, 97, 100 e 102,  
18, 29, 40, 41, 43, 47 e 50, em favor da empresa MARQUES, MARQUES & 
CIA LTDA – CNPJ: 81852774000142, os itens 01, 02, 09 11, 14, 16, 20, 28, 29, 
30, 40, 42, 46, 48, 51, 53, 57, 58, 63, 67, 73, 79, 82, 83, 85, 90, 91, 92, 96 e 
101, em favor da empresa VENITTE & REINA LTDA, CNPJ: 26.525.597/0001-
81, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, COPA 
E CANTINA, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 31 dias do mês de Julho 
de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 3302/2024
DATA: 31/07/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 066/2024, 
Inexigibilidade de Licitação, nº 012/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir 
Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto 
Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro 
dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FC BALEEIRO FONOAUDIOLOGIA 
LTDA, CNPJ: 49.418.786/0001-50, o resultado do processo licitatório nº 066/2024, 
Inexigibilidade de Licitação, nº 012/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 066/2024, 
Inexigibilidade de Licitação, nº 012/2024, em favor da empresa FC BALEEIRO 
FONOAUDIOLOGIA LTDA, CNPJ: 49.418.786/0001-50, que tem como objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTE INTELECTUAL COM PROFISSIONAL DE NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE FORMAÇÃO SOBRE AUTISMO - 
BASEADA NO MÉTODO DENVER DE INTERVENÇÃO PRECOCE, DESTINADA 
AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 31 dias do mês de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De XaMbrê
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 010/2024DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de 09 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas, aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o provimento de emprego público de Serviços 
Gerais a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 
11:00h e entre os horários 13:00h à 17:00h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a partir da data 
de publicação deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 
que,manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa daausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente deprocesso administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregose cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido paraentrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, adesclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 31 de julho de 2024.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Serviços Gerais
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
565 SOLANGE CORREA FERRO  10/02/1980 12
Obs: A referida vaga é para substituição de 120 dias de servidora em atestado médico;
Não comparecendo para manifestar interesse em 5 dias úteis, será convocada a próxima 
classificada.

prefeitura MuNiCipaL De braSiLÂNDia Do SuL
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS 
DE ENFERMAGEM E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, com sede na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, 
Município de Brasilândia do Sul - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 95.640.520/0001-75, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Alex Antônio Cavalcante, portador da CI-RG n.º 
5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF nº 017.600.129-80, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto da Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal nº 003/2024 e Decreto 
Municipal nº 008/2024 e demais legislação aplicável, pelo Agente de Contratação nomeado através 
da Portaria nº 030/2024 publicada em 05/02/2024, para proceder aviso de chamada pública para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS, PLANTÕES 
MÉDICOS, PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E EXAMES ESPECIALIZADOS 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO
a) Para primeira chamada para credenciamento os interessados poderão apresentar o envelope 
com a documentação de habilitação, com vistas ao credenciamento, a partir do dia 30/08/2024 
às 09h00min.
b) A CREDENCIANTE manterá em vigor este credenciamento, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
visando à adesão de novos interessados a compor banco de credenciados, observados as 
condições previstas neste Edital.
c) Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de credenciados pelo prazo 
remanescente do credenciamento, prazo este contado a partir da data de sua efetiva habilitação.
d) Caso não compareça nenhum interessado no presente credenciamento, o prazo de entrega 
da documentação será prorrogado até que haja credenciante para atender, na plenitude o objeto 
desta licitação.
REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS
Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública n° 
003/2024 (Inexigibilidade nº 004/2024). A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 
882, Centro, Município de BRASILÂNDIA DO SUL - PR, bem como no Portal da Transparência do 
Município (https://brasilandiadosul.pr.gov.br/portaltransparencia/), e ainda, através de solicitação 
no e-mail licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br.
ITENS A SEREM CREDENCIADOS
Os itens serão os descritos a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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ITENS A SEREM CREDENCIADOS 
Os itens serão os descritos a seguir: 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

001 500 UND. CONSULTA DE CIRURGIA GERAL  R$64,02 R$32.010,00 
002 500 UND. CONSULTA DE CARDIOLOGIA COM 

ELETROCARDIOGRAMA 
R$64,02 R$32.010,00 

003 500 UND. CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA R$256,07 R$128.035,00 
004 500 UND. CONSULTA DE PSIQUIATRIA R$192,05 R$96.025,00 
005 1.500 UND. CONSULTA DE GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA 
R$64,02 R$96.030,00 

006 1.500 UND. CONSULTA DE PEDIATRIA R$64,02 R$96.030,00 
007 500 UND. CONSULTA DE OFTALMOLOGIA R$64,02 R$32.010,00 
008 500 UND. CONSULTA DE ORTOPEDIA R$64,02 R$32.010,00 
009 30.000,00 R$ PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS DE 

OFTALMOLOGIA 
TABELA SUS TABELA SUS 

010 100 UND. EXAME DE ENDOSCOPIA R$128,03 R$12.803,00 
011 100 UND. EXAME DE COLONOSCOPIA R$217,66 R$21.766,00 
012 1.000 UND. CONSULTA DE FONOAUDIOLOGIA R$25,61 R$25.610,00 
013 1.500 UND. CONSULTA DE PSICOLOGIA R$25,61 R$38.415,00 
014 500 UND. CONSULTA DE NUTRIÇÃO R$25,61 R$12.805,00 
015 120 HORA TERAPEUTA OCUPACIONAL R$36,00 R$4.320,00 
016 50 UND. INCENTIVO PARA CIRURGIA DE 

QUALQUER ESPÉCIE 
R$729,80 R$36.490,00 

017 50 UND. ANESTESIA LOCAL R$192,05 R$9.602,50 
018 50 UND. ANESTESIA PERIDURAL R$224,06 R$11.203,00 
019 50 UND. ANESTESIA RAQUIDIANA R$256,07 R$12.803,50 
020 50 UND. ANESTESIA GERAL R$320,09 R$16.004,50 
021 254 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 

ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, 
NO PERÍODO DIURNO, DE SEGUNDA 
A SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$384,10 R$97.561,40 

022 254 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, 
NO PERÍODO NOTURNO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA (EXCETO 
FERIADOS) 

R$416,11 R$105.691,94 

023 105 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, 
NO PERÍODO DIURNO, AOS 
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 
(EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$416,11 R$43.691,55 

024 105 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, 
NO PERÍODO NOTURNO, AOS 
SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 
(EXCETO FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO) 

R$448,12 R$47.052,60 

025 05 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, 
NO PERÍODO DIURNO NOS FERIADOS 

R$640,17 R$3.200,85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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DE PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E 
ANO NOVO 

026 05 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL DE 
ENFERMAGEM PRESENCIAL DE 12H, 
NO PERÍODO NOTURNO NOS 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$640,17 R$3.200,85 

027 254 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$135,00 R$34.290,00 

028 254 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA (EXCETO FERIADOS) 

R$135,00 R$34.290,00 

029 105 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS 
E FERIADOS (EXCETO FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E 
ANO NOVO) 

R$135,00 R$14.175,00 

030 105 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO, AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO) 

R$135,00 R$14.175,00 

031 05 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
DIURNO NOS FERIADOS DE PÁSCOA, 
VÉSPERA DE NATAL, NATAL, 
VÉSPERA DE ANO NOVO E ANO 
NOVO 

R$384,10 R$1.920,50 

032 05 UND. PLANTÃO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRESENCIAL DE 12H, NO PERÍODO 
NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E 
ANO NOVO 

R$384,10 R$1.920,50 

033 1.460 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 
12H, NOS PERÍODOS DIURNO E/OU 
NOTURNO NOS DIAS DA SEMANA 

R$1.300,00 R$1.898.000,00 

034 3.048 HORAS PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL 
PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E PLANTÃO DE 
SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA (EXCETO FERIADOS)  

R$108,35 R$330.250,80 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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035 3.048 HORAS PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL 
PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E PLANTÃO DE 
SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO AOS SÁBADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS (EXCETO 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO)  

R$108,35 R$330.250,80 

036 240 HORAS PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL 
PARA TRANSPORTE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E PLANTÃO DE 
SOBREAVISO NO PERÍODO DIURNO E 
NOTURNO NOS FERIADOS DE 
PÁSCOA, VÉSPERA DE NATAL, 
NATAL, VÉSPERA DE ANO NOVO E 
ANO NOVO)  

R$216,67 R$52.000,80 

037 05 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 
12H, NO PERÍODO DIURNO NOS 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 R$13.000,00 

038 05 UND. PLANTÃO MÉDICO PRESENCIAL DE 
12H, NO PERÍODO NOTURNO NOS 
FERIADOS DE PÁSCOA, VÉSPERA DE 
NATAL, NATAL, VÉSPERA DE ANO 
NOVO E ANO NOVO 

R$2.600,00 R$13.000,00 

VALOR TOTAL: R$3.813.655,09 (três milhões oitocentos e treze mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e nove 
centavos). 

 
 

Brasilândia do Sul-PR, 31 de julho de 2024. 
 
 
 

________________________________ 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2024 

CONTRATO N.º 02/2024 de 13/05/2024 
PARTES: CÂMARA MUN. DE CAFEZAL DO SUL e VALVASSORI, VALVASSORI & TUNO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais para execução de 
pintura interna e externa do prédio da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná. 
VALOR DO ADITIVO DO CONTRATO: R$ 512,00 (Quinhentos e doze reais) 
MOTIVO: Alteração de valor 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa 01/2024 
DATA DE ASSINATURA: 29/07/2024 
VIGÊNCIA: 11/08/2024 
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Contratante e JAIRO VALVASSORI – Contratado 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01/2024 
CONTRATO N.º 03/2024 de 13/05/2024 
PARTES: CÂMARA MUN. DE CAFEZAL DO SUL e ORLANDO DA SILVA CHELINHO  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para execução de pintura 
interna e externa do prédio da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná. 
VALOR DO ADITIVO DO CONTRATO: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) 
MOTIVO: Alteração de valor 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa 01/2024 
DATA DE ASSINATURA: 29/07/2024 
VIGÊNCIA: 11/08/2024 
ASSINAM: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Contratante e ORLANDO DA SILVA CHELINHO – Contratado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NoVa
Estado do Paraná
LEI Nº1.237/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de 
Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais), na dotação abaixo relacionada.
Fonte  861 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – Protocolo 21.893.813-2
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade                   20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa  () 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................R$ 1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para 
devolução de saldo remanescente de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.4.99.0.1.01.06.00.00.00 861 Aquisição de Equipamentos – Protocolo 
21.893.813-2 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 
2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1172/2023, 
e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.202/2023, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de 
Julho de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNÇa NoVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.237/2024 de 31/07/2024.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), na dotação abaixo 
relacionada.
Fonte  861 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS – Protocolo 21.893.813-2
Órgão   05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo
Un. Orç.   05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade                   20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa  () 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL........................................................................R$ 1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para 
devolução de saldo remanescente de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.4.99.0.1.01.06.00.00.00 861 Aquisição de Equipamentos – Protocolo 
21.893.813-2 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de 
Julho de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

Republicado por conter erros 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 074/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2023 

Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 

MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa 
na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
Prefeita Srta. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a PERbELINE PANIFICADORA E CONFEITARIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.862.545/0001-60, com sede à Rua Irmãos Vilas Boas, nº 713 Centro, CEP: 
87570-000 na cidade de Francisco Alves,  Estado do Paraná para a prestação de serviços nos termos abaixo relacionados, 
resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº 066/2023, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023, que neste ato terá seu primeiro termo aditivo, conforme segue: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a  adição de 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo em referência ao contrato administrativo 074/2023, oriundo do Pregão presencial Nº 045/2023, 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. Como segue: 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL

01

Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por 
kg.Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do 
produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de 
carboidrato, 4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g 
de gorduras trans. Ingredientes: Trigo, água, fermento. 
Obs: Contém glúten. Pão tipo francês. Peso mínimo por 
unidade 50 gramas. Fresco, macio, apropriado para 
consumo no dia do recebimento. Isento de sujidades e 
mofos.

Kg 950 R$14,60 R$ 13.870,00

02

Bolacha Caseira: Produto de origem caseira preço por 
kg.Ingredientes: Trigo, sal amoníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 
11,11g de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de 
gorduras totais. OBS: Contém glúten. Embalagem com 1
Kg, deve ser fresca, fabricadas a partir de matérias-
primas sadias, limpas e isentas de matéria terrosa, 
parasitas, mofo. Serão rejeitadas as bolachas mal assadas, 
queimadas e de características organolépticas anormais. 
Não é tolerado o emprego de substâncias corantes na 
confecção. Embalagem contendo informação nutricional 
ingredientes, data de fabricação e validade

Kg 350 R$21,50 R$ 7.525,00

06 Kg de Cueca Virada assada e passada em açúcar e canela. Kg 175 R$26,50 R$ 4.637,50

Valor Total RS 26.032,50

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$26.032,50 (VINTE E 
SEIS MIL, TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

2.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e 

§2º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Segunda do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2023.

3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
3.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves-PR, 23 de JULHO de 2024. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

_________________________________________________ 
PERBELINE PANIFICADORA E CONFEITARIA - ME 

ELIANE MIRANDA DA SILVA PERBELINI/Representante 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________     _______________________________ 
MARCELO VAZ GERALDELI  HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 026.809.099-84        CPF: 094.499.089-40 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 025-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 025/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para viabilização de ferramenta de pesquisa online 

de comparação de preços praticados pela administração pública, através de um sistema de busca 

baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, para o exercício de 2024/2025. 

 

EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95 

VALOR: R$ 10.610,00 (dez mil, seiscentos e dez reais) 

 

Mariluz, 31 de julho de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127-2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 025-2024, refere-se à Contratação de empresa especializada 

para viabilização de ferramenta de pesquisa online de comparação de preços praticados pela administração 
pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, 
para o exercício de 2024/2025. 

Esta contratação se faz importante para a Divisão de Licitações, devido à grande demanda de processos 
licitatórios que devem ser formalizados todos os anos, sendo necessária a aferição de valores dos materiais e 
equipamentos, para obtenção de preços referenciais a serem transmitidos nos presentes Editais. Nos últimos 
anos, com a implantação do Pregão Eletrônico, temos encontrado muita dificuldade para aquisição de cotações 
com os fornecedores, gerando atrasos para publicação dos editais, e causando transtornos em virtude da 
necessidade de compra de diversos materiais/produtos/equipamentos, o que por sua vez, acabam prejudicando 
os trabalhos das secretarias para manutenção e desenvolvimento dos serviços. 

Além disso, a aferição de valores em outras ferramentas de pesquisas está expressa na Nova Lei de 
Licitações nº 14.133/21 e, nos treinamentos oferecidos pelo Tribunal de Contas do Paraná TCE/PR, expressando 
que os servidores devem diversificar no momento das cotações, frisam ainda que devemos fazer uma “Cesta de 
Preços”, promovendo a pesquisa de maneira correta e garantindo a compra com valores justos.  

Ante exposto, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz com 
que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de 
contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que o Agente de contratação juntamente com a equipe de apoio, na fase interna, 
tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos 
procedimentos de contratação e aquisição. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR 

NP TECNOLOGIA E GESTAO 
DE DADOS LTDA 07.797.967/0001-95 R$ 10.610,00 (dez mil, seiscentos e dez 

reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 31 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

KARINA COSTA PENSIN 
Chefe da Divisão de Licitações 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da Chefe 
da Divisão de Licitações. 

Mariluz, 31 de julho de 2024. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal prefeitura MuNiCipaL De tapeJara

Estado do Paraná
PMT– DISPENSA Nº 037/2024– LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
processo de licitação para LOCAÇÃO DE BARRACAS PARA ATENDER EVENTOS NA 
PAROQUIA ENTRE OS DIAS 12 E 13 DE OUTUBRO NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PARANÁ. 
Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07/08/2024 até às 08h:00mim A 
proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapejara 
em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
442– Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 
17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O Edital/
Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.
eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do Email: licitacao@tapejara.pr.gov.br. 
Tapejara, 31 de julho de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INTEGRAÇÃO TELEFONICA, IMPLANTAÇÃO, 
SUPORTE E SOLUÇÃO COMPLETA DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER O MUNICIPIO DE 
TAPEJARA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 29/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VOXCITY TECNOLOGIA LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-90.000,00 (noventa mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de julho de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/07/2024 474.623,21
TOTAL REPASSE 474.623,21              

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/07/2024 7.366,06                  
TOTAL REPASSE 7.366,06                  

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 31 de Julho de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 

RETIFICADO. 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, torna público que às 09:00 
horas do dia 16 DE AGOSTO DE 2024, na plataforma BLL COMPRAS, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para:  

OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO 
    Fornecimento e Instalação  

   de Luminárias de LED   943 unidades       R$ 1.091.353,72    240 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e na 
plataforma https://bllcompras.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da 
plataforma. 
 
CRUZEIRO DO OESTE - PR, 31 de JULHO de 2024. 
LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
 

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: MEOD COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.466.526/0001-15, com 
sede à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). OSVALDO DOMINGUES, portador (a) do RG. nº 34743460, e do 
CPF/MF Nº 431.511.759-53, residente e domiciliado à RUA ROSALINA RIBEIRO CENTRO, SÃO 
JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
6/2023, Processo n° 27, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSARIO 
PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO-PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
22/2023, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 127.612,70 R$ 13.007,00 R$ 140.619,70
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-13.007,00- (treze mil e 
sete reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/07/24.

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 3300/2024
DATA: 31/07/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 054/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 034/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o item 2, em favor da empresa ANGOSEGTEC SOLUCOES E 
TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 22.158.475/0001-43, itens 9 e 11, em favor da empresa EUROPC 
COMPUTADORES LTDA – CNPJ: 32.294.930/0001-91, item 12, em favor da empresa JS OFFICE 
COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 55.063.371/0001-04, item 04, em favor da empresa POTENCIA SOM 
E INFORMATICA LTDA – CNPJ: 03.958.284/0001-11, itens 01, 03 e 05 em favor da empresa 
SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESS LTDA – CNPJ: 29.583.709/0001-49, itens 07 e 10, 
em favor da empresa UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA – CNPJ: 
25.043.791/0001-68 e item 08, em favor da empresa V. DE GODOY MACHADO COPIADORAS 
- ME – CNPJ: 10.558.249/0001-70, o resultado do processo licitatório nº 054/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 034/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 054/2024, Pregão Eletrônico, 
nº 034/2024, o item 2, em favor da empresa ANGOSEGTEC SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA 
– CNPJ: 22.158.475/0001-43, itens 9 e 11, em favor da empresa EUROPC COMPUTADORES 
LTDA – CNPJ: 32.294.930/0001-91, item 12, em favor da empresa JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 
– CNPJ: 55.063.371/0001-04, item 04, em favor da empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA 
LTDA – CNPJ: 03.958.284/0001-11, itens 01, 03 e 05 em favor da empresa SC INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESS LTDA – CNPJ: 29.583.709/0001-49, itens 07 e 10, em favor da empresa 
UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA – CNPJ: 25.043.791/0001-
68 e item 08, em favor da empresa V. DE GODOY MACHADO COPIADORAS - ME – CNPJ: 
10.558.249/0001-70, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE PROJETOR DE IMAGEM, CAIXA 
DE SOM, MICROFONE, CONDICIONADOR DE AR, ARMÁRIO DE AÇO, PIA COM BALCÃO, 
LIQUIDIFICADOR, COMPUTADOR COMPLETO, ESCRIVANINHA, IMPRESSORA E CADEIRA 
GIRATÓRIA, DESTINADO A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, CONFORME CONDIÇÕES 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 31 dias do mês de Julho de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
031/2023– PMA modalidade Pregão Presencial 031/2023, pelo Decreto 143/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 045/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: POSTO DE ESCAPAMENTO E RADIADOR SÃO 
PAULO LTDA - ME, Devidamente inscrito no  CNPJ sob nº 80.395.171/0001-04, com sede á Praça 
Carlos Gomes 84,  CEP:  87550-000, neste ato representada pelo Sr. Marcos Cesar Picoli, portador 
do CPF 582.003.809-63, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 057/2023, objeto do Pregão Presencial 031/2024, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 057/2023 uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS 
DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM 
DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU FABRICANTE 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a mesma a 
vigorar de 25/07/2024 a 24/07/2025.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 24 de julho 2024.

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0582023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
031/2023– PMA modalidade Pregão Presencial 031/2023, pelo Decreto 143/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 045/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 20.930.651/0001-98, com sede à Rua Getúlio Vargas, 
1055 – Centro - CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. Emerson aparecido da Silva, portador do Rg. nº. 7.374.159-9 SSP/PR e do CPF nº. 
859.170.361-87, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 058/2023, objeto do Pregão Presencial 031/2024, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 058/2023 uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS 
DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM 
DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU FABRICANTE 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a mesma a 
vigorar de 25/07/2024 a 24/07/2025.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 24 de julho 2024.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0602023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
031/2023– PMA modalidade Pregão Presencial 031/2023, pelo Decreto 143/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 045/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 03.819.459/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Issac Modeso de Oliveira, 
portador do RG nº 3644174  e do CPF nº. 526.877.839-00, residente na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, resolve firmar o 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 060/2023, objeto 
do Pregão Presencial 031/2024, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 060/2023 uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS 
DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM 
DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU FABRICANTE 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a mesma a 
vigorar de 25/07/2024 a 24/07/2025.
CLAUSUL SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente aditivo, firmam-no em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de
Altônia, 24 de julho 2024.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0612023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
031/2023– PMA modalidade Pregão Presencial 031/2023, pelo Decreto 143/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 045/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS 
LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 06.165.408/0001-08, neste ato representada pela Sra. 
Marcia Regina da Costa Baleroni, portador do RG nº 5.924.040-4 e do CPF nº.  930.292.179-49, 
residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar o 1º Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços 061/2023, objeto do Pregão Presencial 031/2024, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 061/2023 uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS 
DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM 
DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU FABRICANTE 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a mesma a 
vigorar de 25/07/2024 a 24/07/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 24 de julho 2024.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
031/2023– PMA modalidade Pregão Presencial 031/2023, pelo Decreto 143/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 045/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: SEGANTIN & LIMA LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.506.080/0001-16, com sede à Avenida 7 de Setembro, 1100 – Centro – CEP 
87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Afonso 
Inareia Segantin, portado do RG. Nº 860.681-1/SSP/PR e do CPF nº. 045.007.509-59, residente 
na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços 062/2023, objeto do Pregão Presencial 031/2024, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 062/2023 uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS 
DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM 
DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU FABRICANTE 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a mesma a 
vigorar de 25/07/2024 a 24/07/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 24 de julho 2024.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 031/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 10 dias do mês de julho de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
031/2023– PMA modalidade Pregão Presencial 031/2023, pelo Decreto 143/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 11/07/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços de nº 045/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 77.647.048/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Italo Spoladore, 
portador do RG nº 6.175.888-7 e do CPF nº. 035.269.629-01, residente na PR 323 - KM. 153, na 
cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar o 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços 059/2023, objeto do Pregão Presencial 031/2024, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 059/2023 uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade no fornecimento do Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS DE  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS 
DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU 
MATERIAIS E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBE OS PREÇOS DA HORA HOMEM 
DOS SERVIÇOS DA TRAZ VALOR E/OU EQUIVALENTE DA MONTADORA E/OU FABRICANTE 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 21/04/21, passando a mesma a 
vigorar de 25/07/2024 a 24/07/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia, 24 de julho 2024.

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
PMT– DISPENSA Nº 038/2024– LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
processo de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA PARA ATENDER AS FESTIVIDADES NO MUNICIPIO DE TAPEJARA ENTRE 
OS DIAS 12 E 13 DE OUTUBRO. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
07/08/2024 até às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Tapejara em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à AV. 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442– Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim 
às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.
pr.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do 
Email: licitacao@tapejara.pr.gov.br. 
 Tapejara, 31 de julho de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 218, DE 31 DE JULHO DE 2024
Cancela Licença para atividade política.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Requerimento 
protocolado sob o nº 032 de 30 de julho de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Cancelar a partir do dia 29 de julho de 2024, Licença para atividade política 
concedida ao servidor, VALTER BOTAN JÚNIOR, matrícula n.º 12637, ocupante do cargo 
efetivo de Médico Clinico Geral – 40 horas, portador da CI/RG n. 4.xxx.xxx-3 – SSP/PR, 
lotado na Secretaria de Saúde, que foi concedida através da Portaria n.º 198 de 04 de 
julho de 2024.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2024 
Pregão Nº 23/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL COM CILINDROS EM COMODATO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR 

 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no 
art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 
e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer 
emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 
26 de janeiro de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) vencedora(s) 
conforme abaixo, e HOMOLOGO o presente processo. 
 

OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA ME  
  

Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 31/07/24 
 

 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PREFEITO 

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
PMT– DISPENSA Nº 039/2024– LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
processo de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, 
SISTEMA DE LUZ E PAINEL DE LED PARA ATENDER EVENTOS NA PAROQUIA ENTRE OS 
DIAS 12 E 13 DE OUTUBRO NO MUNICIPIO DE TAPEJARA - PARANÁ. Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 07/08/2024 até às 10h:00mim A proposta de Preços poderá 
ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapejara em envelope lacrado 
com protocolo, sito a com sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442– Centro- 
CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/
portaltransparencia/licitacoes) ou através do Email: licitacao@tapejara.pr.gov.br. 
Tapejara, 31 de julho de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 110/2023
CONCEDENTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONCESSIONÁRIA: INDUTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 004/2023
DISPOSIÇÕES ALTERADAS: Corrige-se o objeto do Contrato de Concessão Imóveis n° 110/2023, 
em razão da atualização de matrículas e retificação solicitada através da Divisão de Tributação, 
passando a Cláusula Primeira do referido contrato a viger com a seguinte redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Este Contrato decorre da Lei Municipal sob o n.º 2002 de 20 de setembro de 2018, na modalidade 
de Concorrência Pública nº. 004/2023, visando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, 
INSTITUÍDO NO ART 7° DO DECRETO LEI N° 271/67, E AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL N° 
2282/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022, A BENEFICIARIA VENCEDORA DA MELHOR PROPOSTA 
POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE DA CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL CONSTITUÍDA PELO 
LOTE DE TERRA A6, DESMEMBRADO DO LOTE A, RESULTADO DA UNIFICAÇÃO DOS 
LOTES A-1, A-2, A-3, A-4, A-5, A-6, A-7, A-8, DA QUADRA 193, DO LOTEAMENTO CIDADE 
DE TAPEJARA, MUNICÍPIO DE TAPEJARA, DESTA COMARCA, COM ÁREA DE 616,87 M2, 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE TAPEJARA, COMARCA DE CRUZEIRO 
DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES ESPECIFICADAS 
NA MATRICULA N° 22.291, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1° OFICIO, BEM 
COMO, IMÓVEL QUE INTEGRA O PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICIPIO DE TAPEJARA. 
OS IMÓVEIS SERÃO CEDIDOS EM CARÁTER “AD CORPUS” E NAS CONDIÇÕES FÍSICAS E 
DOCUMENTAIS DE CONSERVAÇÃO, OCUPAÇÃO E DE TITULAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA. 
AS ÁREAS E DIMENSÕES DO IMÓVEL, CONSTANTES NA MATRÍCULA, QUE SÃO DE CARÁTER 
DEFINITIVO, FICANDO VEDADO AO LICITANTE VENCEDOR EXIGIR COMPLEMENTO DE 
ÁREA, INDENIZAÇÃO OU RESCISÃO AO NEGÓCIO, CASO SE CONSTATE QUE AS ÁREAS 
OU DIMENSÕES DO IMÓVEL CEDIDO, CONSTATE NA MATRÍCULA, NÃO COINCIDAM COM 
AQUELAS QUE FOREM ENCONTRADAS FISICAMENTE.
Divide-se:
Lote A6, desmembrado do Lote A, resultado da unificação dos Lotes A-1, A-2, A-3, A-4, A-5, 
A-6, A-7, A-8, da Quadra 193, do loteamento Cidade de Tapejara, Município de Tapejara, desta 
comarca, com Área de 616,87 m2. Confrontações: Norte: Limita na distância de 11,75 metros 
pela Rua Afonso Pena; Leste: Limita na distância de 52,50 metros com os Lotes A1, A2, A3 e A5; 
Sul: Limita na distância de 11,75 metros pelo Lote A5; Oeste: Limita-se com o Lote A7 em uma 
distância de 52,50 metros.
DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: Fica alterado o representante legal pertinente a empresa 
INDUTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, passando da Senhora PALLOMA GIOVANA 
MORETTI, brasileira, solteira, empresária, portador(a) Cédula de Identidade Civil RG n° 13.**3.**4-
0- SESP/PR, portadora do CPF nº. 1**.3**.3**-29, residente e domiciliada na Rua Sete de 
Setembro, n° 1***, Fundos, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, CEP: 87430-000, 
para a Senhora LARISSA LUANA MIOTO DE MELO, brasileira, solteira, empresária, portadora 
da cédula de identidade RG nº 10.8**.3**-4 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 0**.4**.9**-
60, residente e domiciliada na Rua Silvino Antonio de Araujo, n° 7**, Jardim das Flores, no 
município de Tapejara/PR, CEP: 87.430-000, conforme Quarta Alteração Contratual registrado 
pela CONTRATADA.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
 Tapejara/Pr, 12 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 264/2020
CONCEDENTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONCESSIONÁRIA: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 008/2020
DISPOSIÇÕES ALTERADAS: Corrige-se o objeto do Contrato de Concessão Imóveis n° 264/2020, 
em razão da atualização de matrículas e retificação solicitada através da Divisão de Tributação, 
passando a Cláusula Primeira do referido contrato a viger com a seguinte redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Este Contrato decorre da Lei Municipal sob o n.º 2002 de 20 de setembro de 2018, na modalidade 
de Concorrência Pública nº. 008/2020, visando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
CONSTITUIDO PELO LOTE DE TERRA N° A1, DESMEMBRADO DO LOTE A, RESULTADO 
DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES A-1, A-2, A-3, A-4, A-5, A-6, A-7, A-8, DA QUADRA 193, DO 
LOTEAMENTO CIDADE DE TAPEJARA, MUNICÍPIO DE TAPEJARA, DESTA COMARCA, COM 
ÁREA DE 495,00m2, OBJETO DA ESPECIFICADO NA MATRÍCULA N° 22.286, DO 1° CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, CONSTITUTIVO DO 
PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA  - PR.
Divide-se:
Lote A1, desmembrado do Lote A, resultado da unificação dos Lotes A-1, A-2, A-3, A-4, A-5, 
A-6, A-7, A-8, da Quadra 193, do loteamento Cidade de Tapejara, Município de Tapejara, desta 
comarca, com Área de 495,00m2. Confrontações: Norte: Limita na distância de 45,00 metros pela 
Rua Afonso Pena; Leste: Limita na distância de 11,00 metros com a Avenida Antonio S. Villela; 
Sul: Limita na distância de 45,00 metros pelo Lote A2; Oeste: Limita-se com o Lote A6 em uma 
distância de 11,00 metros.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 31 de julho de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e eSgoto 
CoNVeNiaDo CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De SaÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 036/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 036/2024
OBJETO: Aquisição de 02 pneus 12.5 80 R18, 04 pneus 205/60 R15, 04 pneus 175/70 R14, 
04 Pneus 175/70 R13 e 02 pneus 175/25 novos para substituição nos veiculos pertencentes ao 
Samae de Tapejara
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: SILVA & SILVA COMERCIO PNEUMATICOS LTDA inscrita no CNPJ 
29.438.648/0001-26.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  22.184,00 (vinte dois mil cento e oitenta e quatro reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 31 de julho de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2022 
 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa de prestação de serviços de licença de uso de 
softwares de gestão pública, consistindo na instalação, manutenção, conversão dos dados, suporte e 
treinamento de pessoal para implantação integrada com acesso ilimitado de usuários, para atendimento 
dos departamentos administrativos da Prefeitura Municipal e Instituto de Previdência do Município de 
Tapejara/PR. 
 
CONTRATANTE: Município de Tapejara -. 
 
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA. 
 
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 038/2022 
 
VALOR REAJUSTADO: O presente Termo Aditivo tem por objeto pleitear a recomposição de preços do 
Contrato de Serviços n° 125/2022, com a incidência do índice IPCA acumulados entre os meses de junho 
de 2023 e abril de 2024 meses sob argumento previsto na Cláusula Terceira, Parágrafo Segundo do 
referido Contrato. 
 
A memória de cálculo atesta o percentual de 3,45 % do IPCA, que deve incidir sobre o valor do saldo 
remanescente do contrato a partir de 29 de julho de 2024, decorrido sobre o restante da vigência 
contratual, conforme os seguintes valores:  
 
 
 

LOTE 1: LOTE 1 - SISTEMAS PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Item Descrição Quant. Valor Unit. R$ Índice de 

Correção 
IPCA 

Valor Atualizado 
R$ 

Valor Total R$ 

1 Sistema de Gestão de 
Contabilidade Pública 
Orçamentária e 
Financeira; 

 
 

11 

 
 

R$ 2.100,00 

 
 

3,45% R$ 2.172,45 R$ 23.896,95 

2 Sistema de Gestão de 
Planejamento 
Orçamentário (PPA, LDO, 
LOA); 

 
 

11 

 
 

R$ 1.050,00 

 
 

3,45% 
 

R$ 1.086,23 R$ 11.948,48 

3 Sistema de Gestão 
Financeira e Tesouraria 
Municipal; 

 
11 

 
R$ 1.100,00 

 
3,45% R$ 1.137,95 R$ 12.517,45 

4 Sistema de Prestação de 
Contas Municipais (SIM-
AM) 

 
11 

 
R$ 550,00 

 
3,45% R$ 568,98 R$ 6.258,73 
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5 Sistema de Gestão de 

Portal Transparência Lei 
131/2009; 

 
11 

 
R$ 1.200,00 

 
3,45% R$ 1.241,40 R$ 13.655,40 

6 Sistema de Gestão e 
Controle de Compras, 
Licitações e Contratos; 

 
 

11 

 
 

R$ 1.300,00 

 
 

3,45% R$ 1.344,85 R$ 14.793,35 

7 Sistema de Gestão e 
Controle da Frota 
Municipal; 

 
11 

 
R$ 950,00 

 
3,45% R$ 982,78 R$ 10.810,53 

8 Sistema de Gestão de 
Controle de Obras 
Municipais; 

 
11 

 
R$ 800,00 

 
3,45% R$ 827,60 R$ 9.103,60 

9 Sistema de Gestão de 
Controle Interno; 
 

 

11 
 

R$ 500,00 
 

3,45% R$ 517,25 R$ 5.689,75 

10 Sistema de Gestão e 
Controle Patrimonial dos 
Bens Moveis e Imóveis; 
 

 
 

11 

 
 

R$ 800,00 

 
 

3,45% R$ 827,60 R$ 9.103,60 

11 Sistema de Gestão de 
Controle de Almoxarifado 
e Estoques; 
 

 
 

11 

 
 

R$ 750,00 

 
 

3,45% R$ 775,88 R$ 8.534,63 

12 Sistema de Gestão de 
Tributação Municipal, 
Dívida Ativa e Tributos 
Municipais; 

 
 

11 

 
 

R$ 1.800,00 

 
 

3,45% R$ 1.862,10 R$ 20.483,10 

13 Portal Contribuintes 
(Área Pública); 
 

 
11 

 
R$ 900,00 

 
3,45% 

 
R$ 931,05 R$ 10.241,55 

14 Aplicativo de Acesso ao 
Cidadão; 

 
11 

 
R$ 400,00 

 
3,45% 

 
R$ 413,80 R$ 4.551,80 

15 Sistema de Serviços 
online ao Cidadão 
(Acesso com login e 
senha); 
 

 
 

11 

 
 

R$ 300,00 

 
 

3,45% R$ 310,35 R$ 3.413,85 

16 Sistema de Gestão de 
Nota Fiscal Eletrônica e 
Controle do ISSQN; 

 
11 

 
R$ 2.800,00 

 
3,45% R$ 2.896,60 R$ 31.862,60 

17 Portal de Acesso para 
Gestão Administrativa 
(ISS ADMIN); 
 
 

 
11 

 
R$ 800,00 

 
3,45% 

R$ 827,60 R$ 9.103,60 

18 Sistema de Gestão de 
Fiscalização Fazendária e 
Posturas; 

 
11 

 
R$ 650,00 

 
3,45% R$ 672,43 R$ 7.396,68 
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19 Sistema de Gestão da 
Emissão e controle do 
Alvará On-Line; 
 
 

 
11 

 
R$ 700,00 

 
3,45% 

R$ 724,15 R$ 7.965,65 

20 Sistema de Gestão de 
Controle de Cemitério e 
Emissão de Taxas 
Funerárias; 

 
 

11 
 
 

R$ 600,00 
 
 

3,45% R$ 620,70 R$ 6.827,70 

21 Sistema de Gestão de 
Recursos Humanos 
(Compreendendo: Folha 
de Pagamento, E-Social, 
Avaliação de 
Desempenho de 
servidores e Medicina e 
Segurança do Trabalho); 

 
 
 
 

11 

 
 
 
 
R$ 1.300,00 

 
 
 
 

3,45% R$ 1.344,85 R$ 14.793,35 

22 Portal do Servidor 
Municipal; 

 
11 

 
R$ 400,00 

 
3,45% 

 
R$ 413,80 R$ 4.551,80 

23 Sistema de Gestão do 
Ponto Eletrônico; 

 
11 

 
R$ 1.250,00 

 
3,45% 

 
R$ 1.293,13 R$ 14.224,38 

24 Sistema de Gestão de 
Protocolo Web; 

 
11 

 
R$ 600,00 

 
3,45% 

 
R$ 620,70 R$ 6.827,70 

25 PROVIMENTO DE DATA 
CENTER (hospedagem, 
processamento, 
segurança e backup) 

 
 

11 

 
 
R$ 2.100,00 

 
 

3,45% R$ 2.172,45 R$ 23.896,95 

   TOTAL:   R$ 292.453,15 
 

 
LOTE 2: LOTE 02 - SISTEMAS PARA O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Item Descrição Quant. Valor Unit. R$ Índice de 
Correção 

IPCA 

Valor 
Atualizado R$ 

Valor Total R$ 

1 Sistema de Gestão de 
Contabilidade Pública 
Orçamentária e 
Financeira; 
 
 

 
 
11 

 
 
R$ 800,00 

 
 

3,45% R$ 827,60 

 
 
R$ 9.103,60 

2 Sistema de Gestão de 
Planejamento 
Orçamentário (PPA, 
LDO, LOA); 

 
 

11 
 
 
 

R$ 300,00 

 
 
 

3,45% R$ 310,35 
 
 
 

R$ 3.413,85 
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3 Sistema de Gestão 

Financeira e Tesouraria 
Municipal; 

 
11 

 
R$ 300,00 

 
3,45% R$ 310,35 

 
R$ 3.413,85 

4 Sistema para 
Atendimento ao Tribunal 
de Contas 

 
11 

 
R$ 300,00 

 
3,45% R$ 310,35 

 
R$ 3.413,85 

5 Sistema de Gestão de 
Portal Transparência Lei 
131/2009; 

 
11 

 
R$ 400,00 

 
3,45% R$ 413,80 

 
R$ 4.551,80 

6 Sistema de Gestão e 
Controle de Compras, 
Licitações e Contratos; 

 
 

11 

 
 

R$ 400,00 

 
 

3,45% R$ 413,80 
 
 

R$ 4.551,80 

7 Sistema de Gestão de 
Controle de 
Almoxarifado e 
Estoques; 

 
 

11 
 
 

R$ 350,00 
 
 

3,45% R$ 362,08 
 
 

R$ 3.982,83 

9 Sistema de Gestão de 
Recursos Humanos 
(Compreendendo: Folha 
de Pagamento, E-Social, 
Avaliação de 
Desempenho de 
servidores e Medicina e 
Segurança do Trabalho); 
 

 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 

R$ 500,00 

 
 
 
 
 

3,45% R$ 517,25 

 
 
 
 
 

R$ 5.689,75 

10 Portal do Servidor 
Municipal 

 
11 

 
R$ 200,00 

 
3,45% 

 
R$ 206,90 

 
R$ 2.275,90 

12 PROVIMENTO DE DATA 
CENTER (hospedagem, 
processamento, 
segurança e backup) 

 
 
11 

 
 
R$ 800,00 

 
 

3,45% R$ 827,60 

 
 
R$ 9.103,60 

   TOTAL:   R$ 49.500,83 
 

LOTE 4: LOTE 04 - SERVIÇOS TÉCNICOS 
Item Descrição Quant. Valor Unit. R$ Índice de 

Correção 
IPCA 

Valor 
Atualizado R$ 

Valor Total R$ 

3 Hora técnica de 
customização de 
software 

 
200 

 
R$ 150,00 

 
3,45% 

 
R$ 155,18 

 
R$ 31.035,00 

4 Hora técnica de 
treinamento 

 
100 

 
R$ 100,00 

 
3,45% 

 

 
R$ 103,45 

 
R$ 10.345,00 

   TOTAL:   R$ 41.380,00 
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DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93 e Cláusula Terceira, 
Parágrafo 2º do contrato original. 
 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 

Tapejara/PR, em 29 de julho de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 37/2024
Processo Administrativo nº. 55/2024
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADO J. P. F. BOMBAS INJETORAS LTDA
CNPJ 05.869.864/0001-68
VALOR R$ 24.511,68 (vinte e quatro mil quinhentos e onze reais e sessenta e oito centavos)
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO DO TRATOR TL 75 E DO 
MICROONIBUS IVECO PLACA ARL-8233 DO MUNICIPIO DE TAPIRA
BASE LEGAL ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira/PR, 31 de julho de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 299/2024
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês 
de JULHO de 2024, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de 
Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 
de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e 
Servidores Municipais do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 
2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos 
básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles 
interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras 
do Oeste, durante o período de 01/07/2024 a 31/07/2024, conforme relatório anexo a esta Portaria 
expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades 
foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 GILMAR RAMOS 06
002 COSMO DAMIAO DOS SANTOS BRAZ 03
003 SANDRA MARA MATIAS 02
004 ALINE DA SILVA SERRANO SANTANA 01
005 MISLAINE CAROLINE ANDRETTO DE LARA 01
006 DIEGO SILVA DOS SANTOS 01
007 JOSE VINICIUS CUARELI ALECIO 01
008 EDUARDO AUGUSTO SOUZA GONCALVES FILHO 01
009 KELI FERREIRA FARIAS 01
010 ISABELE BRASIL DA SILVA  01
011 BEATRIZ SABINO COSTA 01
012 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o 
art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à 
Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 31 de julho de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço n° 325/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de um link de internet, redundante com rota de 
fibra óptica totalmente independente do link principal e backbone diferente do link principal para a 
Unidade de Pronto Atendimento.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais);
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 29 de julho 
de 2024 e com término em 29 de julho de 2025, sendo contudo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/03/436, no Processo de Licitatório n° 017/2024 -SAÚDE, homologado em 11 de julho de 
2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 12 de julho de 2024, edição nº 13069, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.Umuarama, 27 de julho de 2024.
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De XaMbrê
Estado do Paraná
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Processo Administrativo nº: 38/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 21/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a organização e realização de espetáculo 
de rodeio, incluindo o fornecimento de estruturas, equipamentos, dentre outros, com evento a ser 
executado no período de 29 a 31 de agosto, no recinto de rodeio José Carlos Gozalan, na 24° festa 
do peão de rodeio de Xambrê. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, Lei nº 14.133/21; 
Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é 
suscetível de revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21. 
Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque – Pregão Eletrônico nº 
21/2024, em razão da necessidade de readequação do Edital e Termo de Referência, para 
posterior publicação de novo edital com as devidas adequações. 
RESOLVE: REVOGAR, O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2024 – MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, cujo o objeto é o Contratação de empresa especializada para a organização 
e realização de espetáculo de rodeio, incluindo o fornecimento de estruturas, equipamentos, 
dentre outros, com evento a ser executado no período de 29 a 31 de agosto, no recinto de rodeio 
José Carlos Gozalan, na 24° festa do peão de rodeio de Xambrê, com fulcro na Lei Federal nº 
14.133/21. Encaminhe o presente termo de revogação à Agente de contratação para anexar ao 
processo, bem como tomar as providências legais cabíveis. 
Xambrê, 31 de julho de 2024
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM N° 010/2024
Institui a Aprovação de Recurso Financeiro no Valor de R$10.000,00 para aquisição de 
equipamentos para os Agentes de Combate à Endemias.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de sua atribuição que lhe 
confere a Lei Municipal n° 1400/ 2009 e, 
- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141 de 
13/01/2012;
- Considerando a Resolução SESA nº 605/2024 que Insere no Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde ProVigia- PR uma linha de financiamento destinado ao 
fomento de ações de Vigilância em Saúde cujo objetivo é auxiliar na prevenção e promoção da 
saúde no combate às doenças endêmicas no Paraná.
RESOLVE:
Art. 1°- Aprovar a adesão do recurso financeiro no valor de R$ 10.000,00 para aquisição de 
equipamentos para os Agentes de Combate à Endemias, no Município de São Jorge do Patrocínio- 
PR.
São Jorge do Patrocínio, 31 de Julho de 2024.
Simone de Melo Bonato Farias
Presidente do Cons. Mun. De Saúde

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 466/2024
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CEILA ROSINEY BONIFÁCIO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CEILA ROSINEY BONIFÁCIO, matrículas nº 1810-4/1612-8, 
ocupando o cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 31 de julho de 2024 a 29 de agosto de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 31 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
PORTARIA N.º 489
De 31/07/2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio a servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
JOSE AGOSTINHO DA SILVA Motorista  2019/2024 01/08/2024 à  11/10/2024
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (31/07/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº490
 DE 31 DE JULHO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula 
n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
    01/08/2024 09:30h/20:30h
Arapongas-PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Honpar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 31 de julho de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 006/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA E SCJ SEGURANCA DIGITAL LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO No 288/2023 –PREGÃO 
ELETRÔNICO No 062/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui 
Barbosa, no 815, em Altônia/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o no 81.478.059/0001-91, neste ato representado pelo(a) 
Excelentíssimo Sr. Prefeito CLAUDENIR GERVASONE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob no 
1.489.320 SSP/PR e inscrito no CPF/MF no 408.411.629-72, residente e domiciliado neste Município e;
CONTRATADA: SCJ SEGURANCA DIGITAL LTDA, CNPJ 15.510.770/0001-51, localizada na Cidade de Londrina/PR, 
representada por Jeferson Leandro Diniz, portador da cédula de identidade R.G. no 80804946, inscrito(a) no CPF sob 
no 42.731.329-58, residente na cidade de Londrina/PR, denominada CONTRATADA.
DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo Acréscimo de Valor e Prorrogação de Prazo, conforme processo 
administrativo no 288/2023.
DO ACRÉSCIMO
Fica alterado o contrato com o fim de acrescer quantitativo de itens planilhados e não planilhados, conforme planilha 
que integra o processo administrativo, com fundamento no art. 125 da Lei no 14.133/21.
Em consequência da alteração, será acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 29.700,07 (Vinte e nove mil 
setecentos reais e sete centavos), passando o valor total do contrato para R$ 148.900,07 (cento e quarenta e oito mil 
novecentos reais e sete centavos)
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. art. 105 da Lei no 14.133/21, fica prorrogado o prazo de 
EXECUÇÃO contratual, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, passando a vencer em 06/04/2025.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ACRÉSC/SUPR/REAJ)
O valor acrescido ao contrato correrá por conta da seguinte rubrica orçamentária: 07.003.061810081.085000.0.4490.
52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.
Altonia-Pr 30/07/2024.
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em 
atendimento das necessidades dos pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Serão credenciadas as pessoas jurídicas que atuem na área de confecção de próteses 
dentárias e atendam todos os requisitos estabelecidos neste edital.
4.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços identificando o quantitativo mensal proposto.
4.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as 
necessidades(demanda) do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
4.4.Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama.
4.5. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
b) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede;
c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz;
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
5.2 Habilitação Jurídica:
5.2.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados para qualificação 
técnica, juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
5.3 Qualificação Técnica:
5.3.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados para qualificação 
técnica, juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
b) Inscrição do Responsável Técnico no Conselho Regional pertinente;
c) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
d) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação da Equipe Técnica para atendimento Laboratorial, com indicação do quadro de 
profissionais conforme requisitos mencionados no item 4,2 do anexo I do presente Chamamento 
Público - Requisitos para a Empresa.
OBS: Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos 
documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS 
– PODE SER POR E-MAIL josenascimento@umuarama.pr.gov.br  OU DE FORMA FISICA) na 
secretaria de saúde no setor de Apoio Administrativo.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão 
Especial de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
habilitando previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br (, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente 
realizará o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 
74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1628/2023 de 01/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em 
atendimento das necessidades dos pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MEDIDA QTDE V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 Prótese total maxilar ou mandibular (acrílica) Unidade C o n f o r m e 
credenciamento de empresas R$335,13 -
02 Prótese parcial removível maxilar ou mandibular (Armação metálica e base da gengiva 
e dentes em acrílico). Unidade Conforme credenciamento de empresas R$523,97 -
1.2.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data indicada no 
instrumento contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços na confecção de próteses odontológicas, em 
atendimento das necessidades dos pacientes do CEO  em  restabelecer sua mastigação e 
sua estética com as próteses totais e parciais, possibilitando a eles uma melhoria nos hábitos 
alimentares que consequentemente irão gerar uma redução de problemas de saúde decorrentes 
de má alimentação, e na parte estética elevando a autoestima dos pacientes. encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, 
contados da ordem de serviços emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas 
- CEO;
b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;
c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem 
de gesso tipo IV e tipo V;
d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival;
e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal;
f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores 
escolhidas pelo cirurgião dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, 
acrilização das próteses Total e PPR prensadas com resinas termo polimerizáveis Rosa Claro 
natural da Clássico;
g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal 
Cromo-Cobalto;
h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará 
em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma 
hora;
i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando 
necessário, e base com rolete de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros 
necessários;
j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;
k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas 
para que busque o material e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao 
servidor do CEO;
l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho 
em até duas horas para que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;
m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo 
profissional do CEO, que entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do 
molde no prazo máximo de uma hora;
n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo 
com os materiais citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de 
até 15 dias, para que se realize a prova da estrutura e realize os registros necessários;
o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho 
no prazo de até 2 horas, para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para 
o servidor do CEO em até 7 dias, para que este realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após 
esta etapa será novamente acionado o prestador que buscará o trabalho em até 02 horas, para a 
realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para o profissional do CEO.
p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo 
obrigatoriedade da Secretaria Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando 
qualquer direito adquirido aos interessados habilitados.
4.2 Requisitos para a empresa:
a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição 
no CRO; Laboratório com equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente 
qualificados para o serviço , devidamente registrados em regime de CLT; ter  ponto de atendimento 
local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo máximo de uma hora após contato 
realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato pode distorcer no 
momento da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;
b)  A empresa contratada deverá ter um criterioso processo de organização quanto ao recebimento 
e devolução dos trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos 
mesmos ocasionando maior custo e maior tempo de atraso na entrega.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de confecção de prótese dentária para Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo 
com os valores de referência do município conforme anexo I.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no item 5, do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das 
quantidades de próteses confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão 
apresentados pela empresa contratada.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal.
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.

CoNtiNua Na pagiNa seguiNte
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ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A ………. (razão social)………………… CNPJ:…………………………….. situada no 
endereço:………………………………………………….. na cidade de ………………………… vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios 
e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, nas seguintes áreas:
Anexo _____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRO do protético responsável pela realização dos procedimentos:
Protético responsável pela empresa:
CRO do protético responsável:
RG do protético responsável:
CPF do protético responsável:
________________, em ____ de _______ de 2024.
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente ao Chamamento Público nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
– MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MEDIDA QTDE V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 Prótese total maxilar ou mandibular (acrílica) Unidade C o n f o r m e 
credenciamento de empresas R$335,13 -
02 Prótese parcial removível maxilar ou mandibular (Armação metálica e base da gengiva 
e dentes em acrílico). Unidade Conforme credenciamento de empresas R$523,97 -
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ______/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos 
serviços, encaminhado ao Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e o mesmo confirmará 
os atendimentos e posteriormente encaminhada para empresa CONTRATADA.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
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quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a)  As próteses solicitadas deverão ser confeccionadas no prazo de até 40 (quarenta) dias, 
contados da ordem de serviços emitida e autorizada pelo  Centro de Especialidades Odontológicas 
- CEO;
b) A prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser executada na sede da empresa;
c) As próteses deverão atender os seguintes processos: Moldagens higienizadas e com vazagem 
de gesso tipo IV e tipo V;
d) Moldeiras acrílicas com cabo, delineadas exatamente no limite do fundo de sulco gengival;
e) Orientação: bases acrílicas com plano de cera para registro oclusal;
f) Montagem dos dentes feitas em articulador com dentes da marca sugerida Trilux, nas cores 
escolhidas pelo cirurgião dentista, esculpidas com cera número 9, próprias para escultura, 
acrilização das próteses Total e PPR prensadas com resinas termo polimerizáveis Rosa Claro 
natural da Clássico;
g) Estrutura metálica perfeitamente delineada, usando revestimento de sílica e fundidas com metal 
Cromo-Cobalto;
h) No caso de prótese total: após a moldagem inicial feito por profissional do município este entrará 
em contato com o prestador para que este realize a busca do molde no prazo máximo de uma 
hora;
i) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso, confecção da moldeira individual quando 
necessário, e base com rolete de cera para a tomada da dimensão vertical e demais registros 
necessários;
j) Sendo reenviado do CEO em até 07 dias para que este proceda aos registros;
k) Na sequência aos registros, o servidor acionará o prestador para que este em até duas horas 
para que busque o material e realize a montagem dos dentes e em até 07 dias, seja devolvido ao 
servidor do CEO;
l) Após a prova dos dentes e oclusão, o prestador será novamente acionado para buscar o trabalho 
em até duas horas para que realize a acrilização da prótese e entregá-la ao CEO em até 07 dias;
m) No caso de Próteses parciais: O serviço deverá ter início após a moldagem inicial feito pelo 
profissional do CEO, que entrará em contato com o prestador para que este realize a busca do 
molde no prazo máximo de uma hora;
n) De posse dele, irá realizar o vazamento em gesso e a confecção da estrutura metálica de acordo 
com os materiais citados acima, plano em cera e a devolução para o servidor do CEO no prazo de 
até 15 dias, para que se realize a prova da estrutura e realize os registros necessários;
o) Após isso o profissional do CEO acionará o prestador novamente que deverá buscar o trabalho 
no prazo de até 2 horas, para realizar a etapa de montagem dos dentes e devolver a peça para 
o servidor do CEO em até 7 dias, para que este realize a prova dos dentes e da oclusão.  Após 
esta etapa será novamente acionado o prestador que buscará o trabalho em até 02 horas, para a 
realização da acrilização e entregará a peça no prazo de até 07 dias para o profissional do CEO.
p) A quantidade mensal será de acordo com a necessidade do setor responsável, não tendo 
obrigatoriedade da Secretaria Municipal de Saúde  contratar uma quantidade exata, não gerando 
qualquer direito adquirido aos interessados habilitados.
 Requisitos para a empresa:
a) Empresa registrada no CRO; 1 (um) técnico responsável em prótese dentária, com inscrição 
no CRO; Laboratório com equipe de trabalho com no mínimo 03(três) funcionários tecnicamente 
qualificados para o serviço , devidamente registrados em regime de CLT; ter  ponto de atendimento 
local para melhor agilidade na coleta das peças no tempo máximo de uma hora após contato 
realizado pelo profissional do município, pois  a moldagem inicial em Alginato pode distorcer no 
momento da confecção dos trabalhos das Prótese se ocorrerem atrasos na retirada dos moldes;
b)  A empresa contratada deverá ter um criterioso processo de organização quanto ao recebimento 
e devolução dos trabalhos realizados para que não ocorram desvios, perdas ou trocas dos 
mesmos ocasionando maior custo e maior tempo de atraso na entrega..
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema para aferição das 
quantidades de próteses confeccionadas, sendo estes comparados aos comprovantes que serão 
apresentados pela empresa contratada.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) receber o serviço nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço fornecido, para que seja reparado ou corrigido;
c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado;
d) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
Paragrafo primeiro: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:
b)  a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990);
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;

II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 
total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIARES DE SAÚDE 
BUCAL, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoas físicas para a prestação de serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente 
registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 
prestação de serviços no Centro de Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades Básicas 
de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA, com salário equivalente ao piso da categoria, que tenham habilitação para o exercício 
das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes que:
a) Estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei 14.133/2021;
b) Desenvolvam as atividades e que tenha o ramo compatível com o objetivo do presente 
credenciamento;
c) Atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
d) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
- Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
- Concursados desta municipalidade.
e) Pessoas Físicas tem como requisitos: a) Ter idade mínima de 18 anos e atender a formação 
técnica e/ou profissional  exigida para a função a ser suprida;
f) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.1 DA HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA (original ou fotocópia autenticada)
a) CPF;
b) RG;
c) Carteira de Trabalho, com PIS/PASEP;
d) Título de eleitor;
e) Quitação eleitoral;
f) Comprovante de residência;
g) Diploma ou declaração de conclusão do curso Auxiliar de Saúde Bucal ou a comprovação do 
exercício da atividade de ASB antes da promulgação da Lei nº11.889, de 24 de dezembro de 2008, 
por meio de anotação em carteira de trabalho como Atendente ou Auxiliar de Consultório Dentário 
ou ato oficial de serviço público;
h) Carteira de identidade profissional (C.R.O) de Auxiliar de Saúde Bucal;
i) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Odontologia;
j) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
k) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
l) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
n) Declaração de experiência profissional em atendimento odontológico seja em serviço público 
ou clínicas/consultórios da rede privada, conforme o modelo do Anexo. A experiência poderá, 
também, ser comprovada por meio de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, 
os dois documentos;
o) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que atendem os 
requisitos e que estejam compatíveis com o objeto deste edital, e protocolar Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento, os documentos a seguir 
relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia, contendo no 
verso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, contendo todas as 
documentações elencadas no Item 8 deste Edital;
6.7. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo 
automaticamente considerado inabilitado por não atendimento as regras do Edital;
7.  DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:
7.1 O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  que convocará a comissão de avaliação, da qual será 
competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
7.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
7.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
7.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município referente a primeira fase do credenciamento.
7.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
8. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO
8.1.Os critérios serão aplicados na ordem abaixo:
a) Maior tempo de experiência profissional, conforme modelo do Anexo. O tempo de experiência 
será contabilizado na unidade de meses. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio 
de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo 
assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os dois documentos;
 b) Maior idade.
8.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
8.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 
declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.4 Será inabilitado o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.5 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
8.6 A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
8.6.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
8.6.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
8.6.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
9. DOS PRAZOS
9.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 
deste Edital, devendo ser protocolado junto ao SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer 
momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
9.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
9.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
9.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
9.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
10.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Setor de Apoio Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
10.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
10.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
10.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
10.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
11. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
11.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 8.
11.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
11.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
11.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de 

credenciamento, as demais  pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão 
contratadas em caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamentos ou conforme 
a necessidade do serviço. A cada 30 dias será publicado no diário oficial do município, as pessoas 
contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
11.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito 
suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
11.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
11.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
11.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, 
a citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
11.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
11.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
11.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
11.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
11.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
11.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
12. DA CONTRATAÇÃO
12.1 Estando os interessados aptos a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
12.1.1 As contratações obedecerão às necessidades da Administração. Serão contratados de 
acordo com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem 
de classificação publicada em diário oficial. Os habilitados que excederem a primeira necessidade 
constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida no item 8.
12.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, o aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
12.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio 
de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
12.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
12.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
12.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
12.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante 
toda a vigência do contrato.
12.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
12.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
12.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
13. DO DESCREDENCIAMENTO
13.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
13.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
13.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
13.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
14. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
14.1.1 - Assiduidade;
14.1.2 - Pontualidade;
14.1.3 - Estar em dia com a documentação exigida;
14.1.4 - Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
14.2 Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
14.3 A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
14.4 Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
14.5 A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
14.6 Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
14.7 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.3) desconto em valor proporcional ao salário em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
15.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
15.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
16.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
16.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
16.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
16.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
16.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
16.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
16.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
16.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1744/2023 de 15/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, que serão 
convocados para atender no Centro de Especialidades Odontológicas, Unidades Básicas 
de Saúde (urbanas e distritais) e consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA, ,  com a carga horária de 40 horas semanal, sendo os serviços realizados de acordo com 
a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipais de Saúde, na 
FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL.
Descrição
Valor mensal

Valor total anual
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 40 horas
+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
 R$ 1.781,11 + R$ 356,22
Total R$ 2.137,33
R$ 25.647,96
14.2 O credenciado deverá cumprir carga horária de 08 horas diárias, perfazendo o total de 
40 horas semanais, devendo executar os serviços diariamente, no horário estipulado pelo 
Contratante, de segunda-feira a sexta-feira, podendo ultrapassar a presente carga horária em 
situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor.
1.3 DA REMUNERAÇÃO:
13.1. Em primeiro momento foi analisado a Tabela de Procedimento do SUS. Porém, a Tabela 
não prevê os procedimentos realizados pelo auxiliar de saúde bucal, então os valores para a 
contratação foram estipulados com base no Site do Portal Transparência deste Município, que são 
atualmente pagos aos profissionais Auxiliar de Saúde Bucal do Processo Seletivo Simplificado nº 
60/2021, corrigido para 2023 pelo índice da inflação e a média de mercado e foi acrescentado o 
adicional de insalubridade de 20% sobre o salário. Também foi respeitado o piso salarial proposto 
em convenção de 2023, do sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Saúde de Umuarama - PR 
para a categoria, no valor R$ 1.547,71.
13.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.3. Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de auxiliar o dentista, este deve 
comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional A.S.B, para substituí-lo 
temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de 
maneira proporcional ao período não trabalhado;
13.4. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá 
ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a 
documentação exigida e o registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de 
horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
13.5.  A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
13.6. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portanto a contratada deverá prestar 
serviço no local indicado pela COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1. CONSIDERANDO que a contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, 
dentre os quais são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição 
Federal, “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
2.2. CONSIDERANDO a necessidade destes profissionais para auxiliar o dentista a suprir as 
demandas da população nos atendimentos e tratamento odontológicos das 24 Equipes de Saúde 
Bucal da Atenção Primária e cumprimento dos indicadores do Programa Previne Brasil que 
prevê recurso por desempenho através de repasse do Ministério da Saúde, e nos atendimentos 
especializados no Centro de Especialidades Odontológicas do Município;
2.3. CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas 
privadas de liberdade da Cadeia Pública de Umuarama;
2.4. CONSIDERANDO a necessidade de recompor as Equipes multiprofissionais compostas por 
médicos, enfermeiros, cirurgiões- -dentistas (CD), auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e/ou técnico em 
Saúde Bucal (TSB), auxiliar de Enfermagem ou técnico de Enfermagem e agentes comunitários de 
saúde (ACS), entre outros profissionais em função da modalidade e da realidade epidemiológica, 
institucional e das necessidades de saúde da população;
2.5. CONSIDERANDO a necessidade executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização 
dos instrumentais, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho aplicando medidas 
de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos como medida de prevenção às infecções cruzadas;
2.6. CONSIDERANDO o término do contrato Processo Seletivo Simplificado - Edital de abertura nº 
60/2021 e o encerramento dos contratos das Auxiliares de Saúde Bucal;
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais, que tenham 
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso 
próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
7.1.1. - Assiduidade;
7.1.2. - Pontualidade;
7.1.3. - Estar em dia com a documentação exigida;
7.1.4. - Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº CRO: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, ____ de ____________ de 2024
_______________________

CoNtiNua Na pagiNa seguiNte
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XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO - TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL)
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato
(a)________________________________________________________, portador 
da Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº ____________________, 
CRO __________ exerceu atividade profissional Auxiliar De Saúde Bucal no endere
ço__________________________________________________________________, 
no município de ________________, nos setores____________________________ 
____________________________, no período de ____/____/____ a ____/____/____, realizando 
as seguintes atividades:
 ___________________, ____ de _______________ de 2024.
 _________________________________
 Assinatura e Carimbo do Empregador
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com 
residente e domiciliado na ............................................, por meio de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Chamamento Publico nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede 
à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/
SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa física para a prestação de serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente 
registrados em carteira de trabalho para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 
prestação de serviços no Centro de Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades Básicas 
de Saúde (urbanas e distritais) e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – 
CPUMA, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme 
especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Descrição
Valor mensal
Valor total anual
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 40 horas
+
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário
 R$ 1.781,11 + R$ 356,22
Total R$ 2.137,33
R$ 25.647,96
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ R$ 25.647,96 (Anual), de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, se aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
das horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) - Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços serão reajustados de acordo com a ação coletiva de trabalho para reajuste salarial 
do Sindicado dos Servidores Públicos de Umuarama.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
V– A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
5. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Coordenação de Saúde Bucal proceder o 
remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte 
prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades das Unidades de 
Saúde e CEO, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua 
divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
10. O Profissional deverá executar seu trabalho sempre com a supervisão do dentista: tais como: 
a)organizar e executar atividades de higiene bucal; b) processar filme radiográfico; c) preparar 
o paciente para o atendimento; d) auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 
clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; e) manipular materiais de uso odontológico; 
f) selecionar moldeiras; g) preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise 
das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; i) executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente 
de trabalho; j) realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; k) aplicar medidas 
de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; l) desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais 
e sanitários; realizar em equipe, o levantamento de necessidades em saúde bucal; e, n) adotar 
medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcionais e devidamente justificada, e caberá ao 
CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1)  As determinações dos Regimentos Internos das UBS’s e CEO deste Município, e normas da 
Comissão de Ética de Odontologia;
2)  O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
3)  O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, o Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo 
sem a presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades 
previstas em lei;
17  Os funcionários (as) julgados inconvenientes ou que se ausentarem dos locais de trabalho 
por quaisquer motivos sem justificativa, PODERÃO ser imediatamente substituídos pela 
CONTRATADA;
18. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente;
19. Manter durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
20. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a demanda de trabalho elaborada pelo 
profissional responsável;
21. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
22. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
23.É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com 
jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de 
EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), retirada de adornos e uso de sapatos fechados nas 
suas atividades dentro da instituição.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento 
do prazo estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 1º de agosto de 2024 b13

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA 
DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação 
de pessoas jurídicas para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA 
DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, que tenham 
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
a)  Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital:
b) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
c) Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
d) Concursados desta municipalidade.
e) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
d) Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 
28 de setembro de 2017, quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a 
preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade será 
contratualizado a iniciativa privada.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual (original ou cópia autenticada);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 
registradas, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, a ata 
registrada da assembleia de eleição da diretoria (original ou cópia autenticada);
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir (original ou cópia autenticada);
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembléias que tenham aprovado ou alterado os 
estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas 
(original ou cópia autenticada);
e) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.2. Quanto à habilitação técnica:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
5.3. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
5.4. DA PESSOA FÍSICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:
Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela 
empresa:
a) Cópia autenticada do Diploma de Graduação, com o devido registro do Conselho Regional de 
Enfermagem;
Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de 
Enfermagem, emitido pela instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada 
obrigada a apresentar a Cópia autenticada do diploma de graduação em até 90 (noventa) dias 
após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão 
contratual caso a mesma tenha sido contratada.
- Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cédula de Identidade de Enfermagem ou Carteira Profissional do Enfermeiro, emitidas pelo 
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná – COREN-PR (original ou cópia autenticada);
c) Certidão negativa de conduta ético-disciplinar atualizada do respectivo Conselho de Classe;
d) Certidão de Regularidade Cadastral no Conselho de Classe;
e) Cópia do CPF.
f) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
g) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
h) Cópia do Título de Eleitor;
i) Certidão de quitação eleitoral.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancion
ado&direcao=asc);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os 
requisitos e que estejam compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora limites para o seu recebimento os documentos 
a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia,  
contendo no anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Somente serão habilitados os candidatos identificados no Contrato Social da empresa ou 
instrumento equivalente, sendo desta forma sócios ou representantes legais da Pessoa Jurídica 
inscrita.
6.7 Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, caso seja de interesse da 
Pessoa Jurídica o credenciamento de mais de uma pessoa do seu quadro, deverá ser enviado 01 
(um) envelope para cada pessoa física, contendo todas as documentações elencadas no Item 8 
deste Edital. Em caso de apresentação de mais de um candidato por envelope será o protocolo 
automaticamente considerado inabilitado por não atendimento às regras do Edital.
6.8. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer 
outro processo de cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida:
6.9. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será 
competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
6.10. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.11. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital;
6.12 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.13 A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 22 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na 
Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Administrativo, em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado 
no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito 
suspensivo, à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da 
decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 

de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
10.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.4. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, 
prestados ao município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 
assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida, registro de freqüência de 
acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, 
relógio ponto);
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 
do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
12.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
12.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou 
da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;
12.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo 
com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
12.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
12.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
12.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
12.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama;
13.2. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos 
aos profissionais conforme lei nº 14.434 de 04 de Agosto de 2022;
13.3. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.4. Os recursos do presente contrato são provenientes do FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
nas seguintes dotações orçamentárias:
Atenção Básica:
Recurso Próprio: D 100;                                                                                                           Recurso 
Federal: D 101;
Especialidades:
Recurso Próprio: D 139 e 140;                                                                                                 Recurso 
Federal: D 141;.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.4) desconto de 30% do valor diario em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
d.5) desconto de 50% do valor diario em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1774/2023 de 19/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
1.3. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer 
técnico sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.4. Serão credenciados enfermeiros para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como atender aos programas do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00
Obs: Os valores para a contratação foram estipulados com base LEI Nº 14.434 DE 04 DE 
AGOSTO DE 2022
1.5. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse bem como se 
clínico geral ou especialista, identificando a especialidade. (modelo em anexo)
1.6. Somente os enfermeiros sócios da empresa podem se credenciar.
1.7. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Enfermeiros para prestação de serviço à 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama;
1.8. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos 
aos profissionais conforme lei nº 14.434 de 04 de Agosto de 2022;

1.9. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços de Enfermeiro, para a Secretaria Municipal de Saúde, que tenham habilitação para o 
exercício das funções previstas neste Edital, considerando que o Concurso Público realizado – 
Edital nº 008/2023 – não supriu a demanda necessária.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde, e serão disponibilizados 
materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de 
ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para 
aferir os pacientes atendidos.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contr
ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde, 
Ambulatórios e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de 
entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., que tenham habilitação para 
o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos conforme item 13. do presente 
edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados 
ao município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, 
pontualidade, estar em dia com a documentação exigida, registro de freqüência de acordo com 
as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência 
do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
7.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões em anexo exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
7.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação de Atenção 
Primaria em Saúde do Município;
7.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo 
com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
7.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da 
prestação dos serviços através de relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado 
o serviço;
7.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada 
no endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, 
por meio de seu (sua) representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob 
o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no COREN sob o nº……., vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para enfermeiros:
Nome, RG, CPF e COREN do enfermeiro responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
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b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 
28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na 
Secretaria Municipal de Saúde e nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam 
como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR., conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme 
especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Descrição Valor mensal Valor total anual
Enfermeiro – 40 horas R$ 4.750,00 R$ 57.000,00
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro 
de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item 5.2 do edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção 
Primaria.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços de Enfermeiro para a Secretaria Municipal de Saúde no mês de XXXX/2024, 
de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional: Enfermeiro XXXXX
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas 
na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado, em xx de xxxxxx de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em 
sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente 
permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por 
profissionais que estão inclusos no contrato social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim 
do registro de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário 
Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir e planejar os locais de atendimento do enfermeiro;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
6. Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço do enfermeiro, caberá a Secretaria 
Municipal de Saúde proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que 
haja questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados 
a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
2. A CONTRATADA se obriga:
I- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado 
de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na 
prestação de serviços;
III- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários 
eletrônicos, ou outro sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à 
Média e Alta Complexidade;
VII- A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VIII- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA;
X- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) enfermeiro contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, 
não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem 
autorização prévia;
XII- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, 
este deve comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-
lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os descontos cabíveis de 
maneira proporcional ao período não trabalhado;
XIII- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, 
prestados ao município caberá ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, 
pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e o registro de frequência de acordo com 
as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado 
substituto devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
NAs UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoas físicas para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades 
de Saúde, 40horas semanais, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste 
Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa física que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
b) Servidores efetivos (concursados) desta municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
 a) CPF
b) RG
c) Carteira de Trabalho, com PIS/PASEP
d) Título de eleitor
e) Quitação eleitoral
f) Comprovante de residência
g) Diploma ou declaração de conclusão do curso de Técnico de Enfermagem
h) Carteira de identidade profissional do Técnico de Enfermagem
i) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem
j) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
k) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
l) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
n) Declaração de experiência profissional, conforme o modelo do Anexo. A experiência poderá, 
também, ser comprovada por meio de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, 
os dois documentos;
o) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.1.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
a) Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante, quanto às 
declarações contidas no referido termo;
b) O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
c) Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
d) A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para pessoas que deixaram de anexar a 
Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.1.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão consideradas habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que protocolarem 
o requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, 
em envelope ou volume fechado, na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e 
hora limites para o seu recebimento e que atenderem às exigências de habilitação, contendo no 
anverso da parte externa do envelope os dizeres:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6. DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:
6.6.1. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Saúde, que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo 
recusar a participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele 
fixadas;
c) Submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de 
Umuarama.
6.6.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6. 6. 3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de 
Credenciamento levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital 
e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.6.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do 
resultado do julgamento na Imprensa Oficial do Município referente ao item 7.3, a primeira fase 
do credenciamento.
6.6.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
6.7 DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO
6.7.1.Os critérios serão aplicados na ordem abaixo:
a) Maior tempo de experiência profissional, conforme modelo do Anexo. O tempo de experiência 
será contabilizado na unidade de meses. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio 
de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo 
assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os dois documentos;
 b) Maior idade.
6.7.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
6.7.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante 
for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.7.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.9 Será inabilitada o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.11.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.11.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 
deste Edital, devendo ser protocolado junto ao SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer 
momento, entre o dia 26 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário 
de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na 
Secretaria Municipal de Saúde, no Setor , em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
início do recebimento dos documentos para credenciamAdministrativo.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais  pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado 
no diário oficial do município, as  pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da 
Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeiras e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida no item 6.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio 
de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante 
toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
12.1.1. Assiduidade;
12.1.2. Pontualidade;
12.1.3. Estar em dia com a documentação exigida;
12.1.4. Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela instituição (biometria digital, relógio ponto).
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
12.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência 
de adicional noturno.
12.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
12.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
12.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.3) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
d.4) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 19 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1775/2023 de 19/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, que serão 
convocados para atender as Unidades Básicas de Saúde com a carga horária de 40 horas 
semanal, sendo os serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência do Município 
de Umuarama/ Secretaria Municipais de Saúde, na FUNÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM:
Descrição Valor Mensal Valor Total Anual
Técnico de Enfermagem – 40horas
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário mínimo R$3.022,00 + 260,00
Total: 3.282,00 R$ 39.384,00

1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 40hs semanais, podendo ultrapassar a presente 
carga horária em situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3 DA REMUNERAÇÃO:
13.1. O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para as 
Unidades Básicas de Saúde de Umuarama.
13.1.1. Remuneração baseada na Lei Complementar Municipal Nº 527/2022 (vencimento 
atualizado R$ 2.312,47) + Lei Municipal Nº4695/2023 como complementação para atingir o valor 
do piso nacional da enfermagem (lei nº 14.434/2022), que estabelece o vencimento do técnico de 
enfermagem em R$ 3.022,00 (40 horas semanais). Foi adicionado adicional de insalubridade de 
20% sobre o salário-mínimo (art. 189 à 194 da CLT) R$ 260,00
13.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora efetivamente trabalhada, conforme a 
especificidade do serviço e com autorização pela chefia, por meio de escala prévia e executada 
mediante comprovação dos serviços prestados;
13.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, que tenham habilitação para o 
exercício das funções previstas neste Edital.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista 
a possibilidade de contratação de mais de uma pessoa física para a realização dos serviços, 
desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará 
prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
VII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais, que tenham 
habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso 
próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
        a) Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO - TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM)
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato
(a)________________________________________________________, portador 
da Carteira de Identidade nº ______________, CPF nº ____________________, 
COREN __________ exerceu atividade profissional técnico de enfermagem no endere
ço__________________________________________________________________, 
no município de ________________, nos setores____________________________ 
____________________________, no período de ____/____/____ a ____/____/____, realizando 
as seguintes atividades:
 ___________________, ____ de _______________ de 2024.
 _________________________________
 Assinatura e Carimbo do Empregador
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com 
residente e domiciliado na ............................................, por meio de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

CoNtiNua Na pagiNa seguiNte
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b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Chamamento Publico nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede 
à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/
SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a serem prestados 
nas Unidades de Saúde, 40hs semanais aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Saúde de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2023 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 06 (seis) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 
2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, se aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) - Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o credenciado contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
VII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Manter as 40hs semanais conforme horário padrão das Unidades de Saúde ou definir por meio 
da diretoria técnica das Unidades de Saúde eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor 
da Unidade;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo em determinada Unidade de Saúde caberá à Diretoria 
técnica o  remanejamento de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte 
prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das Unidades de Saúde, de modo 
a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados das Unidades de Saúde em caráter de confidencialidade e 
sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
10. O Profissional credenciado deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico 
(com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado certificado de assinatura digital 
os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os procedimentos realizados: tais como: prontuário, coleta de exames, administração de 
medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não 
funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao 
CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos das  Unidades de Saúde, e normas da Comissão 
de Ética de Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo 
sem a presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades 
previstas em lei;
17. É de inteira responsabilidade do técnico de enfermagem, no caso de ausência e/ou 
indisponibilidade justificada, proceder com a substituição de outro profissional técnico de 
enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
20. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional 
responsável;
22. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
23. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou 
outros fins, é dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
24. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
25. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
26.  Cumprir o horario de trabalho das Unidades de Saúde ou eventual novo horário de trabalho 
definido pelo Gestor da Unidade;
27. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com 
pijama cirúrgico privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de 
sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
28. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de 
enfermagem da Unidade;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 

sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento 
do prazo estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação 
de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do 
Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto 
Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município 
em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica 
reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por 
intermédio do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.
trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) 
emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para 
fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas 
ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no 
mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS, EM REGIME DE PLANTÃO, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação 
de pessoas jurídicas para a prestação de serviços Médicos, em caráter de plantonista, nas 
especialidades de CLÍNICO GERAL, PEDIATRIA E ORTOPEDIA, na Unidade de Pronto 
Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício das funções 
previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas que possuam os 
profissionais nas especialidades indicadas no subitem 2.1. e no Termo de Referência, anexo 
ao presente instrumento, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de 
chamamento, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, 
recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com os serviços que 
serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico 
sejam servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de 
Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021);
e) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos;
f) Concursados dessa municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
(VERIFICAR SE TODAS ESTAS EMPRESAS PODERÃO PARTICIPAR)
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas 
pelo CNAS (quando couber);
5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c”, “d” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá 
estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, 
que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do 
CNAE, a sede do participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 
assinar os documentos pelo participante.
5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A 
FAZENDA ESTADUAL;
5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Alvará de Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA 
COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS;
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.3 Qualificação Técnica
5.3.1 Para a empresa:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina;
b) Comprovante de endereço residencial do profissional do sócio administrador.
5.3.2 Para o (s) profissional (is) responsável (is) pela execução dos serviços:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Cédula de Identidade de Médico ou Carteira Profissional de Médico, emitidas pelo Conselho 
Regional de Medicina (original ou cópia autenticada);
f) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais responsáveis pela execução 
dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;
f.1) Será aceita, de maneira provisória, a apresentação do certificado de conclusão do curso 
de Medicina, emitido pela instituição de ensino em via autenticada, acompanhada de histórico 
escolar do curso de Medicina, ficando a credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do 
diploma de graduação médica em até 90 (noventa) dias após a apresentação da documentação, 
sob pena de desclassificação da credenciada ou rescisão contratual caso a mesma tenha sido 
contratada.
g) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Pediatria deverá 
ser apresentado o Certificado de Especialidade Pediatria com registro RQE no CRM;
h) Para o interessado no credenciamento de Médico Plantonista: Especialista em Ortopedia 
deverá ser apresentado o Certificado de Especialidade Ortopedia e Traumatologia com registro 
RQE no CRM;
i) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo CRM/PR;
5.3.4 Anexos II e III preenchidos;
5.4 Outras comprovações:
5.4.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada 
por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
5.4.2 Deverá ser apresentado documento que comprove o vínculo do profissional responsável 
pela execução dos serviços com a pessoa jurídica interessada, por meio de uma das formas que 
seguem:
a) profissional empregado: cópia do registro em Carteira de Trabalho ou da ficha de registro de 
empregados autenticada junto ao DRT – Delegacia Regional do Trabalho;
b) profissional sócio, diretor ou proprietário: cópia do Contrato Social em vigor; ou da última Ata de 
eleição da diretoria devidamente registrada no órgão competente;
c) profissional autônomo que presta serviços à licitante, mediante contrato de prestação de 
serviços: cópia do contrato em vigor.
5.4.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, 
quanto às declarações contidas no referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de 
anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso 
o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 
cadastrado como representante da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem 
o requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, 
em envelope ou volume fechado, no Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e hora 
limites para o seu recebimento e que atenderem às exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do 
envelope os dizeres:
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;
6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.7 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7.1 Na primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade 
de empresas necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, Item 1.1, por ordem de 
recebimento dos protocolos, desde que atendam os critérios deste edital;
6.7.2 As empresas habilitadas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de 
reserva;
6.7.3 Em ambas as fases do credenciamento, será dada preferência às Entidades Filantrópicas 

ou às Sem Fins Lucrativos.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, a 
qualquer momento, entre o dia 12 de dezembro de 2023 e o dia 12 de dezembro de 2024, durante 
o horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Setor de Pronto Atendimento Municipal, em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado 
no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço andersonluiz@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas 
por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo Anexo I, item 1.7.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada do boletim de registro biométrico.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, 
inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de 
Inexigibilidade, quantidade de horas prestadas, nome do médico credenciado.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.4) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
d.5) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 04 de dezembro de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de 
MÉDICO PLANTONISTA, em caráter de rotatividade, a carga horária estimada mensal de até 
4.700 horas (Quatro mil e setecentas horas) e anual estimada de 56.400 (Cinquenta e seis mil, e 
quatrocentas horas), sendo os serviços realizados de acordo com a necessidade e conveniência 
do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde na Unidade Pronto Atendimento do 
Município, conforme especialidades e nos seguintes termos abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
MÉDICO PLANTONISTA:
CLÍNICO GERAL R$ 132,09 Até
4.700 horas
 Até
R$ 620.816,19 Até
56.400 horas Até
R$ 7.449.876,00
MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM PEDIATRIA R$ 166,72 Até
800 horas
 Até
R$ 133.372,00 Até
9.600 horas Até
R$ 1.600.512,00
MÉDICO PLANTONISTA:
ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA R$ 157,46 Até
400 horas Até
R$ 62.983,20 Até
4.800 horas Até
R$ 755.808
TOTAL  Até
5.900 horas Até
R$ 817.171,39 Até
70.800 horas Até
R$ 9.806.196,00
OBS.: Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado 
aos pacientes.
1.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual a especialidade que 
tem interesse e a quantidade de horas poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, 
art. 130, da Portaria de Consolidação nº 01/2017;
1.3 A credenciada deverá cumprir, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas mensais de trabalho e no 
máximo 240 (duzentos e quarenta) horas mensais, podendo ultrapassar a presente carga horária 
em situações de extrema necessidade e com aprovação prévia do gestor;
1.4. A credenciada deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) 
horas entre plantões, podendo diminuir a presente carga horária de intervalo em situações de 
extrema necessidade e com aprovação prévia do gestor;
1.5. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as 
necessidades do PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em sistema de revezamento e não 
necessariamente será executada a totalidade estimada no respectivo Termo de Credenciamento 
(Contrato);
1.6. Caso o profissional habilitado possua certificado de especialista, ele poderá, a critério do 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, ser designado para atender conforme sua especialidade.
1.7 A remuneração foi baseada na pesquisa de preço das contratações por meio de editais 
públicos de municípios e instituições públicas de saúde no Estado do Paraná, optando pela média 
dos valores obtidos por hora, dentro de cada especialidade;
1.8 Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por hora efetivamente 
trabalhada, conforme a especificidade do serviço e com autorização pela chefia, por meio de 
escala prévia e executada mediante comprovação dos serviços prestados;
1.9 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 
naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 
municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
1.10 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação podendo ser prorrogado, conforme legislação.
1.11 O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 6 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado, conforme legislação vigente.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de 
serviços Médicos, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) 
horas, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, considerando 
que o Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 – não supriu a demanda necessária.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
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atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo 
e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA;
j) Os serviços serão prestados nas dependências do Pronto Atendimento Municipal 24 (vinte 
e quatro) Horas, com fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade 
de colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica 
desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de 
ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para 
aferir os pacientes atendidos.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
Médicos, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas 
que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos com 
recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2.1. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item 5.2 do edital, em plena validade;
7.2.2. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: apoio.pa@umuarama.pr.gov.
br, não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto 
Atendimento Municipal.
7.2.3. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 
(vinte e quatro) horas no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico XXXXX – XX horas de 
plantão prestadas
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
7.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.5. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as 
regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações 
posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho 
de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por 
parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
(Em papel timbrado da empresa)
(Adequar à área pretendida)
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada 
no endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, 
por meio de seu (sua) representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o 
nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no CRM sob o nº……., vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços, de acordo com os critérios e condições estabelecidos 
no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de Serviços de Saúde, na 
seguinte especialidade:
(   ) Clínico Geral
(   ) Pediatria

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná

(   ) Ortopedia
Nome, RG, CPF e CRM do médico responsável pela realização dos atendimento:
Informações Bancárias da Empresa
Banco: XXXX
Agência: 0000-0
C/C: 00000-0
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ nº XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, 
com sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa _________________________________
__, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos, em caráter de plantonista, a serem 
prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, 
abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 06 (seis) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 
2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 
2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, 
caberá à credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as 
certidões exigidas no item 5.2 do edital, em plena validade;
VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: apoio.pa@umuarama.pr.gov.
br, não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação do Pronto 
Atendimento Municipal.
IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas 
adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
“Prestação de serviços médicos em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 
(vinte e quatro) horas no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — Saúde.
– Profissional (Identificar se Clínico geral, pediatra ou ortopedista): Médico XXXXX – XX horas de 
plantão prestadas
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX”
X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 

prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação 
da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de 
regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, 
quando da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de 
Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2023 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas 
na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado, em xx de xxxxxx de 2023;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em 
sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente 
permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por 
profissionais que estão inclusos no contrato social da empresa;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim 
do registro de ponto biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário 
Eletrônico para aferir os pacientes atendidos.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
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solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I – Definir as escalas por meio da diretoria técnica da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, 
com escalas semanais e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 
07:00 às 13:00; 13:00 às 19:00, 19:00 às 01:00 e 01:00 às 07:00 ou eventual novo horário de 
trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
II – Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
III – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
IV – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
V – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
VI – Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Diretoria de Urgência e Emergência da 
instituição proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja 
questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a 
qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
VII – Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de 
Pronto Atendimento 24 horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus 
serviços;
VIII – Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter 
de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver 
prévia autorização;
IX – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do 
Contrato;
X – O Profissional da empresa credenciada deverá registrar regularmente no sistema Prontuário 
Eletrônico (com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado cerificado de assinatura 
digital os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os procedimentos realizados: tais como: prontuário, prescrição de exames, medicamentos, 
procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não funcionamento 
do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
XI – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
XII – Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao 
CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
XIII – A prestação de serviço deverá atender:
a) As determinações dos Regimentos Internos da Unidade de Pronto Atendimento 
Municipal, e normas da Comissão de Ética Médica;
b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e 
controles específicos de saúde pública;
c) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
XIV – O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
XV – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do 
contrato entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
XVI – É vedado ao CONTRATADO e deixar de comparecer no horário preestabelecido ou 
abandoná-lo sem a presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, na mesma 
especialidade do credenciado, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
XVII – É de inteira responsabilidade do médico, no caso de ausência e/ou indisponibilidade 
justificada, proceder com a substituição de outro profissional médico devidamente credenciado e 
contratado, na mesma especialidade do credenciado;
XVIII – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição, 
onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na 
vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
XIX – É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
XX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo 
profissional responsável;
XXII – Emitir nota fiscal relativa aos serviços executados, e encaminhar ao Pronto Atendimento 
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o encerramento do mês no qual os serviços foram prestados;
XXIII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-
se sempre a qualidade na prestação de serviços;
XXIV – Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações 
e/ou outros fins, é dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
XXV – Será permitido ao médico credenciado a troca de no máximo 30% dos plantões contratados 
no mês, sendo necessário comunicar a direção clínica da instituição do serviço através de 
justificativa assinada pelo solicitante e o médico substituto com 48 horas de antecedência a troca;
XXVI – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
XXVII – Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável, 
preenchimento da Declaração de Óbito;
XXVIII – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
XXIX – Cumprir as escalas definidas pelo médico responsável clínico da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal, com os seguintes horários de plantões: das 07:00 às 19:00, 07:00 às 

13:00; 13:00 às 19:00, 19:00 às 01:00 e 01:00 às 07:00 ou eventual novo horário de trabalho 
definido pelo Gestor da Unidade;
XXX – É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com 
pijama cirúrgico privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de 
sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
XXXI – Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo 
profissional médico responsável pela Unidade;
XXXII – Atender a todos os pacientes, independentemente da idade, condição clínica.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas 
pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
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a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado 
substituto devidamente credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da 
empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou 
em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 
SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira 
Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 
1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS, EM REGIME DE PLANTÃO, 
nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de 
pessoas físicas para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de 
plantonista, na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que tenham habilitação 
para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas que estejam legalmente 
estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências 
e condições previstas neste Edital.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa física que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
b) Servidores efetivos (concursados) desta municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.2 Habilitação Jurídica:
a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor;
b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
c) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Declarações de:- não parentesco – Art. 59 Inciso V da Lei Orgânica (conforme modelo constante 
do Anexo III, deste edital), Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo III, deste Edital) e 
formulário de inscrição (conforme modelo constante do Anexo II, deste Edital) . As declarações 
deverão ser digitadas.
5.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;
5.1.3 Qualificação Técnica
a) Cópia do Diploma de Técnico de Enfermagem reconhecido pelo MEC, ou Certificado de 
Conclusão de Curso;
b) Carteira de identidade profissional do Técnico de Enfermagem;
c) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem;
d) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs.: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pela pessoa física interessada no 
credenciamento
5.1.4 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante, quanto às 
declarações contidas no referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para pessoas que deixaram de 
anexar a Declaração de Responsabilidade Unificada.

5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão consideradas habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que protocolarem 
o requerimento de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, 
em envelope ou volume fechado, no Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, até o dia e 
hora limites para o seu recebimento e que atenderem às exigências de habilitação, contendo no 
anverso da parte externa do envelope os dizeres:
AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.6.1 Na primeira fase do credenciamento serão credenciadas e contratualizadas a quantidade 
de pessoas físicas necessárias para suprir a necessidade prevista no ANEXO I, por ordem de 
recebimento dos protocolos, desde que atendam os critérios deste edital;
6.6.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
6.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 
declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.7.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.9 Será inabilitada o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.11.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.11.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 
6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao Pronto Atendimento Municipal de Umuarama, a 
qualquer momento, entre o dia 14 de dezembro de 2023 e o dia 14 de dezembro de 2024, durante 
o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre 
os seus termos.

8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-mail andersonluiz@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Setor de Pronto Atendimento Municipal, em até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do 
processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos 
documentos, respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos 
documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a 
sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente os interessados 
que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal 
a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única 
vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais  pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado 
no diário oficial do município, as  pessoas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço andersonluiz@umuarama.
pr.gov.br (dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os 
quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 
da Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade 
do credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as 
necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo 
de Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se 
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão 
ou entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 
análise de documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem 
a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser 
providenciado novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará 
o protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 
pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da 
população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo 
com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de 
recebimento dos protocolos. Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em 
cadastro de reserva e conforme ordem de classificação estabelecida no item 6.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade 
jurídica da contratação.
10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio 
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de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante 
toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento 
Público devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão 
ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no 
instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo 
efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 
das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 
assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em 
razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
12.1.1. Assiduidade;
12.1.2. Pontualidade;
12.1.3. Estar em dia com a documentação exigida;
12.1.4. Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas 
pela instituição (biometria digital, relógio ponto).
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
12.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência 
de adicional noturno.
12.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
12.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
12.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
12.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde 
valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do 
contrato os atrasos ou saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
d.3) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
d.4) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do 
Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 08 de dezembro de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1429/2023 de 26/10/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1. Credenciamento de Pessoas FÍSICAS na área de saúde para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA, em caráter de rotatividade, a carga horária 
estimada mensal de até 5.580 horas (Cinco mil, quinhentos e oitenta) e anual estimada de 
66.960 (Sessenta e seis mil, novecentos e sessenta), sendo os serviços realizados de acordo 
com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipal de Saúde 
na Unidade Pronto Atendimento do Município, conforme especialidades e nos seguintes termos 
abaixo descritos:
FUNÇÃO/HABILITAÇÃO HORA MENSAL VALOR MENSAL 
HORA ANUAL VALOR ANUAL
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
Valor R$ 19,94 por hora
Adicional Valor R$ 4,15 por hora noturna (conforme item 15.1.1) Até
5.580 horas
Até
2000 horas com adicional noturno Até
R$ 111.265,20
Até
R$ 8.300,00 Até
66.960 horas
Até
24.000 horas com adicional noturno Até
R$ 1.335.182,40
Até
R$ 99.600,00
1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 180 (cento e oitenta) horas mensais de trabalho 
e no máximo 240 (duzentos e quarenta) horas mensais, podendo ultrapassar a presente carga 
horária em situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3. O credenciado deverá observar a realização de intervalo mínimo de repouso de 12 (doze) 
horas entre plantões, podendo diminuir a presente carga horária de intervalo em situações de 

extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.4. O serviço requisitado no âmbito deste credenciamento será prestado de acordo com as 
necessidades do PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, em sistema de revezamento, não 
havendo, necessariamente, ser executada a totalidade estimada no respectivo Termo de 
Credenciamento (Contrato);
1.5 DA REMUNERAÇÃO:
1.5.1 O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para o 
Pronto Atendimento Municipal de Umuarama.
1.5.1.1. Remuneração baseada na Lei Complementar Municipal Nº 527/2022 (vencimento 
atualizado R$ 2.312,47) + Lei Municipal Nº4695/2023 como complementação para atingir o valor 
do piso nacional da enfermagem (lei nº 14.434/2022), que estabelece o vencimento do técnico de 
enfermagem em R$ 3.325,00 (44 horas semanais). Foi adicionado adicional de insalubridade de 
20% sobre o salário-mínimo (art. 189 à 194 da CLT) R$ 264,00. Para cálculo de adicional de hora 
noturna foi realizado a seguinte análise: a hora normal tem a duração de 60 (sessenta minutos 
e a hora noturna, por disposição legal, é computada como sendo 52 (cinquenta e dois) minutos 
e 30 (trinta) segundos, ou seja, cada hora noturna sofre a redução de 7 minutos e 30 segundos 
ou ainda 12,5% sobre o valor da hora diurna, considera-se o horário para o adicional noturno o 
período compreendido entre as 22h00min da noite até as 05h00min da manhã do dia seguinte. 
Para fins de cálculo de valor é acrescido o percentual de 12,5% na hora noturna, ficando a conta da 
seguinte maneira: Por exemplo considerando o salário de R$ 3.325,00 dividido pela carga horária 
mensal (180) temos o valor da hora normal de R$ 18,47 acrescenta-se 20% para obter a hora 
noturna R$ 3,69 mais 12,5%, o que gera o valor de R$ 4,15 de hora noturna. A definição do valor 
por hora foi estabelecida pela soma do vencimento (R$ 3.325,00) + adicional de insalubridade (R$ 
264,00) dividido por 180 (horas), resultante no valor hora de R$ 19,94. Para hora trabalhada no 
período entre 22h00min da noite até 05h00min da manhã, será acrescido o valor hora de R$ 4,15.
1.5.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora plantão ou por hora efetivamente 
trabalhada, conforme a especificidade do serviço e com autorização pela chefia, por meio de 
escala prévia e executada mediante comprovação dos serviços prestados;
1.5.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de 
quaisquer naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a 
esta municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 
(vinte e quatro) horas, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista 
a possibilidade de contratação de mais de uma pessoa física para a realização dos serviços, 
desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará 
prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da 
Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 
buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, 
se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista na Unidade de Pronto Atendimento 24 
(vinte e quatro) horas que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, 
que serão pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao município, caberá à 
credenciada as seguintes obrigações funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência 
de adicional noturno.
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2023
_______________________

XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2023
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com 
residente e domiciliado na ............................................, por meio de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento 
da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 
referente à Chamamento Publico nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede 
à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/
SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 
74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal 
nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa física para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de 
plantonista, a serem prestados na Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital 
de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme 
especialidade e nos termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns 
e possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – 
SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da 
Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 
_________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 06 (seis) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 
2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de 
exclusividade, utilizado para fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, se aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela 
Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município 
caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b ) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
IV Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência 
da escala de horas prestadas, em até 5 dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no 
sistema de relógio ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência 
de adicional noturno.
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de 
Pagamento Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações 
vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada 
pelo CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação 
da prestação dos serviços pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi 
prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em 
conta-salário, ordem de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
X – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de 
forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante 
prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e 
Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 
92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
Parágrafo Terceira: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Quarta: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná

CoNtiNua Na pagiNa seguiNte
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4. O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
a contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, 
aquelas que ultrapassarem a sua competência.
18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
– SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA arcar com todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, 
cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 
7º e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente 
contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir as escalas por meio da diretoria técnica da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, 
com escalas semanais e mensais, com os seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 
06:00 às 12:00; 12:00 às 18:00, 18:00 às 00:00 e 00:00 às 06:00 ou eventual novo horário de 
trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo 
proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas 
contratuais, com garantia do contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução 
dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações 
escritas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, 
de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e Financeira, devendo as intercorrências ser 
registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo caberá à Diretoria de Urgência e Emergência da 
instituição proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja 

questionamentos da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a 
qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades da Unidade de 
Pronto Atendimento 24 horas, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus 
serviços;
8. Manter as informações e dados da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas em caráter de 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, exceto se houver 
prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas 
do Contrato;
10. O Profissional credenciado deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico 
(com acesso pessoal, intransferível, inclusive se solicitado certificado de assinatura digital 
os custos serão pela contratada), utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os procedimentos realizados: tais como: prontuário, coleta de exames, administração de 
medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não 
funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao 
CREDENCIADO a oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, e 
normas da Comissão de Ética de Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 
específicos de saúde pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade 
legal conforme escala e registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, 
observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais 
vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e 
esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga 
horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo 
sem a presença de substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades 
previstas em lei;
17. É de inteira responsabilidade do técnico de enfermagem, no caso de ausência e/ou 
indisponibilidade justificada, proceder com a substituição de outro profissional técnico de 
enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando 
convocado, podendo o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito 
de forma reincidente.
20. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional 
responsável;
23. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
24. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou 
outros fins, é dever do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
25. Será permitido ao técnico de enfermagem credenciado a troca de no máximo 20% dos plantões 
contratados no mês, sendo necessário comunicar a direção de enfermagem da instituição do 
serviço através de justificativa assinada pelo solicitante e o técnico de enfermagem substituto com 
48 horas de antecedência a troca;
26. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento;
28. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
29. Cumprir as escalas definidas pela direção de enfermagem da Unidade de Pronto Atendimento 
Municipal, com os seguintes horários de plantões: das 06:00 às 18:00, 06:00 às 12:00; 12:00 às 
18:00, 18:00 às 00:00 e 00:00 às 06:00 ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor 
da Unidade;
30. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com 
pijama cirúrgico privativo ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem 
como obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de 
sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
31. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de 
enfermagem da Unidade;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e 
máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” 
e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas 
superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora 
Contratante, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos 
constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação 
a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 
(dez) até 30 (trinta) minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por 
cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento 
do prazo estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante 
autorização da direção da unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, 
mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão 
deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual  integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação 
local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou 
em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 022/2024 de 18 de julho de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 022/2024 de 
18 de julho de 2024, visando as Contratação de empresa para fornecimento de veículos utilitários 
para atendimento da Secretaria de Agricultura. Termo de Convênio nº 148/2024 – DEAGRO. 
SEAB.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência as propostas das empresas:  FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 77.396.810/0007-29,, no item 1, no 
valor total de: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), LD COMERCIO DE PEÇAS LTDA CNPJ: 
52.306.879/0001-06, no item 2, no valor total R$ 99.900,00  (Noventa e nove mil e novecentos 
reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 31 de julho de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentadas em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 021/2024 de 16 de julho de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 021/2024 
de 16 de julho de 2024, visando as CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DA PECUÁRIA LEITEIRA DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
SENDO DE 03 RESFRIADORES DE LEITE E 20 TRANSFERIDORES DE LEITE.  CONFORME 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 147/2024 – DEAGRO, SEAB E MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência as propostas das empresas:  MJ INDÚSTRIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 50.961.707/0001-32, no item 1, no valor total de: R$ 23.580,00 Vinte e 
três mil quinhentos e oitenta reais), Comercial Fiducia Ltda CNPJ: 44.265.382/0001-50, no item 2, 
no valor total R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 31 de julho de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

ATO DA MESA Nº 044/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo senhor José 
Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-68, 
viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 07 à 10 de Maio do corrente ano, para participar 
do “Seminário o Gestor Público em Ano Eleitoral – Peculiaridades das Eleições 2.024”, promovido pela 
Datalegis, com apoio da Uvepar, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 03 de Maio 
de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 043/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, no dia 30 de Abril do corrente ano, para fazer a revisão do carro oficial 
da Câmara Municipal junto à empresa Noma Veículos Automotores Ltda, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de ½ (meia) diária, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 29 de Abril 
de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 042/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo senhor Valser 
Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 484.382.869-
68, autorizado viajar à cidade de Dionísio Cerqueira-SC; nos dias 23 à 26 de Abril do corrente ano, para 
participar do Seminário “A Lei de Responsabilidade Fiscal e as Audiências Públicas”, “As Resoluções 
Editadas pelo Tribunal Superior Eleitoral para o Pleito de 2.024 e suas Ingerências aos Agentes Públicos” 
e “A importância da Lei nº 14.192/2.021”, promovido pela LG – Assessoria, Treinamentos e Pesquisa Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (Quatro) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.

Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Abril 
de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 040/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade 
de Dionísio Cerqueira-SC; nos dias 23 à 26 de Abril do corrente ano, para participar do Seminário “A Lei de 
Responsabilidade Fiscal e as Audiências Públicas”, “As Resoluções Editadas pelo Tribunal Superior Eleitoral 
para o Pleito de 2.024 e suas Ingerências aos Agentes Públicos” e “A importância da Lei nº 14.192/2.021”, 
promovido pela LG – Assessoria, Treinamentos e Pesquisa Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (Quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Abril 
de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 041/2024
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 
legais, com base na Lei Municipal nº 2.493/2023, tendo em vista a solicitação formulada pelo Dr. Edmauro 
Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência.
RESOLVE:
Fica autoriza o Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência, portador do CPF sob nº 
019.223.209-60, OAB-PR sob nº 67.818, viajar à cidade de Dionísio Cerqueira-SC; nos dias 23 à 26 de Abril 
do corrente ano, para participar do Seminário “A Lei de Responsabilidade Fiscal e as Audiências Públicas”, 
“As Resoluções Editadas pelo Tribunal Superior Eleitoral para o Pleito de 2.024 e suas Ingerências aos 
Agentes Públicos” e “A importância da Lei nº 14.192/2.021”, promovido pela LG – Assessoria, Treinamentos 
e Pesquisa Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 
(Quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.493/2023.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.493/2023.
Salientando que a participação do(a) Servidor(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 19 de Abril 
de 2.024.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

CâMara MuNiCipaL De CiDaDe gaúCha
Estado do Paraná
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LEI N.º 831/2024 
 

Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a adquirir 
o imóvel que especifica, a título oneroso, e dá outras providências. 

 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, 
onerosamente, o bem imóvel descrito na matrícula de n.º 12.000, do Cartório de 
Registro de Imóveis (CRI), de Alto Piquiri-PR., propriedade de Marcelo Gomes dos 
Santos e Silvia Mayumi Kanno dos Santos, brasileiros, casados entre si, comerciantes, 
ELE, portador da CI-RG n.º 6.373.226-5/PR., inscrito no CPF/MF n.° 018.577.499-79, 
ELA, portadora da CI-RG n.º 7.180.397-0/PR., inscrita no CPF/MF sob n.° 
037.534.069-61, residentes e domiciliados na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, n.º 
447, na cidade de Brasilândia do Sul, Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.  

 
§1.º - O imóvel definido no “caput” deste artigo, possui a 

seguinte descrição: Imóvel Urbano - Lote de Terras, n.º B-02/Rem-A-2, da Unificação 
do Lote de Terras B-02-Rem e do Lote de Terras B-02-A-2, com a área de 21.270,85 
metros quadrados, da Planta Oficial do Município de Brasilândia do Sul, Comarca de 
Alto Piquiri-PR., sem benfeitorias, cujo domínio, limites e confrontações, bem vêm 
retratados na referida matrícula imobiliária.  

 
§2.º - A aquisição será formalizada por intermédio de 

Escritura Pública de Compra e Venda, com posterior registro perante o Cartório de 
Imóveis de Alto Piquiri-PR., na matrícula do imóvel.  

 
§3.º - O Poder Executivo incorporará, ao patrimônio do 

município, o bem imóvel de que trata a presente lei.  
 
Art. 2.º - A aquisição do imóvel será perfectibilizada, 

mediante o pagamento do montante de R$1.719.320,00 (um milhão, setecentos e 
dezenove mil, trezentos e vinte reais), a ser adimplido no prazo máximo de 60 
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(sessenta) dias, a contar da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda. 
 
Art. 3.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em sentido contrário. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

31 de julho de 2024. 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
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prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 278/2024. DE 31 DE JULHO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 277/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/07/2024, abdica por motivo estritamente particular da 
candidata desistindo da nomeação.
CARGO:  PROFESSOR – 20H (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3119 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO 103.xxx.xxx-66 10º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MuNiCÍpio De guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2024 
Pregão Eletrônico nº 104/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA, CNPJ nº 52.702.874/0001-94.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e eventual aquisição e instalação 
de contêineres montados, com a finalidade de serem utilizados em campos de futebol como 
banheiros e vestiários e no pátio de veículos desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 702.880,00 (setecentos e dois mil, oitocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de julho de 2024 e término em 31 de julho de 2025.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/2024 
Pregão Eletrônico nº 097/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAVIMAC ASFALTOS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 41.071.700/0001-54.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de ARLA 32 
(Solução Aquosa – Agente Redutor Líquido de óxidos de nitrogênio automotivo, solução de ureia 
com alto grau de pureza), visando atender a demanda desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de julho de 2024 e término em 31 de julho de 2025.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 521/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: M A DE LIMA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, CNPJ nº 14.544.686/0001-96
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aula diversas (artes circenses), conforme 
proposta aprovada (anexo IV) do edital de Chamamento Público nº 010/2024, descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz 
parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 27.414,40 (vinte e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e quarenta centavos).
Recursos Orçamentários:
1885.13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 05 (doze) meses, tendo 
início na data de assinatura e término em 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 523/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ARTE MARQUES LTDA - ME, CNPJ nº 35.348.310/0001-86
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aula diversas (teatro), conforme proposta 
aprovada (anexo IV) do edital de Chamamento Público nº 010/2024, descrição, características, 
prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 26.924,80 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos).
Recursos Orçamentários:
1885.13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 05 (doze) meses, tendo 
início na data de assinatura e término em 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 524/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: MARIA JULIA JORGE NUNES 70378770934 - ME, CNPJ nº 41.533.718/0001-20
Objeto do Contrato: execução, pela CONTRATADA, de aulas diversas (artesanato), conforme 
proposta aprovada (anexo IV) do edital de Chamamento Público nº 010/2024, descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz 
parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 40.669,44 (quarenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos).
Recursos Orçamentários:
961.9.1.2053.33390390000.303
962.9.1.2053.33390390000.494
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 05 (doze) meses, tendo 
início na data de assinatura e término em 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 522/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 335/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 104/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA, CNPJ nº 52.702.874/0001-94.
Objeto do Contrato: Aquisição e instalação de um contêiner montado, com a finalidade de ser 
utilizado no pátio de veículos desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 702.880,00 (setecentos e dois mil, oitocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 31 de julho de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 523/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 336/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 097/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PAVIMAC ASFALTOS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 41.071.700/0001-54.
Objeto do Contrato: Aquisição de ARLA 32 (Solução Aquosa – Agente Redutor Líquido de óxidos 
de nitrogênio automotivo, solução de ureia com alto grau de pureza), visando atender a demanda 
desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 31 de julho de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 31 de julho de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 104/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 104/2024, cujo objeto é a aquisição e instalação de contêineres montados, 
com a finalidade de serem utilizados em campos de futebol como banheiros e vestiários e no pátio 
de veículos desse município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.702.874/0001-94, vencedora do 
item 1 e 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 702.880,00 (setecentos e dois mil, oitocentos 
e oitenta reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 376/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 097/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 097/2024, cujo objeto é a aquisição de ARLA 32 (Solução Aquosa – Agente 
Redutor Líquido de óxidos de nitrogênio automotivo, solução de ureia com alto grau de pureza), 
visando atender a demanda desse município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
PAVIMAC ASFALTOS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.071.700/0001-54, vencedora do item 1 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 31 de julho de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 340/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   Nomear FELIPE AUGUSTO DOMINGOS DA SILVA, CPF: 121.XXX.XXX-56, a contar 
do dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR, aprovado 
no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Art.2º-     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 955/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Agosto de 2024, a servidora ROSANA ANASTÁCIO 
DE SOUZA, CPF. nº 020.XXX.XXX-59, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz,  junto a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 957/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora FABIANA CORRÊA MASSÉ SANCHES, CPF. nº 062.
XXX.XXX-90, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a 
contar do dia 01/08/2024, pelo Decreto nº 330/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 958/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 29 de Julho de 2024, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais, da servidora ROSELI DA ENCARNAÇÃO MENDES ANDRADE, CPF. nº,  916.xxx.
xxx-04, ocupante do cargo de Professora, onde atuou na Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  conforme  Lei 
Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 959/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA, CPF. nº 034.
XXX.XXX-23, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a 
contar do dia 01/08/2024, pelo Decreto nº 331/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 960/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora EDILEUZA DOS SANTOS CPF. nº 020.XXX.XXX-17, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a contar do dia 
01/08/2024, pelo Decreto nº 332/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 961/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora ANA EMÍLIA MARQUES SALES DA COSTA, CPF. 
nº 009.XXX.XXX-70, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, 
nomeada a contar do dia 01/08/2024, pelo Decreto nº 333/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 962/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO do servidor ERICK OLIVEIRA ZANCO, CPF. nº 105.XXX.XXX-62, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “B”, Classe “01”, nomeado a contar do dia 
01/08/2024, pelo Decreto nº 334/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 963/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora JOYCI KAROLINY DIAS GUIMARÃES GERMENDORFF, 
CPF. nº 055.XXX.XXX-40, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, 
nomeada a contar do dia 01/08/2024, pelo Decreto nº 335/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 964/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora DANIELI CAROLINE BARBOSA ROSSATO, CPF. 
nº 059.XXX.XXX-73, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, 
nomeada a contar do dia 01/08/2024, pelo Decreto nº 336/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 965/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR A LOTAÇÃO da servidora CLEANE FERNANDA DE SOUZA, CPF. nº 054.XXX.
XXX-80, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR-20H, Nível “C”, Classe “01”, nomeada a 
contar do dia 01/08/2024, pelo Decreto nº 337/2024 do dia 31/07/2024, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 966/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 31 de julho de 2024, a servidora NATALIA TRINDADE 
TRENTINI, CPF. nº 080.XXX.XXX-76, ocupante do cargo de PSICÓLOGA, Junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 329/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   NOMEAR ROSANA ANASTÁCIO DE SOUZA, CPF. nº 020.XXX.XXX-59,  a contar do 
dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovada 
no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 330/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   NOMEAR FABIANA CORRÊA MASSÉ SANCHES, CPF. nº 062.XXX.XXX-90,  a contar 
do dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 331/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   NOMEAR MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA, CPF. nº 034.XXX.XXX-23,  a contar do 
dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 332/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   NOMEAR EDILEUZA DOS SANTOS CPF. nº 020.XXX.XXX-17,  a contar do dia 01 
de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º  -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 333/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- NOMEAR ANA EMÍLIA MARQUES SALES DA COSTA CPF. nº 009.XXX.XXX-70,  a contar 
do dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 334/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    NOMEAR ERICK OLIVEIRA ZANCO, CPF. nº 105.XXX.XXX-62,  a contar do dia 01 
de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovado no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 335/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    NOMEAR JOYCI KAROLINY DIAS GUIMARÃES GERMENDORFF, CPF. nº 055.XXX.
XXX-40,  a contar do dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, 
aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Art.2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 336/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º- NOMEAR DANIELI CAROLINE BARBOSA ROSSATO, CPF. nº 059.XXX.XXX-73,  a contar 
do dia 01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 337/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-    NOMEAR CLEANE FERNANDA DE SOUZA, CPF. nº 054.XXX.XXX-80,  a contar do dia 
01 de Agosto de 2024, para exercer o cargo de PROFESSOR-20H, aprovada no Concurso Público 
Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 338/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-   EXONERAR a pedido, a contar do dia 01 de Agosto de 2024, a servidora ÉRIKA EDUARDA 
DOMINGOS SILVA, CPF. nº 112.XXX.XXX-40, ocupante do cargo de Professora 20H, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31(TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1. PREÂMBULO
1.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA/AMERIOS 12ª R.S., pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ nº 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da 
Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
2. REGÊNCIA
2.1. Este edital é regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações 
e Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e demais legislações aplicáveis.
3. OBJETO
3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços, seguindo as resoluções da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA e Diretrizes do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, para atendimento no ambulatório AME (Ambulatório Médico 
de Especialidades), conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes 
da tabela do CISA.
3.2. Destina-se ao atendimento dos pacientes provenientes dos Municípios consorciados ao CISA 
e daqueles que se consorciarem durante a vigência deste processo.
3.3. O edital completo estará disponível no site www.cisaamerios.com.br e pode ser solicitado via 
e-mail no endereço: licitacao@cisaamerios.com.br.
3.4. Informações detalhadas sobre critérios de distribuição e condições do fornecimento encontram-
se no termo de referência e na minuta do contrato de fornecimento.
3.5. DAS REGRAS A SEREM SEGUIDAS PELOS PROFISSIONAIS PARA O DEVIDO 
ATENDIMENTO:
 3.5.1. Para o devido atendimento no Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatórios 
Multiprofissionais Especializados – AMES no Paraná os profissinais deverão seguir rigorosamente:
Considerando  a  Deliberação  CIB  n°  035/2020,  de  02  de  abril  de  2020,  que  aprova  o  
Programa Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  
destinado  aos consórcios  que  gerenciam  Ambulatórios  Multiprofissionais  Especializados  –  
AMES  no  Paraná, assim  como,  o  componente  de  incentivo  de  custeio  conforme  Anexo  I  da  
Deliberação,  retificada pela Deliberação  CIB  n°  094/2020,  de  10 de julho  de 2020.
 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1418,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  as  
diretrizes do  Programa  Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  
–  QualiCIS, destinado  aos  consórcios  que  gerenciam  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  
–  AME  no Paraná.
  Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1419,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  as 
Comissões  Estadual  e  Regional  de  Acompanhamento  e  Avaliação  do  Programa  Estadual  de 
Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  Consórcios 
que  gerenciam  Ambulatório  Médico de Especialidades  –  AME  no  Paraná.
 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1420,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  aprova  
a  implantação  dos parâmetros  e  indicadores  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  Programa  
Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  
aos  Consórcios  que  gerenciam  Ambulatório  Médico  de Especialidades  –  AME  no  Paraná.
 Considerando  a  Portaria  GS/MS  de  Consolidação  nº  3  de  28  de  setembro  de  2017,  
que consolida  as  normas  sobre  as  Redes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  Das  Redes  de  
Atenção  à Saúde,  que  “Estabelece  as  diretrizes  para  a  organização  da  Rede  de  Atenção  à  
Saúde  (RAS)  no âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  e  define  a  atenção  secundária  
como  um  dos componentes  de  sua  estrutura  operacional,  caracterizando-a  como  uma  
prestação  de  serviços especializados,  com  densidade  tecnológica  intermediária,  para  apoiar  
e  complementar  os serviços  da atenção  primária  à  saúde,  no  lugar  e  tempo certos”.
 Considerando  o  Plano  de  Governo  Paraná  2022  com  foco  na  Regionalização,  o  
Planejamento Regional  Integrado  –  PRI,  iniciado  em  2018  no  Estado,  o  Plano  Estadual  
de  Saúde  –  PES  (20202023),  as  Linhas  de  Cuidado definidas  pelo  Estado,  o  Modelo  de  
Atenção  às  Condições  Crônicas –  MACC,  definiu-se  pela  implementação  do  Programa  
Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  
aos  consórcios  que  gerenciam  Ambulatório Médico  de  Especialidades  –  AME  no  Paraná.
O  Programa  tem  como  propósito  a  qualificação  da Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  
Especializada,  focada  no  fortalecimento  da Regionalização  para  atender  as  necessidades  de  
saúde  da  população  o  mais  próximo  de  sua residência,  mediante  parceria  firmada  entre  os  
Consórcio  Intermunicipais  de  Saúde  –  CIS  e  a Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SESA  a  
fim  de  alcançar  a  satisfação  do  usuário,  qualidade  na assistência  e  redução  do  custo  para  
o  sistema  de  saúde.
  O  Programa  QualiCIS  contempla  a Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  Especializada  
nas  seguintes  Linhas  de  Cuidado  e Especialidades  prioritárias  para  a  SESA:  Hipertensão  
Arterial,  Diabetes Mellitus,  Pessoa  Idosa  e  Saúde  Mental  e  especialidades  pactuadas  em  
CIR  conforme necessidades  apontadas  no processo de discussão  do Planejamento  Regional  
Integrado  –  PRI.
 A  organização  e  a  qualificação  do  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  –  AME  no  
Paraná,  tem  o intuito  de  estabelecer  o  equilíbrio  entre  a  demanda  e  oferta  por  atendimentos  
especializados,  com  foco  na estratificação  de  risco  da  população,  a  superação  do  chamado  
“efeito  velcro”,  onde  há  uma  vinculação  definitiva dos  usuários  na  Atenção  Ambulatorial  
Especializada  –  AAE,  e  a  necessidade  de  mudança  no  modelo  de  atenção médico  centrado  
para  um  modelo  focado  na  atenção  multiprofissional  especializada.
  O Modelo de Ponto de Atenção Secundário   Ambulatorial  –  PASA  é  fortemente  ancorado  
no  Modelo  de  Atenção  às  Condições  Crônicas  (MACC),  sendo  que o  planejamento  da  
assistência  se  dá  a  partir  das  necessidades  de  saúde  da  população  e  a  uma  equipe 2 
especializada,  multiprofissional  e  interdisciplinar,  vinculada  e  integrada  com  a  equipe  da  APS  
para  garantir  o compartilhamento  e  a  continuidade  do  cuidado.
 O público-alvo  do  AME  são  os  usuários  com  condições  crônicas  complexas  ou  muito  
complexas,  sendo que  os  serviços  ofertados  devem  ser  definidos  em  função  das  Linhas  
de  Cuidado  prioritárias  ao  Estado  e  estar em  consonância  com  as  diretrizes  clínicas  
correspondentes.
 O  território  do  AME  deve  ser  bem  definido,  implicando  na  vinculação  entre  a  equipe  
especializada  e  as equipes  da  APS  existentes  nos  municípios  de  uma  região,  mapeando  e  
estabelecendo  formas  de  comunicação direta,  para  possibilitar  a  continuidade  do  cuidado  e  
a  integração  entre  elas.  Ou  seja,  a  equipe  multiprofissional especializada,  para  as  equipes  
de  APS  e  para  os  usuários  de  uma  população  adstrita.
 A  integração  da  Atenção  Primária  à  Saúde  –  APS  com  a  Atenção  Ambulatorial  
Especializada  –  AAE, por  meio  do  compartilhamento  do  cuidado  e  da  atuação  integrada  das  
duas  equipes,  tornam  os  dois  níveis  de atenção,  progressivamente,  um  único  microssistema  
clínico,  garantindo  uma  atenção  contínua  e  integrada.
 Os  AME  também  podem  realizar  a  consulta  única  definida  como  um  processo  de  
atendimento  que  inclui diferentes  contatos  do  paciente  com  o  ambulatório  preferencialmente  
no  mesmo  dia  incluindo  a  consulta  inicial, exames  diagnósticos,  interconsulta,  consulta  
diagnóstica  dentro  de  uma  especialidade.  Neste  sentido  o  fluxo interno  da  unidade  deve  
favorecer  este  processo  assim  como  a  utilização  de  sistemas  e  equipamentos informatizados
 Para prestar serviços no AME os profissionais necessitam atender aos requisitos exigidos 
abaixo:
  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa com 
Hipertensão Arterial Sistêmica e a pessoa com Diabetes Mellitus referem-se ao atendimento 
multiprofissional especializado de atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições 
de
cada categoria profissional) para usuários com HAS E DM de alto risco encaminhados pela APS 
(Atenção Primária de Saúde), confirmação do estrato de risco, realização de consultas médicas, 
disponibilizar os exames de apoio  diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia  e  
pactuados  com  a SESA,   monitoramento clínico, discussão de casos, realização e participação 
de capacitações, reuniões técnicas, elaboração do plano de cuidado, pactuação com o usuário as 
metas do plano de autocuidado. Realização de gestão do caso com a integração entre APS e AAE 
(Atenção Ambulatorial Especializada) por meio de mecanismos de compartilhamento do cuidado, 
capacitação de apoio matricial na APS e AAE.
 A metodologia utilizada Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa Idosa referem-se 
ao atendimento multiprofissional especializado aos idosos frágeis encaminhados pela APS, na 
modalidade interdisciplinar e atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições 
de cada categoria profissional), confirmação do estrato de risco, realização de avaliação 
multidimensional do Idoso e elaborar o plano de cuidados, pactuação com o usuário as metas do 
plano de autocuidado, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados 
na Linha  Guia  e  pactuados  com a SESA, Realizar a gestão do caso com a integração entre APS 
e AAE por meio de mecanismos de compartilhamento do cuidado, realização de capacitações e 
apoio matricial na APS e AAE, realização e participação de capacitações, reuniões e discussões 
de caso clínicos pela equipe da AAE, realização de registro do atendimento no prontuário, laudos 
e outros que se fizerem necessários.
  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Saúde Mental referem-
se ao atendimento multiprofissional especializado de saúde mental para usuários com transtornos 
mentais de risco intermediário e alto risco na modalidade interdisciplinar (de acordo com as 
competências e atribuições de cada categoria profissional) e atenção contínua, confirmação do 
estrato de risco, elaboração do plano de cuidados individualizado, pactuação com o usuário as 
metas do plano de autocuidado, realização do monitoramento clínico com foco na estabilização 
do usuário, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  
Guia e pactuados  com  a SESA, realização do registro de atendimento no prontuário, formulários 
e outros que se fizerem necessários, realização de ações de capacitação e apoio matricial na APS 
e AAE, realização de capacitações, reuniões e discussão de casos clínicos pela equipe da AAE.
 Haverá realização de reuniões técnicas interdisciplinares com data e horário a serem definidos 
pela coordenação do AME, realização de capacitação de apoio matricial junto aos profissionais na 
APS e AAE, realização e participação de capacitações, reuniões e discussões de casos clínicos 
com a equipe interdisciplinar, elaboração de plano de cuidados individualizado, monitoramento 
clínico com foco na estabilização das(os) usuárias(os), realização de registros de atendimentos 
no prontuário, formulários entre outros que se fizerem necessários. Será obrigatória a participação 
dos profissionais a estas reuniões seja na modalidade presencial ou a distância.
3.6. DAS LINHAS GUIAS
3.6.1. Para a devida prestação de serviços, conforme resoluções e diretrizes instituídas pela SESA, 
contemplando o Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde-
QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório de Especialidades – AME no 
Paraná, Quadro 1 – Composição da Equipe AAE e Formação/qualificação nas Linhas de Cuidado 
no QualiCIS, os profissionais da equipe Multiprofissional deverão apresentar periodicamente 
formações, seguindo as linhas de cuidados, conforme abaixo estipuladas:
LINHA DE CUIDADO
HIPERTENSÃO Médico Cardiologista.
DIABETES Médico Endocrinologista
PESSOA IDOSA Residência geriátrica ou especialização em gerontologia, profissional 
com formação em gerontologia Médico geriatra, ou médico da saúde da família e comunidade, ou 
clínica geral.
SAÚDE MENTAL Médico psiquiatra
3.6.2. Os profissionais credenciados deverão utilizar e preencher os formulários de planos de 
cuidados, disponibilizados no anexo V, o qual fazem parte do presente Edital de Credenciamento.
3.6.3. Considerando a Nota Orientativa sobre o Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatórios 
Médicos de Especialidades – AME com a Linha de Cuidado em Saúde Mental no Paraná, os a ser 
seguida pelo profissional médico psiquiatra, conforme abaixo descrita:
3.7. A Secretaria de Estado da Saúde orienta em relação ao critério de avaliação e repasse 
financeiro do percentual variável contido na Resolução SESA n° 1.420/2020, referente ao 
profissional médico psiquiatra do Programa QualiCIS, para os anos de 2022 e 2023, o que segue:
I - Para a avaliação da Linha de Cuidado em Saúde Mental será considerado como parâmetro de 
composição da equipe em relação à categoria médica, preferencialmente o Médico Psiquiatra;
II - No caso de profissional médico sem o Registro de Qualificação de Especialidade Médica (RQE) 
ou de Residência Médica em Psiquiatria, será considerado como pré-requisitos para pontuação na 
avaliação do referido Programa a comprovação de:
- Conclusão do Curso de Psicofarmacologia para Médicos da Rede de Atenção à Saúde (24 horas).
   Disponível em: http://pr.avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=134
- Conclusão do Curso de Prevenção do Suicídio (65 horas).
Disponível em: http://pr.avasus.ufrn.br/local/avasplugin/cursos/curso.php?id=18#info
- Inscrição e participação no Curso de Aperfeiçoamento em Saúde Mental para a Atenção Primária 
à Saúde (200 horas) que estará disponível a partir de outubro de 2022;
- Participação nos workshops do PlanificaSUS Paraná onde a Linha Prioritária da Região
seja a Linha de Cuidado em Saúde Mental, realizados nos meses avaliados.
4. PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deve ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento 
e protocolado no CISA durante o horário de funcionamento, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h 
às 17:00 h, de segunda-feira a sexta-feira, considerando a vigência do edital.
4.2. Os prazos para avaliação da documentação e demais etapas do processo ocorrerão no prazo 
de até 30 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período e serão comunicados via e-mail ou 
outro meio hábil.
4.3. Este Chamamento permanecerá aberto continuamente, permitindo que os interessados 
se credenciem a qualquer momento, mediante aprovação da equipe técnica responsável pela 
verificação do credenciamento.
4.4. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) 
anos, nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/2021.
4.5. O prazo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias corridos, a contar da convocação do 
interessado.
5. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação
5.2. Existe a possibilidade de prorrogação automática por períodos iguais e sucessivos, desde que 
mantidas as razões presentes na justificativa para a instauração deste Edital de Credenciamento.
6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
6.1. Aquele que pretender impugnar os termos do Edital e seus anexos deve fazê-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação, apontando clara e objetivamente as 
falhas ou irregularidades percebidas, sendo dirigidos ao e-mail licitacao@cisaamerios.com.br ou 
protocolados no endereço constante no Preâmbulo, durante o horário compreendido entre 08h00 
às 12h00 e das 13h30 às 17h00 nos dias úteis.
6.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de documentos que comprovem a identidade 
do impugnante, sendo exigidos CPF ou RG para pessoa física e CNPJ, além do respectivo ato 
constitutivo e procuração, no caso de representação por procurador.
6.3. O CISA não se responsabiliza por e-mails não recebidos devido a problemas no servidor ou 
navegador, tanto do CISA quanto do emissor.
6.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão analisados pela Comissão Técnica 
de Credenciamento do CISA, que decidirá sobre sua procedência e, em caso de acolhimento, 
determinará as adequações necessárias com nova publicação do Edital.
6.5. A Comissão de Credenciamento deve decidir sobre a impugnação no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do recebimento.
6.6. Em caso de acolhimento da impugnação, o Edital será republicado com as devidas 
retificações, assegurando-se assim o princípio da ampla divulgação e transparência no processo 
de credenciamento.
7. CONDIÇÕES E VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1. Condições de participação.
7.1.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS JURÍDICAS que 
satisfaçam as condições de habilitação, documentais e disposições contidas neste edital, cujo 
ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto do presente edital.
7.1.2. Toda a documentação exigida no Edital é um requisito obrigatório para a habilitação 
jurídica, técnica e fiscal, devendo estar no nome do interessado.
7.1.3. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no credenciamento, em especial, os documentos para a habilitação.
7.1.4. A participação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
7.1.5. Ao aderir ao chamamento, os participantes declaram-se cientes de que a íntegra do 
processo licitatório será disponibilizada no Portal de Transparência do CISA, em conformidade 
com a Lei de Acesso à Informação.
7.2. Vedações à Participação:
7.2.1. Não poderão participar do credenciamento os interessados cumprindo sanções do art. 
156, incisos III e IV, da Lei n.º 14.133/2021.
7.2.2. Pessoa jurídica impedida ao tempo de credenciamento devido a sanção imposta.
7.2.3. Aquele que esteja suspensa a participação em licitação e impedimento de contratar com 
qualquer um dos Municípios pertencentes ao CISA.
7.2.4. O impedimento será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada.
8. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
8.1. Os interessados podem requerer o credenciamento durante a vigência, encaminhando a 
documentação, atendendo aos requisitos do Edital.
8.2. A submissão da documentação é preferencialmente realizada de forma digital, por meio do site 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios - CISA, acessível em www.cisaamerios.com.br.
8.3. Os documentos devem ser anexados em formato PDF, com assinatura digital padrão ICP 
Brasil ou assinatura eletrônica do Governo Federal.
8.4. A documentação exigida pode ser apresentada em cópia simples e legível, sendo inaceitáveis 
documentos fotografados, em cópias reduzidas ou ilegíveis.
8.5. Todas as declarações e propostas devem conter a identificação da empresa a ser credenciada 
e serem devidamente assinadas.
8.6. Todos os documentos devem estar dentro do prazo de validade, e os que não o indicarem 
devem ter sido emitidos no prazo máximo de 90 dias.
8.7. Os documentos apresentados devem estar em nome do participante, com número de CNPJ, 
sendo matriz ou filial.
8.8. A comissão de contratação pode corrigir erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.9. A Comissão pode convocar os interessados para esclarecimentos e solicitar documentos 
complementares durante a análise.
8.10. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação válida exigida 
no Edital.
8.11. A ordem de análise da habilitação seguirá, preferencialmente, à ordem cronológica, de 
acordo com a ordem de entrega da documentação exigida
9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CREDENCIAMENTO
9.1. O interessado deverá apresentar requerimento para Credenciamento, conforme modelo 
proposto no Anexo II, que deverá ser devidamente preenchido, datado e assinado eletronicamente 
(pelo representante legal do estabelecimento ou por procurador constituído). É obrigatório o 
preenchimento de todos os dados solicitados no formulário.
9.2. Para a Habilitação Jurídica deverá ser apresentada a seguinte documentação:
  Contrato Social e suas alterações:
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor.
9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade por 
ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.2.7. Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado 
os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas.
9.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa Da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda em plena validade;
9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante em 
plena validade;
9.3.4. Prova de regularidade para com os débitos Municipais em plena validade;
9.3.5. Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo De Garantia De Tempo
De Serviços (FGTS) em plena validade;
9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.3.7. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.3.8. Serão aceitas como prova de regularidade para com o Fisco, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.
9.3.9. Habilitação Técnica
9.3.9.1. Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária municipal ou estadual de domicílio da 
proponente, vigente, ou documento comprobatório de isenção.
9.3.9.2. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho 
Regional de Medicina (CRM); ou Conselho correspondente, conforme tipo de atendimento (EX: 
CREFITO, CRP, CREFONO);
9.3.9.3. Cópia do CRM (ou CREFITO, CRP, CREFONO) do (os) profissional (ais) que prestará 
(ão) os serviços;
9.3.9.4. Cópia dos diplomas de médico e especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os 
serviços;
   9.3.9.5. Cópias do RG e CPF do responsável pela empresa;
9.3.9.6. Documento do Profissional Responsável Técnico: Carteira de identidade profissional do 
responsável técnico da empresa;
9.3.9.7. Certidão de Regularidade do Responsável Técnico junto ao respectivo Conselho de 
Classe, dentro do prazo de validade;
9.4. Outros Documentos
9.4.1. Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (CONFORME ANEXO VI).
9.4.2. Declaração que não emprega menores, (CONFORME ANEXO V).
9.4.3. Declaração de Idoneidade, (CONFORME ANEXO IV).
9.4.4. Requerimento para Credenciamento, (CONFORME ANEXO II).
9.4.5. Proposta contendo os serviços assinalados que pretende executar, de acordo com a 
Tabela CISA, ANEXO III.
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação devem estar em vigor e dentro do prazo 
de validade na data da sua apresentação.
9.5.1. O interessado deverá apresentar todas as declarações e requerimentos indicados exigidos 
neste edital, conforme as instruções fornecidas.
10. Dos Valores dos Serviços
10.1. Os valores de remuneração das prestações dos serviços que vierem a ser contratados serão 
regidos pela Tabela CISA, disponível no Anexo III e no site: www.cisaamerios.com.br.
10.2. Os credenciados só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente 
prestados, desde que autorizados e aprovados pelo CISA, nos termos deste edital e seus anexos;
10.3. O valor dos serviços previstos na Tabela CISA não sofrerá reajuste no período de vigência 
deste CREDENCIAMENTO, salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos 
ou atualizações de valores pelo Ministério da Saúde.
10.4. Não haverá obrigatoriedade por parte da Administração do CISA da utilização de todos 
os valores estimados no contrato, de forma que a realização dos serviços serão conforme a 
necessidade e disponibilidade financeira dos municípios que integram o CISA.
11. Da Fraude e da Corrupção
11.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual.
11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de contratação ou na 
execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de contratação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão contratante, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de contratação ou afetar 
a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do consórcio, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o CONIMS promover inspeção.
12. Sanções
12.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas ou violação de preceitos 
legais, o Interessado estará sujeito a sanções, conforme descritas abaixo:
12.1.1. Apresentar declaração ou documento falso: Multa compensatória de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.
12.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: Multa compensatória de até 
5% (cinco por cento) sobre o valor total do requerimento de credenciamento, sem prejuízo de 
outras sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.
12.1.3. Além das penalidades mencionadas, as sanções por atos praticados durante a 
contratação estão previstas na minuta do contrato.
12.2. O credenciado que não cumprir as obrigações ou preceitos legais assumidos estará 
sujeito às seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. Nos casos não contemplados no instrumento convocatório, incluindo o procedimento 
de aplicação das sanções administrativas, deverão ser seguidas as disposições do art. 155 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
13. Dotação Orçamentária
13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto e pagamentos relacionados à 
prestação dos serviços serão custeadas por dotação orçamentária específica, vigente do CISA, 
que será discriminada no ato da contratação.
14. Foro
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas deste chamamento.
15. Disposições Gerais

15.1. Esclarecimentos sobre este edital e as condições para o cumprimento de suas 
obrigações serão fornecidos pelo Setor de Licitação e Contratos, acessível pelo e-mail: licitacao@
cisaamerios.com.br.
15.2. Por meio de Ato do Consórcio, os dispositivos e os valores deste edital podem ser 
modificados para preservar o interesse público.
15.3. A responsabilidade pela fidelidade das informações e documentos apresentados recai 
sobre o interessado no cadastramento.
15.4. A participação neste credenciamento pressupõe o pleno conhecimento e aceitação 
deste Edital e de suas condições.
15.5. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
15.6. As certidões obtidas pela Internet serão confirmadas quanto à autenticidade junto aos órgãos 
competentes pela Comissão de Credenciamento.
15.7. Quando o requerimento de credenciamento for realizado por procurador, é necessário 
apresentar procuração com amplos poderes para praticar atos relacionados ao Processo de 
Credenciamento.
15.8. Além das sanções estabelecidas, a Administração pode rescindir o contrato por decisão 
fundamentada diante de fatos supervenientes ou circunstâncias desabonadoras da credenciada.
15.9. O CISA disponibiliza um serviço de Ouvidoria acessível pelo site: cisaamerios.com.br.
15.10. Reclamações apuradas e identificadas pela Ouvidoria do CISA serão analisadas pelo fiscal 
do contrato, e serão tomadas as medidas cabíveis.
15.11. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.12. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.13. Este chamamento público será publicado no diário oficial do CISA e no no site www.
cisaamerios.com.br.
Umuarama, 25 de julho de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na área de saúde para a prestação de serviços, seguindo as resoluções da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA e Diretrizes do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, para atendimento no ambulatório AME (Ambulatório Médico 
de Especialidades), conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do CISA.
2. JUSTIFICATIVA:
2.1. Diante da responsabilidade do consórcio (CISA) em assegurar a continuidade dos serviços 
públicos de saúde, especialmente para os pacientes dos municípios consorciados, faz-se 
necessário o credenciamento de prestadores que atendam prestação de serviços, seguindo 
as resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Diretrizes do Programa Estadual 
de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, para atendimento no 
ambulatório AME (Ambulatório Médico de Especialidades), conforme demanda encaminhada pelo 
CISA.
2.2. O CISA tem por por objetivo assegurar atenção especializada em saúde que visa o atendimento 
as diversas patologias, buscando uma gestão eficaz dos serviços de saúde.
2.3. O objeto do presente credenciamento visa atender as demandas da população diante das 
situações citadas, sejam elas transitórias ou recorrentes. A rápida resposta é crucial.
2.4. A efetivação do Credenciamento Público irá contribuir significativamente para evitar ou 
minimizar problemas, proporcionando um atendimento mais eficaz à população.
2.5. Os serviços de atendimento são de referência especializada, operando diariamente. São 
fundamentais como porta de entrada para os nossos pacientes, integrando os serviços da atenção 
primária conforme normativas do SUS.
2.6. O déficit de profissionais médicos nos serviços de atendimento resulta em filas extensas e 
aumento significativo no tempo de espera por atendimento. Esta situação causa sofrimento à 
população, sendo crucial a composição efetiva para proporcionar atendimento ágil.
2.7. O credenciamento facilita para que possamos ter a possibilidade da contratação com maior 
número de profissionais capacitados para o atendimento, dando o direito ao usuário  o poder de 
escolha para o seu atendimento, sendo que, poderemos credenciar vários médicos com a mesma 
especialidade e clínicas para diagnóstico e tratamento para mesma área.
2.8. O Credenciamento Público é crucial para mitigar os desafios enfrentados pelo CISA na oferta 
de serviços médicos, garantindo à população um atendimento eficaz, ágil e de qualidade.
2.9. O  Programa  tem  como  propósito  a  qualificação  da Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  
Especializada,  focada  no  fortalecimento  da Regionalização  para  atender  as  necessidades  de  
saúde  da  população  o  mais  próximo  de  sua residência,  mediante  parceria  firmada  entre  os  
Consórcio  Intermunicipais  de  Saúde  –  CIS  e  a Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SESA  a  
fim  de  alcançar  a  satisfação  do  usuário,  qualidade  na assistência  e  redução  do  custo  para  
o  sistema  de  saúde.
2.10. O  Programa  QualiCIS  contempla  a Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  
Especializada  nas  seguintes  Linhas  de  Cuidado  e Especialidades  prioritárias  para  a  SESA:  
Hipertensão  Arterial,  Diabetes Mellitus,  Pessoa  Idosa  e  Saúde  Mental  e  especialidades  
pactuadas  em  CIR  conforme necessidades  apontadas  no processo de discussão  do 
Planejamento  Regional  Integrado  –  PRI.
2.11. A  organização  e  a  qualificação  do  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  –  
AME  no  Paraná,  tem  o intuito  de  estabelecer  o  equilíbrio  entre  a  demanda  e  oferta  por  
atendimentos  especializados,  com  foco  na estratificação  de  risco  da  população,  a  superação  
do  chamado  “efeito  velcro”,  onde  há  uma  vinculação  definitiva dos  usuários  na  Atenção  
Ambulatorial  Especializada  –  AAE,  e  a  necessidade  de  mudança  no  modelo  de  atenção 
médico  centrado  para  um  modelo  focado  na  atenção  multiprofissional  especializada.
2.12. O Modelo de Ponto de Atenção Secundário   Ambulatorial  –  PASA  é  fortemente  
ancorado  no  Modelo  de  Atenção  às  Condições  Crônicas  (MACC),  sendo  que o  planejamento  
da  assistência  se  dá  a  partir  das  necessidades  de  saúde  da  população  e  a  uma  equipe 
2 especializada,  multiprofissional  e  interdisciplinar,  vinculada  e  integrada  com  a  equipe  da  
APS  para  garantir  o compartilhamento  e  a  continuidade  do  cuidado.
2.13.  O público-alvo  do  AME  são  os  usuários  com  condições  crônicas  complexas  ou  
muito  complexas,  sendo que  os  serviços  ofertados  devem  ser  definidos  em  função  das  
Linhas  de  Cuidado  prioritárias  ao  Estado  e  estar em  consonância  com  as  diretrizes  clínicas  
correspondentes.
2.14. O  território  do  AME  deve  ser  bem  definido,  implicando  na  vinculação  entre  a  
equipe  especializada  e  as equipes  da  APS  existentes  nos  municípios  de  uma  região,  
mapeando  e  estabelecendo  formas  de  comunicação direta,  para  possibilitar  a  continuidade  
do  cuidado  e  a  integração  entre  elas.  Ou  seja,  a  equipe  multiprofissional especializada,  para  
as  equipes  de  APS  e  para  os  usuários  de  uma  população  adstrita.
2.15. A  integração  da  Atenção  Primária  à  Saúde  –  APS  com  a  Atenção  Ambulatorial  
Especializada  –  AAE, por  meio  do  compartilhamento  do  cuidado  e  da  atuação  integrada  das  
duas  equipes,  tornam  os  dois  níveis  de atenção,  progressivamente,  um  único  microssistema  
clínico,  garantindo  uma  atenção  contínua  e  integrada.
2.16. Os  AME  também  podem  realizar  a  consulta  única  definida  como  um  processo  de  
atendimento  que  inclui diferentes  contatos  do  paciente  com  o  ambulatório  preferencialmente  
no  mesmo  dia  incluindo  a  consulta  inicial, exames  diagnósticos,  interconsulta,  consulta  
diagnóstica  dentro  de  uma  especialidade.  Neste  sentido  o  fluxo interno  da  unidade  deve  
favorecer  este  processo  assim  como  a  utilização  de  sistemas  e  equipamentos informatizados
3. VALORES:
3.1. A Tabela do ANEXO III apresenta os valores, consolidando-se na TABELA CISA, aprovada 
pela Assembleia de prefeitos dos Municípios Consorciados ao CISA.
3.2. Os valores são resultados de pesquisa de preços de mercado, sendo constantemente 
monitorados pelo CISA.
3.3. Alterações nos valores dependem de deliberação da Assembleia de prefeitos dos Municípios 
Consorciados ao CISA.
3.4. Nos valores estão inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos 
sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; 
alimentação, lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita 
execução do objeto deste Edital.
3.5. Justifica-se os valores apresentados através de ampla pesquisa de mercado, praticados na 
região de Umuarama, tendo também por base os valores ofertados por outros Consórcios de 
Saúde e Hospitais da Região.
4. COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO:
4.1. A comissão de credenciamento será composta pelos profissionais abaixo indicados:
KEILA IRIODA SINHOCA
  ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
  ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO
4.2. A verificação da documentação será realizada pela Comissão de Credenciamento.
4.3. A Comissão avaliará os requerimentos considerando as condições estabelecidas no Edital e 
Anexos.
4.4. Das decisões da Comissão cabe recurso ao Diretor do Consórcio em até 05 (cinco) dias úteis.
5. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. O fiscal de contrato, designado pelos órgãos solicitantes, será responsável pela verificação da 
adequação do objeto contratado às especificações constantes no processo que originou a nota de 
empenho. A fiscalização abrange a qualidade e a quantidade dos serviços executados, cumprindo 
integralmente a legislação e as disposições contratuais.
5.1.1. Ao órgão fiscalizador é assegurado o direito de verificar periodicamente a execução do 
presente ajuste em todos os seus termos e condições.
5.2. O recebimento pelo fiscal de contrato ocorrerá de duas formas:
5.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos ou execução do objeto, mediante 
aceitação na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou recibo pelo órgão beneficiário do serviço;
5.2.2. Definitivamente, mediante termo circunstanciado anexado à(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 
recibo(s), após a constatação da conformidade do objeto recebido às especificações do processo 
que deu origem à nota de empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade, pelo Fiscal de 
Contrato.
5.3. O prazo de início da fiscalização será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da 
primeira Nota de Empenho.
5.4. A fiscalização pelo CISA não reduzirá, em hipótese alguma, as responsabilidades da empresa 
credenciada em casos de eventual falta ou descumprimento.
5.5. Havendo irregularidades, o servidor responsável pelo recebimento notificará imediatamente a 
empresa credenciada, permitindo sua manifestação e estabelecendo um prazo para regularização. 
Caso a situação persista ou haja descumprimento contratual, o servidor encaminhará a 
documentação pertinente ao Gestor de Contratos, para análise e abertura de processo de 
penalidade, conforme a Lei 14.133/21 e demais normativas aplicáveis.
5.6. O Gestor de Contratos, representado por servidores devidamente designados, analisará o 
prejuízo causado ao CISA, comprovará o descumprimento contratual, considerará a comunicação 
à Contratada, e avaliará todos os documentos pertinentes para fundamentar a abertura de 
penalidade.
6. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO:
6.1. O (s) profissional (ais) responsável (eis) pela fiscalização será designado no contrato, 
observando a Resolução CISA nº 022/2024 publicada no dia 03 de maio de 2024.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
7.1. Poderão credenciar-se as pessoas jurídicas que forneçam o objeto em questão, desde 
que atendam todos os requisitos exigidos neste Edital de chamamento, e todas as exigências 
da legislação em vigor, bem como atendam as condições procedimentais reguladas por este 
Consórcio de Saúde.
8. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA:
8.1.O credenciamento segue critérios estipulados na Resolução CISA nº 114/2023, com regras 
constantes em seu Art. 72, no qual  poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
8.1.2. Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CISA e/ou Municípios 
consorciados a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas com o 
presente objeto permitindo a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados.
8.1.3. Permite-se a seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação, com o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer 
bens mediante prévia autorização do CISA.
ANEXO II
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
A empresa [Nome da Empresa], CNPJ/MF n.º [Número do CNPJ], com sede à [Endereço 
Completo], vem por intermédio do seu representante legal [Nome do Representante Legal], 
portador da identidade [Número da Identidade] e do CPF [Número do CPF], REQUERER o 
seu credenciamento junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA Amerios 12ª R.S., com 
o objetivo de disponibilizar serviços médicos, de acordo com a(s) especialidades assinaladas 
abaixo, nos termos previstos pelo Edital de Chamamento nº 008/2024 e DECLARA ter ciência do 
objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes do edital de convocação e anexos concordando 
integralmente com as condições neles estabelecidas, anexando ao presente requerimento toda a 
documentação exigida no edital.
MÉDICO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA
●	Nome	do	Médico:	[Nome	do	Médico]
●	 CRM:	[Número	do	CRM]
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO NOS TERMOS DO EXERCÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CONSTITUÍDOS NA HABILITAÇÃO JURÍDICA
●	Nome	do	Responsável:	[Nome	do	Responsável]
●	 Cargo:	[Cargo	do	Responsável]
●	 CPF:	[Número	do	CPF]
●	 RG:	[Número	do	RG]
●	DADOS	BANCÁRIOS

CoNtiNua Na pagiNa seguiNte
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●	Nome	do	Banco:	[Nome	do	Banco]
●	 Nº	da	Agência:	[Nº	da	Agência]
●	 Nº	da	Conta	Corrente:	[Nº	da	Conta	Corrente]
   Local,  de  de   . Assinatura:
Acompanha o presente documento procuração com poderes para a prática do ato
                                                                  ANEXO III
TABELA DE SERVIÇOS E VALORES CISA PARA ATENDIMENTO QUALICIS
 ITEM SERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE PESSOA IDOSA 
PROCEDIMENTOS
 A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
(      ) 1 Médico Geriatra ou Família e Comunidade ou Clínico Geral Consulta médica 
R$ 100,00
 ITEM SERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE DIABETES 
PROCEDIMENTOS
 A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
(      ) 2 Médico Endocrinologista Consulta médica R$ 100,00
(      ) 3 Médico Nefrologista Consulta médica R$ 67,00
 ITEM SERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA HIPERTENSÃO 
PROCEDIMENTOS
 A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
(      ) 4 Médico Cardiologista Consulta médica R$ 100,00
(      ) 5 Médico Nefrologista Consulta médica R$ 67,00
 ITEM SERVIÇO
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE SAUDE MENTAL 
PROCEDIMENTOS
 A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
(      ) 6 Médico Psiquiatra Consulta médica R$ 100,00
 ITEM SERVIÇO
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA PESSOA IDOSA 
PROCEDIMENTOS
 A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
(      ) 7 Tomografia de Crânio Exame R$ 120,04
(      ) 8 Densitometria Óssea Exame R$ 123,13
(      ) 9 Ultrassonografia Abdominal Exame R$ 89,38
  SERVIÇO
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA HIPERTENSÃO
(      ) 10 Teste Ergométrico Exame R$ 122,90
(      ) 11 Ecocardiograma Exame R$ 145,25
(      ) 12 Holter 24 horas Exame R$ 139,66
 13 Retinografia com Contraste Exame R$ 67,04
(      ) 14 Fundoscopia Exame R$   3,76
 15 ITB – Doppler Manual Exame R$ 67,03
  SERVIÇO
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE DIABETES
(      ) 16 Teste Ergométrico Exame R$ 122,90
(      ) 17 Ecocardiograma Exame R$ 145,25
(      ) 18 Holter 24 horas Exame R$ 139,66
(      ) 19 Retinografia com Contraste Exame R$ 67,04
(      ) 20 Fundoscopia Exame R$   3,76
(      ) 21 ITB Exame R$ 67,03
  SERVIÇO
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE SAÚDE MENTAL
(       ) 22 Eletroencefalograma com Mapeamento Exame R$ 67,04
(      ) 23 Polissonografia Exame R$ 335,19
 24 Ressonância Exame R$ 300,27
(      ) 25 Tomografia Exame R$ 166,06
  PROFISSIONAIS COM VAZIOS ASSISTENCIAIS CONFORME REUNIÃO DO PRI
(      ) 26 Cirurgia Cabeça e Pescoço  R$ 23,00
(      ) 27 Angiologista  R$ 56,00
(      ) 28 Alergologista  R$ 56,00
(      ) 29 Hepatologista  R$ 67,00
(      ) 30 Reumatologista  R$ 73,00
(      ) 31 Neurologia  R$ 78,00
 ITEM SERVIÇO PROCEDIMENTO
A EXECUTAR VALOR UNITÁRIO
(      ) 32 CREDENCIAMENTO DE MÉDICO PARA ATENDIMENTO EM 
AMBULATÓRIO DE DOENÇAS CRONICAS – PROGRAMAS ESPECÍFICOS C a p a c i t a ç ã o 
continuada, treinamentos e palestras R$ 257,00 /HORA
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
À Comissão de Credenciamento
EU, [Nome Completo], brasileiro, portador da Carteira de Identidade/RG nº [Número do RG] e 
inscrito no CPF/MF sob nº [Número do CPF], CREFITO nº [Número do CREFITO], DECLARO 
não ter recebido do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S. ou de 
qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou 
municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO ATENDIMENTO e ou impedimento de contratar com 
a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal.
LOCAL, XX de [Mês por extenso] de 2024
ANEXO V
À Comissão de Credenciamento
DECLARAÇÃO
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de interessado no procedimento licitatório sob a 
modalidade de Credenciamento nº 007/2024, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
_______________________,em________de_____________de 2024.
Razão Social: ______________________________________________________
Assinatura
ANEXO VI
FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE CADASTRO DE PROFISSIONAL DE 
SAÚDE
1. DADOS OPERACIONAIS:
2. IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL
2.1 - CNES : 2594501
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE
3-DADOS DO PROFISSIONAL
3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:
       3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA 
EMISSÃO____________________
        3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES________________________
___________
3.5 - DATA DE NASCIMENTO / / 3.6-SEXO: MASC ( ) FEM (        )
4 - VINCULO COM A EMPRESA
4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDA
DE____________________________
4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLAS
SE_____________________________________
4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ 
/_____ /_________
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____),
RAZÃO SOCIAL DA EMPRE
SA___________________________________________________________
NÚMERO DO CNPJ_____________________________________________________________
______
4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________
4.7 - AMBULATORIAL ( ) HOSP. (     ) OUTROS (     )
                                              ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE
ANEXO VII
JUSTIFICATIVA PARA PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO PADRONIZADO NO SUS
Nome do Profissional Prescritor: [Nome do Profissional] CRM/
PR: [Número do CRM/PR]
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE:
[Detalhes da identificação do paciente] SOBRE A PATOLOGIA:
[Detalhes sobre a patologia]
SOBRE O MEDICAMENTO PRESCRITO:
[Detalhes sobre o medicamento prescrito]
Existe medicamento com atividade terapêutica similar oferecido pelo SUS? ( ) SIM ( ) NÃO
Se SIM, qual seria este medicamento e descreva o motivo pela não prescrição do fármaco 
oferecido pelo SUS:
[Motivo para a não prescrição do medicamento disponível no SUS]
SOBRE O MOTIVO PARA A PRESCRIÇÃO DE 
MEDICAMENTO NÃO PADRONIZADO:
[Detalhes sobre o motivo da prescrição do medicamento não padronizado] DECLARO QUE AS 
INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS SÃO VERDADEIRAS
Nome do Estabelecimento Solicitante: [Nome do 
Estabelecimento]
CNES: [Número CNES]
Data:  /  /
Nome
do
Profissional
Assinatura  e Carimbo  com Número  de  Registro  no Conselho  de  Classe Obs: De posse desta 
justificativa, orientar o paciente a procurar sua UBS de referência levando também o receituário 
com a prescrição do medicamento.
A MINUTA DO CONTRATO É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA PELO 
INTERESSADO AO CREDENCIAMENTO.
ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n°86.689.023/0001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de 
Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, agente político, inscrito no CPF sob nº 670.647.799-20, portador da Cédula de Identidade 
nº 3246516-1 neste ato denominado CONTRATANTE, e de 
outro, a pessoa jurídica.................................................................,   inscrita   no   CNPJ   sob nº 
.................................., com sede à ......................, .............,......................., doravante
denominada CONTRATADA, neste    ato representado pelo .....................
....................., ............., ............., , residente e domiciliado na
cidade de .................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no
CPF sob o nº , resolvem firmar o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de 
Chamamento Público nº 008/2024, regido pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa 
sobre Licitações e Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023, Lei nº 8.142/90, que trata da 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e demais legislações 
aplicáveis, conforme processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ..........., publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia......
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços, 
seguindo as resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Diretrizes do Programa 
Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, para atendimento 
no ambulatório AME (Ambulatório Médico de Especialidades), conforme encaminhamento do 
CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme Termo de 
referência que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato.
.......................................................................
Parágrafo Primeiro:  A prestação dos serviços será realizada nas dependências da ................., 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, 
materiais, medicamentos e insumos necessários para a sua realização.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS REGRAS A SEREM SEGUIDAS PELOS PROFISSIONAIS PARA 
O DEVIDO ATENDIMENTO:
Parágrafo Primeiro: Para o devido atendimento no Programa Estadual de Qualificação dos 
Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos consórcios  que  gerenciam  
Ambulatórios  Multiprofissionais  Especializados  –  AMES  no  Paraná os profissinais deverão 
seguir rigorosamente:
Considerando  a  Deliberação  CIB  n°  035/2020,  de  02  de  abril  de  2020,  que  aprova  o  
Programa Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  
destinado  aos consórcios  que  gerenciam  Ambulatórios  Multiprofissionais  Especializados  –  
AMES  no  Paraná, assim  como,  o  componente  de  incentivo  de  custeio  conforme  Anexo  I  da  
Deliberação,  retificada pela Deliberação  CIB  n°  094/2020,  de  10 de julho  de 2020.
 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1418,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  as  
diretrizes do  Programa  Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  
–  QualiCIS, destinado  aos  consórcios  que  gerenciam  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  
–  AME  no Paraná.
  Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1419,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  institui  as 
Comissões  Estadual  e  Regional  de  Acompanhamento  e  Avaliação  do  Programa  Estadual  de 
Qualificação  dos  Consórcios  Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  aos  Consórcios 

que  gerenciam  Ambulatório  Médico de Especialidades  –  AME  no  Paraná.
 Considerando  a  Resolução  SESA  nº  1420,  de  01  de  dezembro  de  2020,  que  aprova  
a  implantação  dos parâmetros  e  indicadores  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  Programa  
Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  
aos  Consórcios  que  gerenciam  Ambulatório  Médico  de Especialidades  –  AME  no  Paraná.
 Considerando  a  Portaria  GS/MS  de  Consolidação  nº  3  de  28  de  setembro  de  2017,  
que consolida  as  normas  sobre  as  Redes  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  Das  Redes  de  
Atenção  à Saúde,  que  “Estabelece  as  diretrizes  para  a  organização  da  Rede  de  Atenção  à  
Saúde  (RAS)  no âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  e  define  a  atenção  secundária  
como  um  dos componentes  de  sua  estrutura  operacional,  caracterizando-a  como  uma  
prestação  de  serviços especializados,  com  densidade  tecnológica  intermediária,  para  apoiar  
e  complementar  os serviços  da atenção  primária  à  saúde,  no  lugar  e  tempo certos”.
 Considerando  o  Plano  de  Governo  Paraná  2022  com  foco  na  Regionalização,  o  
Planejamento Regional  Integrado  –  PRI,  iniciado  em  2018  no  Estado,  o  Plano  Estadual  
de  Saúde  –  PES  (20202023),  as  Linhas  de  Cuidado definidas  pelo  Estado,  o  Modelo  de  
Atenção  às  Condições  Crônicas –  MACC,  definiu-se  pela  implementação  do  Programa  
Estadual  de  Qualificação  dos  Consórcios Intermunicipais  de  Saúde  –  QualiCIS,  destinado  
aos  consórcios  que  gerenciam  Ambulatório Médico  de  Especialidades  –  AME  no  Paraná.
 O  Programa  tem  como  propósito  a  qualificação  da Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  
Especializada,  focada  no  fortalecimento  da Regionalização  para  atender  as  necessidades  de  
saúde  da  população  o  mais  próximo  de  sua residência,  mediante  parceria  firmada  entre  os  
Consórcio  Intermunicipais  de  Saúde  –  CIS  e  a Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SESA  a  
fim  de  alcançar  a  satisfação  do  usuário,  qualidade  na assistência  e  redução  do  custo  para  
o  sistema  de  saúde.
  O  Programa  QualiCIS  contempla  a Atenção  Ambulatorial  Multiprofissional  Especializada  
nas  seguintes  Linhas  de  Cuidado  e Especialidades  prioritárias  para  a  SESA:  Hipertensão  
Arterial,  Diabetes Mellitus,  Pessoa  Idosa  e  Saúde  Mental  e  especialidades  pactuadas  em  
CIR  conforme necessidades  apontadas  no processo de discussão  do Planejamento  Regional  
Integrado  –  PRI.
 A  organização  e  a  qualificação  do  Ambulatório  Médico  de  Especialidades  –  AME  no  
Paraná,  tem  o intuito  de  estabelecer  o  equilíbrio  entre  a  demanda  e  oferta  por  atendimentos  
especializados,  com  foco  na estratificação  de  risco  da  população,  a  superação  do  chamado  
“efeito  velcro”,  onde  há  uma  vinculação  definitiva dos  usuários  na  Atenção  Ambulatorial  
Especializada  –  AAE,  e  a  necessidade  de  mudança  no  modelo  de  atenção médico  centrado  
para  um  modelo  focado  na  atenção  multiprofissional  especializada.
  O Modelo de Ponto de Atenção Secundário   Ambulatorial  –  PASA  é  fortemente  ancorado  
no  Modelo  de  Atenção  às  Condições  Crônicas  (MACC),  sendo  que o  planejamento  da  
assistência  se  dá  a  partir  das  necessidades  de  saúde  da  população  e  a  uma  equipe 2 
especializada,  multiprofissional  e  interdisciplinar,  vinculada  e  integrada  com  a  equipe  da  APS  
para  garantir  o compartilhamento  e  a  continuidade  do  cuidado.
 O público-alvo  do  AME  são  os  usuários  com  condições  crônicas  complexas  ou  muito  
complexas,  sendo que  os  serviços  ofertados  devem  ser  definidos  em  função  das  Linhas  
de  Cuidado  prioritárias  ao  Estado  e  estar em  consonância  com  as  diretrizes  clínicas  
correspondentes.
 O  território  do  AME  deve  ser  bem  definido,  implicando  na  vinculação  entre  a  equipe  
especializada  e  as equipes  da  APS  existentes  nos  municípios  de  uma  região,  mapeando  e  
estabelecendo  formas  de  comunicação direta,  para  possibilitar  a  continuidade  do  cuidado  e  
a  integração  entre  elas.  Ou  seja,  a  equipe  multiprofissional especializada,  para  as  equipes  
de  APS  e  para  os  usuários  de  uma  população  adstrita.
 A  integração  da  Atenção  Primária  à  Saúde  –  APS  com  a  Atenção  Ambulatorial  
Especializada  –  AAE, por  meio  do  compartilhamento  do  cuidado  e  da  atuação  integrada  das  
duas  equipes,  tornam  os  dois  níveis  de atenção,  progressivamente,  um  único  microssistema  
clínico,  garantindo  uma  atenção  contínua  e  integrada.
 Os  AME  também  podem  realizar  a  consulta  única  definida  como  um  processo  de  
atendimento  que  inclui diferentes  contatos  do  paciente  com  o  ambulatório  preferencialmente  
no  mesmo  dia  incluindo  a  consulta  inicial, exames  diagnósticos,  interconsulta,  consulta  
diagnóstica  dentro  de  uma  especialidade.  Neste  sentido  o  fluxo interno  da  unidade  deve  
favorecer  este  processo  assim  como  a  utilização  de  sistemas  e  equipamentos informatizados
 Para prestar serviços no AME os profissionais necessitam atender aos requisitos exigidos 
abaixo:
  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa com 
Hipertensão Arterial Sistêmica e a pessoa com Diabetes Mellitus referem-se ao atendimento 
multiprofissional especializado de atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições 
de cada categoria profissional) para usuários com HAS E DM de alto risco encaminhados pela APS 
(Atenção Primária de Saúde), confirmação do estrato de risco, realização de consultas médicas, 
disponibilizar os exames de apoio  diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  Guia  e  
pactuados  com  a SESA,   monitoramento clínico, discussão de casos, realização e participação 
de capacitações, reuniões técnicas, elaboração do plano de cuidado, pactuação com o usuário as 
metas do plano de autocuidado. Realização de gestão do caso com a integração entre APS e AAE 
(Atenção Ambulatorial Especializada) por meio de mecanismos de compartilhamento do cuidado, 
capacitação de apoio matricial na APS e AAE.
 A metodologia utilizada Ambulatório Multiprofissional Especializado à Pessoa Idosa referem-se 
ao atendimento multiprofissional especializado aos idosos frágeis encaminhados pela APS, na 
modalidade interdisciplinar e atenção contínua (de acordo com as competências e atribuições 
de cada categoria profissional), confirmação do estrato de risco, realização de avaliação 
multidimensional do Idoso e elaborar o plano de cuidados, pactuação com o usuário as metas do 
plano de autocuidado, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados 
na Linha  Guia  e  pactuados  com a SESA, Realizar a gestão do caso com a integração entre APS 
e AAE por meio de mecanismos de compartilhamento do cuidado, realização de capacitações e 
apoio matricial na APS e AAE, realização e participação de capacitações, reuniões e discussões 
de caso clínicos pela equipe da AAE, realização de registro do atendimento no prontuário, laudos 
e outros que se fizerem necessários.
  A metodologia utilizada no Ambulatório Multiprofissional Especializado à Saúde Mental referem-
se ao atendimento multiprofissional especializado de saúde mental para usuários com transtornos 
mentais de risco intermediário e alto risco na modalidade interdisciplinar (de acordo com as 
competências e atribuições de cada categoria profissional) e atenção contínua, confirmação do 
estrato de risco, elaboração do plano de cuidados individualizado, pactuação com o usuário as 
metas do plano de autocuidado, realização do monitoramento clínico com foco na estabilização 
do usuário, disponibilizar os exames de apoio diagnóstico e terapêuticos padronizados na Linha  
Guia e pactuados  com  a SESA, realização do registro de atendimento no prontuário, formulários 
e outros que se fizerem necessários, realização de ações de capacitação e apoio matricial na APS 
e AAE, realização de capacitações, reuniões e discussão de casos clínicos pela equipe da AAE.
 Haverá realização de reuniões técnicas interdisciplinares com data e horário a serem definidos 
pela coordenação do AME, realização de capacitação de apoio matricial junto aos profissionais na 
APS e AAE, realização e participação de capacitações, reuniões e discussões de casos clínicos 
com a equipe interdisciplinar, elaboração de plano de cuidados individualizado, monitoramento 
clínico com foco na estabilização das(os) usuárias(os), realização de registros de atendimentos 
no prontuário, formulários entre outros que se fizerem necessários. Será obrigatória a participação 
dos profissionais a estas reuniões seja na modalidade presencial ou a distância.
Parágrafo Segundo: DAS LINHAS GUIAS
Para a devida prestação de serviços, conforme resoluções e diretrizes instituídas pela SESA, 
contemplando o Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde-
QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatório de Especialidades – AME no 
Paraná, Quadro 1 – Composição da Equipe AAE e Formação/qualificação nas Linhas de Cuidado 
no QualiCIS, os profissionais da equipe Multiprofissional deverão apresentar periodicamente 
formações, seguindo as linhas de cuidados, conforme abaixo estipuladas:
LINHA DE CUIDADO
HIPERTENSÃO Médico Cardiologista.
DIABETES Médico Endocrinologista
PESSOA IDOSA Residência geriátrica ou especialização em gerontologia, profissional 
com formação em gerontologia Médico geriatra, ou médico da saúde da família e comunidade, ou 
clínica geral.
SAÚDE MENTAL Médico psiquiatra
Parágrafo Terceiro: O profissional contratado deverá utilizar e preencher corretamente, os 
formulários de planos de cuidados, o qual fazem parte no anexo I deste contrato.
Parágrafo Quarto: ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade 
no atendimento ao idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 
anos) conforme o artigo 230 da Constituição Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao 
adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato será 
por 12 (doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos 
do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a 
sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO E À PROPOSTA: São parte integrante deste contrato, como 
se aqui estivessem transcritos, o Edital de credenciamento, a proposta e seus Anexos.
CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Em casos omissos, aplica-se o disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas respectivas alterações.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: A execução dos 
serviços, objeto deste contrato, seguirá as diretrizes estabelecidas no ANEXO I, Termo de 
Referência, incorporado integralmente a este instrumento.
Parágrafo Primeiro: O pessoal empregado pela Contratada para a realização dos serviços não 
terá vínculo empregatício com o Contratante, e não poderá exigir quaisquer pagamentos. Em 
caso de acionamento judicial contra o Contratante, a Contratada reembolsará todas as despesas 
decorrentes desse processo.
Parágrafo Segundo: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante 
o valor de até R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Primeiro: Os preços incluem todos os custos operacionais, tributos incidentes, despesas 
diretas e indiretas, bem como a desoneração da folha de pagamento, conforme estabelecido pela 
Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável e opcional para a empresa.
Parágrafo Segundo: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do 
responsável, qualquer valor adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto 
deste contrato, sob pena de rescisão imediata do contrato.
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 
5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, 
devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil 
do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 
efetivamente prestados.
Parágrafo Primeiro: A Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente. Essa nota conterá 
informações detalhadas, tais como serviço prestado, quantidade, preço unitário, preço total. A 
Fiscalização Técnica do contrato, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar 
a nota.
Parágrafo Segundo: Caso a Nota Fiscal seja rejeitada, ela será devolvida à Contratada para 
correções necessárias, contando-se o prazo mencionado no item anterior a partir da data de sua 
reapresentação.
Parágrafo Terceiro: A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justifica a suspensão dos 
serviços por parte da Contratada.
Parágrafo Quarto: A retenção na fonte do Imposto de Renda será efetuada pelo Contratante, 
conforme Instruções da Receita Federal.
Parágrafo Quinto: No recebimento e aceitação do objeto deste contrato, serão observadas as 
condições estabelecidas no edital e em seus anexos, bem como as disposições contidas no art. 
140 da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo Sexto: O objeto do contrato poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, se estiver em 
desacordo com o Contrato e seus Anexos.
Parágrafo Sétimo: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente 
com a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de 
Regularidade Fiscal (FGTS) e (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE: Os preços estipulados neste contrato são firmes e não 
estão sujeitos a reajustes, salvo incrementos dos valores aprovados em Assembleia de Prefeitos 
ou atualizações de valores pelo Ministério da Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:.......................
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A Contratada compromete-se a:
Parágrafo Primeiro: Assumir todas as despesas relacionadas ao objeto contratado, bem como 
efetuar os pagamentos dos tributos incidentes conforme previsto em lei;
Parágrafo Segundo: Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no credenciamento;
Parágrafo Terceiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo 
médico;
Parágrafo Quarto: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
Parágrafo Quinto: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Sexto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou 
de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
Parágrafo Sétimo: A contratada deverá levar a efeito as anotações e prescrições médicas dos 
pacientes no prontuário eletrônico dos mesmos, através do sistema eletrônico disponibilizado pela 
contratante.
Parágrafo Oitavo: Cumprir todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e seus 
Anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Contratada assume a responsabilidade nas esferas cível, 
penal e administrativa por eventuais danos causados a terceiros decorrentes da execução do 
presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

O Contratante compromete-se a:
Parágrafo Primeiro: Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
do serviço;
Parágrafo Segundo: Efetuar os pagamentos devidos;
Parágrafo Terceiro: Observar as vedações à Administração ou a seus agentes, como:
●	Não	indicar	pessoas	específicas	para	executar	direta	ou	indiretamente	o	objeto	contratado;
●	 Não	 estabelecer	 subordinação	 com	 funcionários	 de	 empresas	 prestadoras	 de	 serviço	
terceirizado.
●	 Solicitar	a	um	funcionário	de	empresa	prestadora	de	serviço	terceirizado	a	realização	de	tarefas	
que não estejam dentro do escopo do objeto da contratação;
●	 Intervenção	indevida	da	Administração	na	gestão	interna	da	Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro: A Contratada responsável por infrações administrativas estará sujeita às 
seguintes sanções, conforme os arts. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021:
I - Advertência, aplicada quando a Contratada causar inexecução parcial do contrato sem 
justificativa para a imposição de penalidade mais severa.
II - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso 
injustificado no início e/ou conclusão do serviço, até o 4º (quarto) dia corrido de atraso. Após 
esse período, a Administração pode convertê-la em multa compensatória e promover a extinção 
unilateral do contrato, juntamente com outras sanções.
III - Multa compensatória, com valor não inferior a 0,5% e não superior a 30% do valor do contrato, 
nas seguintes infrações:
a) Causar inexecução parcial do contrato;
b) Causar inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Causar inexecução total do contrato;
d) Atrasar injustificadamente a execução ou entrega do objeto do contrato;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de maneira inidônea ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 
especialmente o inciso V, relacionado a contratos:
i. fraudar contrato;
ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;
iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório do credenciamento ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública.
IV - Apresentar informação inverídica, errônea ou fraudulenta sobre procedimento objeto do 
contrato.
V - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
CISA e Municípios Consorciados, por até 03 (três) anos, em casos em que a inexecução parcial 
do contrato cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo, sem justificativa para uma penalidade mais severa.
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, por um prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(seis) anos. Isso ocorrerá em casos que justifiquem a imposição de uma penalidade mais severa 
que o impedimento de licitar e contratar. Além disso, será aplicada nos seguintes casos:
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
b) Prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportamento inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza;
d) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente 
o inciso V - no tocante a contratos:
i.  fraudar contrato;
ii. criar, de maneira fraudulenta ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;
iii. obter vantagem ou benefício indevido, de maneira fraudulenta, por meio de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório do credenciamento ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
iv. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública.
VII - Na aplicação das sanções, serão considerados:
a) A natureza e gravidade da infração cometida;
b) As particularidades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos causados à Administração Pública;
Parágrafo Segundo. A implementação ou aprimoramento de programa de integridade, de acordo 
com as normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Segundo: No caso da aplicação de multa, será concedida a oportunidade de defesa ao 
interessado, em um prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de sua intimação.
Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade exigirá a instauração de um processo de responsabilização, conduzido por uma 
comissão composta por pelo menos 02 (dois) servidores estáveis. Essa comissão avaliará os 
fatos e circunstâncias, intimando a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da 
intimação, apresentar uma defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir.
Parágrafo Quarto: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.
Parágrafo Quinto: É possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem 
origens e fatos geradores diversos.
Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
Parágrafo Sétimo: A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração.
Parágrafo Décimo. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que 
lhes correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou 
de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar ou impedir, nos 
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.
Parágrafo Oitavo: Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
Parágrafo Nono: O recurso de que trata o subitem 14.8 será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior. Esta deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Parágrafo Décimo: Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Contratante, por 
meio de fiscais designados ao final deste contrato, efetuará a fiscalização e gestão dos serviços 
a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu 
andamento. A Contratada deve prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento do 
contrato ou o resultado final de sua execução.
Parágrafo Primeiro: No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos fiscalizadores 
o direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os seus termos e 
condições.
Parágrafo Segundo: A  Contratada  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS 
TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS: A Contratada deve manter a regularidade dos encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos aos empregados envolvidos na execução da avença, 
devendo manter atualizadas, durante toda a vigência contratual, as Certidões de Regularidade 
para com o INSS (CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT).
Parágrafo Primeiro: A constatação de irregularidade parcial ou total acerca do cumprimento 
desses encargos caracteriza inadimplemento contratual, dispondo o Contratante da prerrogativa 
de suspender a prestação dos serviços, até a regularização da situação.
Parágrafo Segundo: O inadimplemento do contratado relativo a débitos trabalhistas e 
previdenciários constitui motivo para a extinção unilateral do contrato e aplicação das sanções 
administrativas devidas, considerando a gravidade das infrações cometidas (art. 137 c/c art. 156 
da Nova Lei de Licitações e Contratos).
Parágrafo Terceiro: Na hipótese de extinção contratual, caberá ao Contratante reter o pagamento 
das parcelas contratuais eventualmente devidas, podendo, com essa retenção, proceder ao 
abatimento de eventual multa e ao depósito em juízo. Não serão aceitos instrumentos de garantia 
que contenham cláusulas excepcionando sua aplicação nessas situações.
Parágrafo Quarto: O Contratante é responsável por manter disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória da licitação que 
originou este contrato, os quais, eventualmente, não tenham sido incluídos no edital e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA: 
Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será 
objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das 
penalidades cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados 
administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de até 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar a prestação dos 
serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta 
hipótese a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não 
sendo devida nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula sétima, 
pelos serviços efetivamente prestados.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO COMPETENTE: As partes elegem o foro da 
Comarca de Umuarama/PR, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
resolver as questões decorrentes deste contrato.
E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, todas de 
igual teor e forma.
                                                                                                                                                              
Umuarama, ..........de.............2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
FISCAIS DO CONTRATO:
TESTEMUNHA 01:
TESTEMUNHA 02:
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prefeitura MuNiCipaL De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 967/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 31 de julho de 2024, a servidora GIOVANA PAIVA 
MARTINEZ, CPF. nº 088.XXX.XXX-31, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Junto 
a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 968/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCIO MASSAHIRO IEIRI, CPF. nº 142.XXX.XXX-08, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/02/2021 a 06/02/2022 a contar  do dia 
05/08/2024 a 03/09/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 969/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALDIVACIR ANDRADE LIMA, CPF. nº 967.XXX.XXX-72, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Junto a Secretaria Municipal de Administração, 10 (dez) 
dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/10/2022 a 30/09/2023, a contar do dia 
01/08/2024 a 10/08/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 970/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DAIANE REGINA LEIVA PEREIRA, CPF. nº 072.XXX.XXX-29, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, Junto a Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 04/07/2024 a 30/12/2024, conforme Lei 
Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 971/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NELCI NATALINA BRABO CALDATO, CPF nº 330.XXX.XXX-72, 
ocupante do cargo de Chefe de Setor Administrativo de Registros Funcionais, junto a  Secretaria 
Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 02/02/2022 a 01/02/2023, a contar do dia 05/08/2024 a 03/09/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 972/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Agosto de 2024, o servidor FELIPE AUGUSTO 
DOMINGOS DA SILVA, CPF: 121.XXX.XXX-56, ocupante do cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR, 
na Escola Municipal Emiliano Perneta,  junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS JULHO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

MuNiCipiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas na Lei 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações e o Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, 
bem como as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para cozinha e padaria industrial, conforme Plano de Ação 
e Termo do Convênio Nº 102/2024 celebrado entre o DESAN e o Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 08h:21m à 08h:30m do dia 14/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h:31m do dia 14/08/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 160.026,40 (cento e sessenta mil, vinte e seis reais e 
quarenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço eletrônico: bll.org.
br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 31 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuNiCipiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná com recursos 
provenientes da Resolução SESA nº 860/2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h:00m do dia 14/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14h:00m à 14h:05m do dia 14/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h:06m do dia 14/08/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 26.261,03 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e um reais 
e três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 31 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuNiCipiO De pÉrOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada as disposições contidas 
no presente Edital.
OBJETO: Aquisição campos cirúrgicos, pares pró-pé para campos cirúrgicos e 
aventais cirúrgicos de segurança para os procedimentos médicos e hospitalares no 
centro cirúrgico.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 19/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:00m à 09h:05m do dia 19/08/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:06m do dia 19/08/2024.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 10.593,91 (Dez mil, quinhentos e noventa e 
três reais e noventa e um centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 31 de julho de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2024 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA 
LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à 
Avenida Rio de Janeiro, n° 26, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, com telefone de 
contato (44)3653-1428, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador(a) da CI/RG 
nº 6.326.100-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2024, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente aos 
Itens 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23 e 24 
considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados considerando a alteração 
dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração do valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar 
será conforme a tabela abaixo: 
 

Item Produto Marca Unidade 
Preço 

Unitário 
Anterior (R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

01 ABACAXI MSA KG 5,98 8,84 47,83 

02 ABOBORA 
CABOTIA MSA KG         4,69 5,78 23,24 

03 ABOBRINHA MSA KG 4,49 7,26 61,69 
04 ALFACE MSA KG 3,17 4,52 42,58 
05 ALHO MSA KG 25,07 29,10 16,07 
06 BANANA NANICA MSA KG 5,71 8,61 50,78 
07 BANANA PRATA MSA KG 6,65 9,69 45,71 
08 BATATA INGLESA MSA KG 6,71 9,08 35,32 
09 BETERRABA MSA KG 6,18 8,40 35,92 
10 CEBOLA MSA KG 6,23 8,44 35,47 
11 CENOURA MSA KG 6,52 8,56 31,28 
12 CHUCHU MSA KG 5,81 10,58 82,09 
14 LARANJA MSA KG 4,47 7,50 67,78 
15 LIMÃO MSA KG 3,25 4,50 38,46 
16 MAÇÃ FUJI MSA KG 12,81 16,00 24,90 
17 MAMÃO FORMOSO MSA KG 7,08 9,86 39,26 
18 MANGA MSA KG 8,81 14,63 66,06 
19 MELANCIA MSA KG 3,17 3,98 25,55 
20 MELÃO MSA KG 6,60 9,71 47,12 
21 PEPINO CAIPIRA MSA KG 5,28 7,04 33,33 
22 PIMENTÃO MSA KG 9,14 12,55 37,30 
23 REPOLHO MSA KG 5,51 8,08 46,64 
24 TOMATE MSA KG 6,56 7,57 15,39 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 021/2024, com base no art. 124, II, d, na 
Lei nº 14.133/2021, no e no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 
26/06/2024. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 021/2024. 
 
Tuneiras do Oeste, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
Contratante 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA. – EPP 

Sylvio Piccinin Neto 
Representante Legal 

Contratada 

 
  

Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabele Brasil da Silva   Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   13.797.370-7 SSP/PR   R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 105/2023 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 20.740.209/0001-07, com estabelecimento à Praça da Bíblia, nº 3336, Loja 01, Zona I, 
Cep 87501-055, na cidade de Umuarama - PR, com telefone de contato (44) 3622-2807, 
representada neste ato por Cristiane Andrea Berteli, brasileira, empresária, portador(a) da 
CI/RG nº 5.303.721-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 884.296.109-44, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 105/2023, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023, bem como de até 25% (vinte e cinco 
porcento) de itens, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$37.260,00 (trinta e sete mil duzentos e sessenta reais) para R$46.575,00 
(quarenta e seis mil quinhentos e setenta e cinco reais), considerando o acréscimo de 
R$9.315,00 (nove mil trezentos e quinze reais) referente ao aditivo de 25% dos itens, 
conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Adit. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
Adit. 
(R$) 

19 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL EM PÓ, 
COMPOSTA POR MALTODEXTRINA, ÓLEO VEGETAL (CANOLA E 
MILHO/SOJA), PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, PROTEÍNA DO LEITE 
(CASEINATO DE CÁLCIO E PROTEÍNA ISOLADA DO SORO DO LEITE); 
MINERAIS: CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE CÁCIO 
MONOBÁSICO, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, CARBONATO DE 
MAGNÉSIO, CITRATO SÓDICO, CITRATO DE POTÁSSIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO, GLUCONATO DE ZINCO, GLUCONATO FERROSO, 
SULFATO DE MANGANES, SELENATO DE SÓDIO, SULFATO DE 
COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO 
DE SÓDIO. VITAMINAS: CITRATO DE COLINA, L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, ACETADO DE DL-ALFA-TOCOFERILA, BETACAROTENO, 
NICOTINAMIDA, PALMITATO DE RETINILA, FITOMEDADIONA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, TIAMINA MONITRATO, 
ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, FITOMENADIONA, D-BIOTINA. 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE, ANTI 
UMECTANTE DIÓXIDO DE SILICIO, EDULCORANTE ARITICIAL 
SUCRALOSE; BAIXO TEOR DE GORDURA; ISENTO DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN; INDICADO PARA PACIENTES COM DISTÚRBIOS 
ALIMENTARES, DOENÇAS NEUROLÓGICAS OU EM RECUPERAÇÃO, 
COM RISCO NUTRICIONAL OU SITUAÇÕES DE NUTRIÇÃO ENTERAL 
PROLONGADA. 
EMbALAGEM COM, NO MÍNIMO, 800G.  

UN 
VITAFOR 
ENTERAL 

COMP 
800G 

150 62,10 9.315,00 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023, que findaria em 
20 de julho de 2024, fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, passando a findar em 20 de 
dezembro 2024. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, Inciso II, Art. 65, II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 105/2023. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
105/2023. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 17 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal  

RCA MATERIAIS MÉDICOS - EPP  
Cristiane Andrea Berteli  

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabele Brasil da Silva Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   13.797.370-7 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-9 SSP/PR 
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2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 098/2023 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 43.819.686/0001-50, com estabelecimento à Rodovia L. V. Marques, nº 
479, Lote 198, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44) 99807-8569, 
representada neste ato por Marcos André Correia, portador(a) da CI/RG nº 69.290.111-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 045.561.509-81, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 098/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 039/2023), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
023/2023, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023, que findaria em 
12 de julho de 2024, fica prorrogado por mais 03 (três) meses, passando a findar em 12 de 
outubro 2024. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
098/2023. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
098/2023. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal  

MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO 
LTDA  

Marcos André Correia  
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabele Brasil da Silva Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   13.797.370-7 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-9 SSP/PR 

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 1º DE AGOSTO DE 2024b26

Quarta-feira, julho 31, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-019911

UF Ente Recebedor: PR

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE ICARAIMA

CNPJ Ente Recebedor: 76.247.337/0001-60

Valor Total do Plano de Ação: R$ 79.667,36

Masked Input 79 667.36

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome milton antonholi

Cargo secretario de administração

Telefone (44) 98456-8377

E-mail administracao@icaraima.pr.gov.br

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim

1

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
fora feito um levantamentto preliminar de pessoas que de uma forma ou outra trabalham com algum 
ramo da cultura no municipio, e posteriormente fora enviado questionario para exposição de ideias de 
cada um, bem como a sua visao sobre o que o municipio como gestor, pode estar implantando para 
incentivar a cultura no municipio

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
devido municipio ser de pequeno porte, e muitos deles serem pessoas de pouca instrução e acesso a 
midias digitais, optamos pelo questionario direcionado em forma de entrevista, para poder coletar as 
informações e anseios com relação ao fomento da cultura no muncipio

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

festivais,
festas
populares,
feiras e
espetáculos

35.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Atração
artística
contratada

2 Sim

Fomento
Cultural

implantação
de cursos
para formar,
especializar
e
profissionali
zar agentes
culturais

8.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Atividade de
formação
(curso/ofici
na)

8 Sim

Fomento
Cultural

produção e
difusão de
obras de
caráter
artístico e
cultural

7.667,36

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

2 Sim

2

Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Subsídio e
manutençã
o de
espaços e
organizaçõe
s culturais

ampliação
de
bibliotecas,
de centros
culturais, de
cinemateca
s,

29.000,00

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Sim

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

fomento cultural 3.900,00
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Serviço ou
profissional
contratado

3

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

-1 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
nas comunidades perifericas, serao ofertadas cursos de musica, dança e teatro, e nas areas tradicionais, 
trazer cursos de capacitação para que os ribeirinhos possa estar usando o trabalho com artesanato  para 
aferir renda, e dar suporte a comunidade, para manter os festivais de pesca regional

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
 realização de ações formativas, e cursos para especializar e profissionalizar agentes culturais 
pertencente aos ribeirinhos e comunidades perifericas
implantar políticas de cotas ou reservas de vagas nos curso de musica teatro e dança

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Sim

3

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR QWCQK4CC

4

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECISÃO FINAL
Procedimento Administrativo n.º 2024/05/7694
Portaria n.º   04/2024
Representado: F G DE OLIVEIRA LTDA
Contrato de Compra n.º 027/2023
HISTÓRICO PROCESSUAL
Segundo consta da Representação, expedida pela Sra. Alana Caroline Paintner, gestora do 
contrato, em 21 de maio de 2024, foi constatada irregularidade no fornecimento de 227 (duzentos 
e vinte e sete) caixas do item 17, “Copo descartável, de poliestireno, branco ou translúcido, com 
capacidade mínima de 180ml...”, ou seja, na forma de execução do objeto do contrato, pela 
empresa F G DE OLIVEIRA LTDA.
Ressalte-se que, o prazo inicial para entrega dos materiais da Autorização de entrega nº 18 de 26 
de março de 2024 seria de  14 (catorze) dias, sendo o pedido encaminhado no  e-mail da empresa, 
que deu ciência no mesmo dia.
Nota-se, que, é informado na inicial que foram feitas várias tentativas de contato via telefone, 
por via WhatsApp e outras por e-mail com a empresa, mas em várias vezes, a empresa não 
respondeu os questionamentos, e não apresentou nenhuma justificativa plausível, para a entrega 
dos materiais licitados.
No dia 24 de abril, a Contratante enviou notificação à empresa com prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para efetuar a entrega do item constante da Autorização da Entrega após ter extrapolado os 
prazos de entrega contratuais. Neste ato, a empresa encaminhou o pedido de dilação de prazo de 
entrega para mais 30 dias, o que não foi acatado pela Contratante,  visto a empresa ter alegado 
problema de logística e atraso de fornecedores, mas não comprovou tal argumento, conforme se 
verifica nas provas colacionadas nos autos.
Verifica-se que, a empresa F G DE OLIVEIRA LTDA, NÃO realizou a entrega do material solicitado.
A empresa foi notificada do presente processo no dia 06 de junho de 2024 pelos correios conforme 
comprovado pela consulta ao número de Rastreamento (fl. 52), não havendo manifestação dentro 
do prazo solicitado.
É a síntese.
Assim sendo, a empresa agiu com descaso e morosidade contra a contratante.
Após verificação minuciosa das informações constantes dos autos, entendo estar provado que a 
empresa F G DE OLIVEIRA LTDA, descumpriu o contrato em exame, incidindo nas penalidades 
a seguir expostas:
1. MULTA (ART. 87, II DA LEI N.º 8.666/93 E ART. 23, II DO DECRETO MUNICIPAL N.º 031/2019)
a) MULTA - ATRASO NA ENTREGA/DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
a) Considerando o atraso na entrega do objeto do contrato, observando-se, ainda, que até 
o momento não foi entregue nenhum material licitado e em descumprimento contratual da Cláusulas 
DÉCIMA TERCEIRA, do Decreto Municipal n° 031/2019, visto que a contratada não respeitou o 
prazo estabelecido para entrega/fornecimento dos produtos licitados, ENTENDO cabível a multa a 
que se refere ao Art. 23. II, alínea a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, 
na entrega/execução do objeto licitado/contratado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove porcento). PORTANTO, aplicando  0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, tendo em vista que a contagem começou 
a correr no dia 11 de abril de 2024, decorrido o prazo de 14 (catorze) dias a partir da ciência do 
pedido de compra à 24 de maio de 2024 data da portaria, portanto se passaram aproximadamente 
44 dias de atraso, apresenta-se o valor da penalidade como sendo, R$ 19.973,00 X 0,33% X 44 = 
R$ 2.900, 10 (dois mil novecentos reais e dez centavos).
CONCLUSÃO
Diante do exposto, identifico o descumprimento do contrato n.º 351/2021, aplicando à empresa 
F G DE OLIVEIRA LTDA, a penalidade de multa (artigo 87, inciso II,  da Lei 8.666/93 e artigo 23, 
inciso II , alínea “a” do Decreto n.º 031/2019) no montante de R$ 2.900, 10 (dois mil novecentos 
reais e dez centavos).
Publique-se.
Notifique-se a empresa.
Comunique-se o representante, a Secretaria de Fazenda e demais interessados.
Umuarama/PR, 17 de julho de 2024.
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 231/2024
Nomeia, em substituição, membro do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 
da População em Situação de Rua no Município de Umuarama (CIAMP-Rua).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 168, de 06 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 158, de 30 de maio de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 305, de 05 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 360, de 18 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 56, de 23 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 03, expedido pelo Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da População em Situação de Rua do Município de Umuarama-PR - CIAMP-Rua 
Umuarama, em 26 de julho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada, para compor o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 
da População em Situação de Rua - CIAMP-Rua no restante do biênio 2022/2024, FRANCIELLE 
EMILIANO SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA, portadora da Cédula de Identidade RG sob 
o n.º 12.362.061-5 SESP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Saúde, 
como membro titular e em substituição a Débora Mendes Baggio, nomeada nos termos do artigo 
1º, inciso I, alínea “b”, do Decreto Municipal n.º 305, de 05 de outubro de 2022.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 305, de 05 de outubro de 2022, n.º 360, de 18 de dezembro de 2023; e n.º 56, de 23 de fevereiro 
de 2024.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 173/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 15/2023, de 27 de março de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Concurso Público previsto no item 10.6.7 - da Convocação 
- do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.6.16 do Edital 
nº. 15/2023 – Da Convocação.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
1077 LARISSA ALEXANDRINO BROCH 103257336 31º
1778 ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO 103664667 32º
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.576/2024
Concede redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com 
deficiência à servidora SUELI PEREIRA DA ROCHA PRIORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SUELI PEREIRA DA ROCHA PRIORI, matrícula 
973901, portadora da Cédula de Identidade n.º 6.763.959-6-SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 026.513.259-29, nomeada em 04 de junho de 2012, pelo regime estatutário, 
para ocupar o cargo público de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, redução da jornada de trabalho para acompanhante de 
pessoa com deficiência, nos termos do Processo nº 9.192/2024, com base na Lei 
Complementar nº 4.556 de 04 de agosto de 2022, no período de 12 de julho de 2024 
a 12 de julho de 2025.
Art. 2º Parágrafo único:  Durante o período de gozo da redução de carga horária o(a) 
servidor(a) deve abster-se da prática de qualquer outra atividade remunerada, sob 
pena de interrupção do benefício, com perda total dos vencimentos ou remuneração, 
até que reassuma a carga horária integral do cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.796/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora STEPHANY AGUIAR DE 
FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora STEPHANY AGUIAR DE FREITAS, 
matrícula 997211, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.859.666-8-SESP-
PR, inscrita no CPF n° 064.665.359-83, nomeada em 01 de janeiro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, 
para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19 de novembro de 2007, nos termos do 
Processo n.º 11.133/2024, a partir de 29 de julho de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.797/2024
Demitir a pedido  MARIA CRISTINA NOGUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, MARIA CRISTINA NOGUEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.096.304-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 735.779.289-72, 
admitida em 18 de julho de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais- RAE, regime administrativo especial - edital nº 117/2023 lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de agosto de 2024, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 58/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.798/2024
Demitir a pedido  MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.980.827-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 034.967.489-23 
admitida em 02 de março de 2023, ocupante do emprego público de Professor 20 
HRS- RAE, regime administrativo especial - edital nº 117/2023 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de agosto de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.799/2024
Exonera a pedido ELIZABETH APARECIDA MOREIRA CORDAZZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ELIZABETH APARECIDA MOREIRA CORDAZZO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.724.380-1 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 075.094.849-36, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo em 
carreira de Professor(A), pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 01 de agosto de 2024, ficando revogada a Portaria nº 
1699/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.800/2024
Transferir o servidor JEFERSON SEVERINO DE FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor JEFERSON SEVERINO DE FIGUEIREDO, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.374.453-5-SSP-PR, inscrito 
no CPF n.º 061.704.849-50, nomeado em 11 de setembro de 2023, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, 
lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana - SESTRAM, com ônus para a mesma, a contar de 01 
de agosto de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.801/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora RAQUEL PEREIRA 
SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora RAQUEL PEREIRA SOARES, matrícula 
1002241, portadora da cédula de identidade RG nº 10.054.910-7-SSP/PR 
e inscrita no CPF n.º 059.603.799-61, nomeada em 01 de março de 2017, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto 
de 2022, nos termos do Processo n.º 12.000/2021 com fruição no período 
de 23 de setembro de 2024 a 21 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

CONSeLHO MuNiCipaL DOS DireitOS 
Da CriaNÇa e DO aDOLeSCeNte De uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 30 DE JULHO DE 2024.
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para a custear participação de duas conselheiras 
tutelares no 13º Congressul.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado 
do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 
de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno e,
CONSIDERANDO o Ofício nº 289/2024, do Conselho Tutelar de Umuarama, que solicita 
a liberação de recursos para custear a participação de duas conselheiras tutelares no 13º 
Congressul: Capacitação para fortalecimento dos Conselheiros Tutelares e Sistemas de 
Garantias de Direitos, que acontecerá entre os dias 12 e 15 de agosto, em Foz do Iguaçú-
PR,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para custear a participação de duas conselheiras 
tutelares no 13º Congressul, incluindo taxa de inscrição, hospedagem e alimentação, no 
valor de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 30 de julho de 2024.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA
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Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 
Vigilância em Saúde | Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150 

Telefone: (44) 3639-1940 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

COORDENADORIA DE VIGILANCIA EM SAÚDE - COVISA 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - SVS 

AUTO/TERMO N.º 272/2024 Fl.(s)   01/01 
NOME FANTASIA  
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 

RAZÃO SOCIAL 
EUDES PELACANI 

CNPJ/CPF 
022.547.069-18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
---- 

TELEFONE 
 

ENDEREÇO 
R. ARAPONGAS, 4125 

BAIRRO/LOCALIDADE  
ZONA II 

MUNICÍPIO 
UMUARAMA-PR 

PROPRIETÁRIO/RESPONSÁVEL LEGAL 
                         -------------------- 

ÓRGÃO DE CLASSE E N.º 
--------- 

R.G. E ÓRGÃO EXPEDIDOR 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO SETOR                       
-------------------- 

ÓRGÃO DE CLASSE E N.º 
---------------- 

R.G. E ORGÂO EXPEDITOR 
---------------------- 

AUTORIDADE SANITÁRIA                                                        CARGO OU FUNÇÃO 
Claudeni C. de O. S. Scapolan         Coordenadora da Vigilância Sanitaria 

MATRICULA FUNCIONAL 
997812 

 
AUTO DE  

INFRAÇÃO 
TERMO DE  
                                      -----------------------        

DATA 
     -------------- 

HORA 
          ------------- 

DATA    
                 14/06/2024 

HORA 
         10:00 

PELO FATO DE ATRAVÉS DO QUAL FICA 
INFRACIONADO por não realizar limpeza diaria do quintal, deixando mal cheiro das fezes de cachorro e possibilitando a  
criação de vetores, que causam risco a saúde e desconforto dos moradores ao redor. A equipe de Vigilância Sanitária  
realizou vistoria no local e o notificou a realizar a limpeza diaria diversas vezes, porém o mesmo apenas limpava após a  
 notificação e não realizava a limpeza diária. Os fiscais também realizaram a notifição pelo whatsapp nos dias 27/12/2023,  
12/03/2023 e 10/06/2024. Diante disso, apresenta-se este Auto de Infração pelo descumprimento do Termo de  Intimação  
n°1303/2024 e n°879/2024. BASE LEGAL: LEI Nº 13331, de 23 de novembro de 2001, art. 63, inciso XXXV, DECRETO 
Nº 5.711, de 05 de maio de 2002, art. 324 e 2° 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL 5.711/02 ART 561, O INFRATOR PODERÁ OFERECER DEFESA POR ESCRITO PARA A 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS, A CONTAR DA DATA DE NOTIFICAÇÃO. 
 
 
____________________________________________         _____/_____/_______         ____________________________________________ 
     ASSINATURA DA AUTORIDADE SANITÁRIA                           DATA                     ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL 
Em caso de recusa, apontar à justificativa e procede com a assinatura de 2(duas) testemunhas: 
 
 
_____/_____/_______                   ___________________________               _____________________                ________________________                                                                                                                                                                                                                 
           DATA                                       AUTORIDADE SANITÁRIA                          1º TESTEMUNHA                             2º TESTEMUNHA 

 

Reinspeção: 

 

 
Autoridade: Data: _____/_____/_____ Responsável: 

 
 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 01/2024
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco, 3.717, Paço Municipal, Centro Cívico, 
CEP 87.501-130, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, CELSO LUIZ POZZOBOM, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 1.137.722-0, inscrito no CPF nº. 209.204.159-
20, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, nº 5143, Bairro: Zona II, na 
cidade de Umuarama-PR.
PERMISSIONÁRIO: CIRCO HERMANOS RODRIGUES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.643.459/0001-08, com 
sede na Rua Jose Juliano Ayres, 407, na Cidade de Curitiba/PR, neste ato 
representado por JORGE LUIZ RODRIGUES, brasileiro, portadora da Cédula 
de Identidade nº 5125222-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº. 756.471.179-53, 
residente e domiciliada em Curitiba - PR.
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, outorga o direito 
ao uso privativo, de forma precária e transitória, pelo prazo de 02/08/2024 
a 02/09/2024, parte da Quadra n°. 86-A/2-D/1, da subdivisão da quadra 
86-A/2-D, da subdivisão da quadra n° 56-A/2, da subdivisão da quadra n°86-A, 
da subdivisão da quadra n°. 86, Zona 1, com área de 4.000,00 m2, situado na 
Avenida Cabo Francisco Damião da Silva, com a Governador Parigot de Souza, 
o imóvel integrante do patrimônio público municipal ao PERMISSIONÁRIO, 
para fins de instalação do “Circo Hermanos Rodrigues LTDA”.
Pelo presente TERMO DE PERMISSÃO fica o PERMISSIONÁRIO advertido 
que a outorga do direito de uso, se destina única e exclusivamente para a  
instalação e funcionamento do Circo Hermanos Rodrigues LTDA , para 
apresentação de espetáculos circense e similares,  sob pena de revogação 
imediata na hipótese de descumprimento.
O PERMISSIONÁRIO fica ainda advertido das seguintes obrigações:
a) apresentar as autorizações dos órgãos correlatos ao evento;
b) custear todas as despesas de aprovação, divulgação e administração 
do evento;
c) arcar com os prejuízos causados a qualquer pessoa  durante a 
realização do evento ou no período de preparação e desmontagem do mesmo;
d) acompanhar a vistoria para entrega do imóvel;
e) manter a ordem no recinto;
f) abster-se de comercializar bebidas alcoólicas durante o evento;
g) respeitar os direitos da criança e do adolescente, em especial no que 
se refere à proibição de entrada de menores de 18 anos desacompanhados, 
nos espetáculos ou à realização de brincadeiras jocosas que violem esses 
direitos;
h) recolher todos os tributos (taxas, impostos e contribuições) que 
incidam sobre o imóvel ou sobre a realização dos eventos;
i) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas da utilização do 
imóvel;
j) não ceder, emprestar, locar, transferir total ou parcialmente qualquer 
parcela do imóvel objeto deste termo, sem prévia e expressa autorização por 
escrito, do PERMISSIONÁRIO;
k) Obedecer às demais normas legais vigentes para a realização do 
evento, inclusive a normas ambientais e de segurança, providenciando tudo 
que for necessário para a sua realização junto à Administração Pública.
Findo o prazo desta PERMISSÃO ou revogada pela inobservância dos 
deveres relativos ao uso e conservação do imóvel publico, obriga-se o 
PERMISSIONÁRIO a desocupar o espaço objeto do presente termo, 
independentemente de aviso ou notificação, sem que lhe caiba qualquer 
indenização.
Umuarama-PR, 31 de Julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
JORGE LUIZ RODRIGUES
Permissionário

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.805/2024
Nomeia a servidora ANA PAULA MOLINARI CANDEIAS para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Médica Veterinária, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir de 06 de agosto de 2024.
MÉDICA VETERINÁRIA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Ana Paula Molinari Candeias 12.452.356-7 GOP 30 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.806/2024
Nomeia a servidora DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA para o provimento de cargo público 
municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público 
Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023
R E S O L V E :
Art. 1º  Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Fonoaudióloga, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de agosto de 2024.
FONOAUDIÓLOGA – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Denise de Oliveira Gouvea 10.320.387-2    GOP 19 A
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
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RESOLUÇÃO Nº 115/2023 

 
Regulamenta, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios 12ª 
Regional de Saúde - CISA, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, e dá outras providências. 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Amerios 12ª Regional de Saúde - CISA, no 

uso de suas atribuições legais, consultados os membros da Diretoria Administrativa, 

com anuência da Assembleia de Prefeitos, REGULAMENTA as normas e 

procedimentos a serem adotados por ocasião dos processos licitatórios e 

contratações no âmbito da administração: 

 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a regulamentação da licitação na modalidade 

Pregão pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 

eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito do CISA. 

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata o caput 

desta Resolução. 

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata esta 

Resolução, desde que comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 

Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto nos 

§§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 2º Quando executar recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

o CISA deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, ou outra que vier a 

substituí-la, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
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dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 

contratações com os recursos do repasse. 

 

Definições 

 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se: 

I - lances intermediários: 

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado pelo licitante, quando adotado o 

critério de julgamento de menor preço; 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado pelo licitante, quando adotado o 

critério de julgamento de maior desconto. 

II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf: ferramenta 

informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 

Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia do Governo 

Federal, para cadastramento dos participantes de procedimentos de contratação 

pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública. 

 

CAPÍTULO II - DOS PROCEDIMENTOS 

 

Forma de realização 

 

Art. 4º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do Sistema 

de Operacionalização adotado pelo CISA, devendo ser observados os procedimentos 

estabelecidos. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, 

poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, 

desde que estejam integrados ao Sistema de Gestão de Parcerias da União - Sigpar, 

nos termos do Decreto nº 11.271, de 05 de dezembro de 2022 e ao Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 
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Parâmetros do critério de julgamento 

 

Art. 5º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o 

menor dispêndio para a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu 

ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre 

que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de 

acordo com o § 1º do art. 34 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 

edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será 

estendido aos eventuais termos aditivos. 

 

CAPÍTULO III - DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Art. 6º A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo pregoeiro, auxiliada pela 

equipe de apoio, quando nomeada. 

Parágrafo único. A designação e atuação do pregoeiro e da equipe de apoio deverão 

ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em regulamento do consórcio 

público, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO IV - DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Orientações gerais 

 

Art. 7º A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano 

de Contratações Anual, se houver, e com as resoluções orçamentárias anuais, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e procedimentos 
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necessários de que dispõe o art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

Do licitante 

 

Art. 8º Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no Sistema eletrônico de Operacionalização ou, na 

hipótese de que trata o parágrafo único do art. 4º desta Resolução, no sistema 

eletrônico utilizado no certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o 

preço ou o desconto, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

CAPÍTULO V - DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Divulgação 

 

Art. 9º A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial do consórcio público, bem como em jornal diário de grande circulação, que 

poderá ser eletrônico ou virtual, com edições diárias e disponibilizadas ao público em 

 

5 

geral. 

Parágrafo único. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos à disposição do 

público em sítio(s) eletrônico(s) oficial(is) do consórcio público e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

 

Modificação do edital de licitação 

 

Art. 10. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos 

dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

 

Esclarecimentos e impugnações 

 

Art. 11. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, de acordo com 

a lei e na forma prevista no edital de licitação. 

 

CAPÍTULO VI - DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

 
Prazo 

  
Art. 12. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a 

partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação 

no Portal de Nacional de Contratações Públicas – PNCP, estão estabelecidos na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, de acordo com cada objeto a ser licitado. 

 

Apresentação da proposta 

 

Art. 13. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 
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exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital. 

§ 1º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência 

de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital de licitação. 

§ 2º A falsidade da declaração de que trata o § 1º sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública e complementar os documentos de 

regularidade fiscal após a fase de lances, desde que relativos a fatos pré-existentes, 

no caso de ser declarado vencedor. 

§ 4º Compete ao pregoeiro definir o prazo de complementação dos documentos 

referidos no parágrafo anterior, que deverá ser no mínimo de 1 (uma) hora. 

§ 5º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de 

envio de lances. 

 

Art. 14. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 13, o 

licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

final máximo e obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o 

caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
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quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

consórcio público, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

 

CAPÍTULO VII - DA AbERTURA DA SESSÃO PÚbLICA E DA FASE DE ENVIO 
DE LANCES 

 
Horário de abertura 

 

Art. 15. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 

automaticamente pelo sistema. 

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

Início da fase competitiva 

 

Art. 16. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o 

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

§ 3º O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
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competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 

sistema.   

§ 4º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

Modos de disputa 

 

Art. 17. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa: 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta 

de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III 

do caput, o edital poderá prever intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

Modo de disputa aberto 

 

Art. 18. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 17, a etapa 

de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração desta etapa. 
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§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 

1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme disposto no § 2º do art. 17. 

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 

no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 

Modo de disputa aberto e fechado 

 

Art. 19. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 

17, a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores 

das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores 

ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
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sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 

Modo de disputa fechado e aberto 

 

Art. 20. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do 

art. 17, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da 

disputa aberta, na forma disposta no art. 19, com a apresentação de lances, o licitante 

que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério 

de julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 18. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 

no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 17. 

 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

 

Art. 21. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

Art. 22. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o consórcio público, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

Critérios de desempate 

 

Art. 23. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances 

após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata 

o caput. 

 

CAPÍTULO VIII - DA FASE DO JULGAMENTO 

 
Verificação da conformidade da proposta 

 
Art. 24. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da proposta do primeiro colocado quanto à adequação ao objeto licitado, 

solicitando o envio da proposta adequada na forma do instrumento convocatório e, se 

necessário, dos documentos complementares. 

§ 1º Na hipótese da proposta do primeiro colocado ultrapassar o limite definido para 

a contratação, poderá o pregoeiro negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

§ 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta ultrapassar o limite definido para a contratação, a negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes classificados, da mesma forma, respeitada 

a ordem de classificação. 

§ 4º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, no sistema, para 

envio da proposta readequada ao último lance ofertado e, se necessário, dos 

documentos complementares. 
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§ 5º Desde que previsto no edital, o pregoeiro, em conjunto com a equipe de apoio, 

realizará a análise e avaliação das amostras, exames de conformidade, provas de 

conceito, entre outros, de modo a comprovar a aderência da proposta às 

especificações definidas no termo de referência. 

 

Art. 25. Encerrada a fase de julgamento prevista no artigo anterior, o pregoeiro, em 

conjunto com a equipe de apoio, quando nomeada, verificará a documentação de 

habilitação do licitante conforme disposições do instrumento convocatório. 

 

Art. 26. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta 

deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à 

proposta vencedora. 

 

Art. 27. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não 

atenda ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a 

quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 

ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora. 

 

Inexequibilidade da proposta 

 

Art. 28. A inexequibilidade das propostas, só será considerada após diligência do 

pregoeiro que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

CAPÍTULO IX - DA FASE DE HAbILITAÇÃO 

 
Documentação obrigatória 

 

Art. 29. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
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suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos 

pelo consórcio público. 

§ 2º Desde que prevista no Edital, a documentação de habilitação de que trata o caput 

poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, independentemente do valor, nas contratações por dispensa de licitação em 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no país, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução para o português. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 

não funcione no país, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

Art. 31. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado 

o disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
  
Procedimentos de verificação 

 

Art. 32. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados pelo consórcio 

 

14 

público que aderir ao Sicaf. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, até a 

conclusão da fase de habilitação. 

§ 2º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 3º A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4º Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 

§ 5º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

 

CAPÍTULO X - DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 

 

Art. 33. Qualquer licitante poderá, após o término do julgamento das propostas e do 

ato de habilitação ou inabilitação, no prazo concedido na sessão pública, nunca 

inferior a 10 minutos, e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
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intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 

adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da divulgação da 

interposição das razões do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses, durante o prazo previsto nos parágrafos anteriores. 

§ 4º O recurso será dirigido ao pregoeiro a quem caberá decidir no prazo de até 3 

(três) dias úteis, podendo reconsiderar ou manter a sua decisão. 

§ 5º Reconsiderada a decisão, o pregoeiro praticará os atos necessários para o 

cumprimento da continuidade do certame. 

§ 6º Mantida a decisão recorrida, o pregoeiro encaminhará o recurso e sua decisão à 

autoridade competente, a quem caberá decidir no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento dos autos. 

§ 7º A autoridade competente poderá, ao seu critério, ser auxiliada pela assessoria 

jurídica na elaboração das suas decisões. 

§ 8º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

 

CAPÍTULO XI - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HAbILITAÇÃO 

 
Proposta 

 
Art. 34. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de classificação. 

 

Documentos de habilitação 

 

Art. 35. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

CAPÍTULO XII - DA FASE DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Adjudicação do objeto e homologação do procedimento 

 

Art. 36. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XIII - DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 
Convocação para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de 
preços 

 

Art. 37. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 

termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário; 
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II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, durante a fase de lances, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 3º Em caso de adjudicação e celebração de contrato com os licitantes 

remanescentes, estes são obrigados a respeitar no mínimo o seu último lance. 

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do consórcio público. 

§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 2º. 

 

CAPÍTULO XIV - DA SANÇÃO 

 
Aplicação 

 

Art. 38. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à 

ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XV - DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
Revogação e anulação 

 

Art. 39. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata 

esta Resolução por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

 

18 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam. 

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.   

 

CAPÍTULO XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Orientações gerais 

 

Art. 40. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Art. 41. O consórcio público, caso seja usuário do Sicaf, poderá utilizar o sistema para 

verificação da habilitação dos licitantes. 

 

Art. 42. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos 

pelo Presidente do consórcio público, que poderá expedir normas complementares e 

disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. Parágrafo único. As 

atribuições previstas neste artigo poderão ser delegadas ao Coordenador Geral do 

consórcio público, na forma do estatuto social da entidade pública. 

 

Art. 43. Esta Resolução entra em vigor no dia da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Umuarama - PR, 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do Consórcio 


